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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
REF.: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2016

Pelo presente edital, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE CONFECÇÃO, BORDADOS, PREPARAÇÃO E ACABAMENTOS DE ROUPAS, 
OFICIAIS ALFAIATES E COSTUREIRAS DE CIANORTE E REGIÃO, por sua 
Presidente ao final assinado, em cumprimento ao disposto no art. 605 da CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho, NOTIFICA a todos os empregadores integrantes 
da categoria econômica dos Oficiais Alfaiates, Costureiros e Trabalhadores nas  
Indústria de Confecções de Vestuários de Cianorte e Região, do 1º Grupo a que se 
refere o Art. 577 da CLT, da obrigatoriedade do desconto e repasse da Contribuição 
Sindical do ano/exercício 2016 no mês de março, de acordo com o que prescreve os 
arts. 579 e 582 da CLT, de todos os seus empregados/funcionários/colaboradores 
que integram as CATEGORIAS PROFISSIONAIS do 1º Grupo de Trabalhadores 
nas Indústrias de Confecção, Bordados, Preparação e Acabamentos de Roupas, 
Oficiais Alfaiates e Costureiras de Cianorte e Região, a que se refere Anexo do art. 
577 da CLT e que estão organizados na base territorial deste Sindicato legalmente 
constituído, ora notificante, e a recolham impreterivelmente até 30/04/2016, 
preferencialmente nas CASAS LOTÉRICAS ou Agências Bancárias da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL. 
Ficam desde já, cientificados todos os empregadores dos municípios de Cianorte, 
Alto Paraíso, Altônia, Alto Piquiri, Araruna, Barbosa Ferraz, Brasilândia do Sul, 
Cafezal do Sul, Cidade Gaúcha, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, 
Francisco Alves, Guaporema, Icaraíma, Indianópolis, Iporã, Ivaté, Japurá, Jussara, 
Maria Helena, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, Rondon, São Carlos do Ivaí, São 
Jorge do Patrocínio, São Manoel do Paraná, São Tomé, Santa Cruz do Monte 
Castelo, Tapejara, Tapira, Terra Boa, Tuneiras do Oeste, Umuarama, Xambrê, que 
o recolhimento da Contribuição Sindical fora de prazo (30/04/2016), importará em 
multas e cobrança executiva deste tributo, acrescida de juros, correção monetária 
e honorários advocatícios, conforme o previsto pelos art. 600 e 606 da CLT e a 
redação dada pela Lei 6.986, de 13/04/1982 e Lei 8.906/1994, bem como dos 
termos da Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego de nº 3.233, DE 29.12.83 
(Publicado no D.O.U de 30 de dezembro de 83 e 16 de janeiro de 84), art. 2º, § único, 
e enviem no prazo estipulado pela referida portaria as relações contendo nome, 
salário e valor descontado a título de contribuição sindical.   
Alertamos que embora as guias tenham sido encaminhadas aos Escritórios de 
Contabilidade, Departamento de Pessoal, Recursos Humanos e Contadores. As 
Empresas que porventura não receberem as guias até o dia 20/03/2016 devem 
solicitar a este Sindicato obreiro (ou através do site www.sindcost.org.br na aba 
boletos), ora notificante, em sua sede em Cianorte, sito à Rua Humaitá, 918, fone 
(44) 3629-3909, Centro, Cianorte/PR, ou ainda em suas sub sedes; Sub Sede do 
Sindicato de Altônia, sito a Rua: Barão de Mauá, 43, fone (44) 3659-1594, Centro, 
Altônia/PR, Sub Sede do Sindicato de Pérola, sito a Rua Padre Vieira, 522, fone (44) 
36361003, Centro, Pérola/PR, Sub Sede do Sindicato em Umuarama, sito à Rua 
Generino Delfino Coelho, 3148, fone (44) 3622-4520, Umuarama/PR, Sub Sede do 
Sindicato de Iporã, sito à Rua Dr. Jaime Clark, 375, fone (44) 3652-2527, Centro, 
Iporã/PR e Sub Sede do Sindicato de Terra Boa, sito à Avenida Brasil, 240, Fone 
3641-2399, Centro, Terra Boa/PR, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30 e 
das 13:30 às 17:30 horas.
Cianorte/Pr, 01 de março  de 2016.
ELIZABETE ALVES DE MATOS
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 485/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 07 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 JESSICA DA SILVA LORENÇO 10.242.083-7 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 486/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CAMILA ALVES MURARA BRANDÃO 8.614.166-3 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 487/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 CAMILA FERREIRA DA SILVA 12.673.613-4 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 488/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 FLAVIA DAYANE FORMAGGI DOS SANTOS 10.333.285-0 A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 489/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ELOISA CRISTINA DO NASCIMENTO TOZZINI 13.009.324-8 A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 490/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art.2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 REGIANE APARECIDA CAMILO SILVA 10.358.916-9 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 491/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 FRANCIELLE VIANA DA CUNHA 9.789.363-2 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 492/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 KARLA GREGO ANDRADE 9.956.208-0 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 493/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 THAILA FERNANDA GOVEIA 12.613.989-6 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 494/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ADRIANA AUGUSTINHO EVANCHUCA FERREIRA 7.207.636-2 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 495/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ANA CAROLINA ANDRADE CAOBIANCO 8.077.874-0 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 496/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art.2.º A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 TATYANE PEREIRA COLTRO 12.829.945-9 A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 497/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 198, de 
27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 BARBARA LIRA NARCISO 12.678.952-1 A 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 498/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2.º A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 01 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ELIDA REJANE CRUZ DOS SANTOS 7.985.473-5 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 499/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” 
do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência 
do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art.1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira de 
Professora, com a jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis Complementares n.º 346, de 15 de março de 2013 
e 402, de 25 de junho de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013, fica 
enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações acadêmicas, conforme está 
previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela de vencimentos anexo V, da referida Lei, 
a contar de 01 de março de 2016.
PROFESSORA – 20 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA 13.782.449-3 C 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2016
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO E A APAE DE ALTO PARAÍSO 
(ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS), na forma a seguir:
De um lado o MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, no município de Alto Paraíso - Pr., devidamente inscrito 
no CNPJ sob o nº 95.640.736/0001-30, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, a Srª MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade Civil RG 
2.137.841 – SSP/PR e do CPF nº 571.048.409-15, residente e domicilia nesta cidade, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE ALTO PARAÍSO, associação civil, filantrópica, de caráter 
educacional, cultural, assistencial, de saúde, de estudo e pesquisa, desporto e outros, sem fins lucrativos, inscrito no 
CNPJ nº 07.393.772/0001-80, com sede à Rua Josué Balthazar Rodrigues, 975, no município de Alto Paraíso - Pr., 
doravante denominada ASSOCIAÇÃO, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. JOB REZENDE NETO, 
brasileiro, união estável, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 395.958 – SSP/DF, e do CPF nº 281.003.019-
72, residente e domiciliado nesta cidade, celebram entre si o presente convênio, mediante as cláusulas e condições 
a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – (DO OBJETO)
O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros à ASSOCIAÇÃO, destinados ao 
aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva 
– Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educação Especial, cuja ASSOCIAÇÃO é mantenedora.
CLÁUSULA SEGUNDA – (DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL)
O presente Convênio tem sua fundamentação legal na Lei Municipal nº 065/2009, de 29 (vinte e nove) de abril de 
2009.
CLÁUSULA TERCEIRA – (DO VALOR DO CONVÊNIO)
Para execução do Termo de Convênio, o MUNICÍPIO repassará à ASSOCIAÇÃO a importância de até R$- 5.000,00 
(cinco mil reais) mensais.
Fica condicionado que caso o município venha efetuar redução de despesas, conforme disposto na Lei Complementar 
n. 101/00, automaticamente serão repassados recursos de acordo com a capacidade de pagamento.
CLÁUSULA QUARTA – (DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO)
I – Efetuar o repasse dos recursos financeiros, à medida que estes forem contabilizados;
II – Prestar orientação técnica e supervisionar a execução do repasse, de acordo com o objeto deste Convênio;
III – Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste Convênio, de acordo com a Cláusula Primeira;
IV – Examinar e deliberar quanto à aprovação dos relatórios apresentados pela ASSOCIAÇÃO, conforme determinado 
pela Resolução 28/2011 e Instrução Normativa 61/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA QUINTA (DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO)
I – Responsabilizar–se pela correta aplicação dos recursos que não poderão ser destinados a quaisquer outros fins 
que não estejam estabelecidos na Cláusula Primeira deste Convênio, sob pena de rescisão destes instrumentos e 
responsabilidades de seus dirigentes;
II – Ressarcir ao MUNICÍPIO os recursos recebidos, através deste Convênio, quando se comprovar a sua inadequada 
utilização;
III – Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, danos causados a terceiros, 
eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer ônus ou reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele;
IV – Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto à utilização dos recursos;
V – Submeter-se à supervisão e orientação técnicas promovidas pelo MUNICÍPIO, fornecendo as informações 
necessárias à sua execução;
VI – Encaminhar ao MUNICÍPIO, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, a 
prestação de contas contendo todos os documentos hábeis para a verificação da execução do Termo de Convênio, 
além dos documentos exigidos pela Resolução 28/2011 e Instrução Normativa 61/2011 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, nos prazos estabelecidos pelas mesmas.
VII – Manter conta corrente específica exclusiva junto à instituição bancária oficial, para recebimento e movimentação 
dos recursos provenientes deste Convênio;
VIII – Propiciar ao MUNICÍPIO, meios e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização da 
execução deste convênio, a qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos 
e fatos relativos à execução;
IX – Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto Convênio;
X – Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos pelo MUNICÍPIO;
XI – Manter em arquivos, pelo prazo de cinco anos, contados da data de entrega da prestação de contas final ao 
MUNICÍPIO, e outras anotações atinentes, bem como os registros contábeis relativos ao período de concessão dos 
recursos, tendo em vista permitir o acompanhamento, a supervisão e o controle dos serviços.
XII – Atender a todos os quesitos exigidos pela Resolução 28/2011 e Instrução Normativa 61/2011 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA SEXTA (DAS VEDAÇÕES)
I – Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio, ainda que em caráter de 
emergência;
III – Realização de despesas em data anterior ou posterior a vigência;
IV – Realização de despesas com multa, juros e correção monetária, inclusive, referente a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos;
V – Realização de despesas de publicidade em geral.
VI – Outras vedações determinadas por normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, 
principalmente, as que tangem o art. 9º da Resolução 28/2011.
CLÁUSULA SÉTIMA (DA FISCALIZAÇÃO)
I - O MUNICÍPIO decidirá sobre a oportunidade e a conveniência de proceder à fiscalização nas instalações e 
documentos relativos à execução do presente Termo de Convênio, emitindo relatórios e pareceres;
II – É assegurado ao MUNICÍPIO e ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e demais órgãos 
fiscalizadores do Estado e União, acesso aos registros contábeis e toda documentação pertinentes ao Termo de 
Convênio.
III – Fica indicada a servidora pública EUDINETE DA SILVA PEDROTA do quadro efetivo de pessoal da concedente 
como responsável pelo acompanhamento e fiscalização.
CLÁUSULA OITAVA (DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO)
O Termo de Convênio poderá ser denunciado, por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelações judiciais ou extrajudiciais, por descumprimento das normas estabelecidas na 
legislação vigente, por inadimplemento de quaisquer umas de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexeqüíveis.
CLÁUSULA NONA (DA RESTITUIÇÃO)
A ASSOCIAÇÃO compromete-se a restituir os valores transferidos pelo MUNICÍPIO, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros legais, na forma da legislação vigente, por inadimplemento de qualquer uma de suas cláusulas ou 
condições, ou pela superveniência de norma legal ou fato que torne material ou formalmente inexeqüível.
 CLÁUSULA DÉCIMA (DA ALTERAÇÃO)
O presente Termo de Convênio poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes através de Termo 
Aditivo, exceto quanto ao objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA VIGÊNCIA)
O presente Termo de Convênio terá vigência a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2016. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA)
As despesas referentes ao repasse correrão por conta da dotação orçamentária discriminada a seguir:
05.00 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
05.02 Divisão de Educação
12367 Educação Especial
123670008 Apoio ao Ensino Especial
123670008.2.035000 Transferência de Recursos Financeiros a APAE Municipal
3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
000 Fonte de Recursos – Livres
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DAS METAS)
Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com necessidades especiais e assegurar-lhes o pleno 
exercício da cidadania.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DO FORO)
As partes elegem o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, para dirimir questões inerentes ao presente 
Termo de Convênio, não resolvidos administrativamente.
E por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo que também assinam.
Alto Paraíso – Pr., 01 de março de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
JOB REZENDE NETO
Presidente Associação
TESTEMUNHAS:
Nome: Gislaine Nascimento de Souza Oliveira
CPF: 033.187.799-62
Nome: Eudinete da Silva Pedrota
CPF: 030.789.829-63

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº. 065/2016
SÚMULA: Revoga
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga portaria N.º 063/2016 que concedeu ao servidor VALDECIR ALVES DE LIMA, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 4.395.894-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, lotado na 
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, gratificação por função no percentual de 80% (oitenta por cento), 
sobre o vencimento do cargo, a partir de 01 de março de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de março 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 051/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, RG: 9.867.705-4 SSP/PR, a contar do dia 11/02/2016, para 
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, aprovada no Concurso Público Edital n° 095/2013, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 11/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-FeIRA, 4 de MARÇO de 2016 Umuarama Ilustradod2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2016.
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
para Fornecimento de Uniformes para os coletores do lixo a Serviço da Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos
VALOR MÁXIMO: R$ 2.552,00 (dois mil quinhentos e cinquenta e dois reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 02 de março de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 15 de março de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 
–(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 02 de março de 2016
PREGOEIRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 036/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 087/2016  DE 01 DE FEVEREIRO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CLAUDIO 
DE SOUZA SERRANO, inscrito no CNPJ sob nº. 12.843.067/0001-77, neste ato 
representada pelo Sr. Claudio de Souza Serrano, portador  do RG nº 330.9356-
001-0 e do CPF nº. 009.998.329-05, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 014/2016, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para prestação de 
Serviços Gráficos de Envelopamento em Veículo tipo Van Ducato 2014 patrimônio 
6620 e Ambulância Patrimônio 7414 ambas da Secretaria da Saúde, a seguir 
descritos:
Lote Quant. Descrição
1 02 Prestação de Serviços para impressão Digital e 
aplicação em adesivo automotivo e aplicação no formato de envelopamento nos 
veículos da frota municipal. Padrão APSUS, conforme modelo a ser fornecido pela 
Sec. De Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO PRESENCIAL 
nº 14/2016, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do 
órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos documentos e registros 
contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria Interministerial nº 
127/2008 de 29 de Maio de 2008.
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: CLÁUDIO SOUZA SERRANO e de R$ 
2.490,00 (Dois mil quatrocentos e noventa reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 02 de março de 2016  e término 
em 02 de Abril de 2016, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “PREGÃO PRESENCIAL  Nº 
014/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os materiais referentes aos lotes, desta licitação deverão ser confeccionados e 
entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 5 DIAS,  no Município 
de Altônia – PR.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO 
DE SAÚDE – 06.002.103040006.2.034.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 16 de fevereiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 37/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 015/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 088/2016 DE 01 DE FEVEREIRO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: R. N. 
SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 85.471.308/0001-78, com 
sede à Avenida 07 de Setembro, 409 – CEP: 87.550-000, neste ato representada 
pelo Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, portador  do RG nº 1.581.124-2 SSP/PR  e do 
CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade PREGÃO nº. 015/2016, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto o FORNECIMENTO DE PÃES  
A SEREM SERVIDOS AOS PACIENTES INTERNADOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 
DE ALTÔNIA-PR, a seguir descritos:
Lote 01
LOTE ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
1 1 800,00 KG Pão tipo francês 50 g  
1 2 200,00 Kg Pão caseirinho ou pão de Leite 
1 3 50,00 Pacotes Pão de forma fatiado pacote com 500g
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME e de R$ 
6.827,00 (Seis mil oitocentos e vinte e sete reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 02 de fevereiro 
de 2016  e término em 02 de junho de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº015/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 02 dias, no Município de Altônia – PR.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE 
– 06.002.10.30.20.0062.034.002.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR., 02 de fevereiro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2016
MODALIDADE PREGÃO Nº 03/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 011/2016  DE 28 DE JANEIRO DE 
2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GAE - 
CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.964.493/0001-78, neste ato representada pelo Sr. João Batista da Costa, portador  
do RG nº 21833856 e do CPF nº. 389.299.619-91, residente na cidade de MARECHAL 
CANDIDO RONDON, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 03/2016, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de Serviços 
de Assessoria Educacional para Formação Continuada dos Profissionais do Quadro 
do Magistério do Município., a seguir descritos:
ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
1 08 Horas Prestação de serviços de Assessoria 
Educacional na Formação Continuada dos Profissionais do Magistério da Rede 
Municipal de Ensino com o tema: OFICINA Nº 1: Qualidade de Ensino e Sistemas de 
Avaliação no Ensino Básico: A Pratica Pedagógica Como Eixo da Reflexão
2 08 Horas Prestação de serviços de Assessoria 
Educacional na Formação Continuada dos Profissionais do Magistério da Rede 
Municipal de Ensino com o tema: OFICINA Nº 2:  Família e Escola: Uma Dupla 
Vencedora
3 04 Horas Prestação de serviços de Assessoria 
Educacional na Formação Continuada dos Profissionais do Magistério da Rede 
Municipal de Ensino com o tema PALESTRA:   Despertando e Motivando-Se Para Um 
Novo
4 08 Horas  Prestação de serviços de Assessoria 
Educacional na Formação Continuada dos Profissionais do Magistério da Rede 
Municipal de Ensino com o tema: CONSULTORIA: Analise financeira para atualização 
da Tabela Salarial do Plano de Carreira do Magistério conforme novo Piso Salarial 
Nacional 
5 20 Horas  Prestação de serviços de Assessoria 
Educacional na Formação Continuada dos Profissionais do Magistério da Rede 
Municipal de Ensino com o tema: OFICINA: Qualidade Total em Educação
CLÁUSULA SEGUNDA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 03/2016, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do 
órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos documentos e registros 
contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria Interministerial nº 
127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
2.4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual.
2.4.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2.4.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, pelo BIRD, mediante 
adiantamento ou reembolso, este Banco imporá sanção sobre uma empresa ou 
Pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
24.3. Considerando os propósitos destas cláusulas, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
pelo BIRD, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: GAE - CONSULTORIA E PROJETOS 
EDUCACIONAIS LTDA e de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais).
CLÁUSULA QUARTA : VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 29 de janeiro 
de 2016  e término em 28 de maio de 2016, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA QUINTA:  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº03/2016”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
Para o recebimento dos produtos entregues o contratado deverá apresentar as 
seguintes certidões: Certidão Negativa do INSS demonstrando situação regular 
no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, 
Federal. 
CLÁUSULA SEXTA: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante 
solicitação do órgão responsável, datas previamente agendadas pela Secretaria de 
Educação, dentro da vigência do contrato, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
Correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o prestação de serviços do objeto. 
Havendo rejeição na entrega dos Produtos, no todo ou em parte, a contratada deverá 
refazê-los no prazo estabelecido pelo Departamento de Compras,  observando as 
condições estabelecidas para a apresentação.
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE 
DO SECRETARIO - 05.001.123610005.2.021.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá garantida a 
prévia defesa aplicar ao contratado as seguintes sanções:
a) advertência;
b)  multa, de até 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  do valor contratual nos 
casos de descumprimento das obrigações contratuais por dia de atraso na prestação 
dos serviços.
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração  
Pública   enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.
Parágrafo Primeiro:  Aplicada multa, a Secretaria descontará do primeiro 
pagamento que fizer ao contratado, após sua imposição.
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, 
porém moratório, e conseqüentemente o pagamento dela não exime o contratado 
de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Altônia.
Parágrafo Terceiro: Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, o 
CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as sanções 
previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93 e multa correspondente a 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato
CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO
À parte que pretender rescindir o presente Contrato antes de atingir o prazo 
estabelecido na Cláusula Quarta deste instrumento, deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio por escrito de no mínimo trinta dias.
1  -  Constituem motivo para rescisão do contrato:
a) O não cumprimento das cláusulas contratuais;
b) O cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
c) Atraso injustificado no início das entrega dos Produtos;
d) Razões de interesse  público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
esta subordinada o (a) contratante e exaradas no processo administrativo que se 
refere o contrato;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva a execução do contrato;
f) A rescisão do contrato poderá ser amigável por acordo entre as partes, 
consoante o que preceitua o art. 79, inc. II Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo 
e do Edital de Pregão Presencial nº. 03/2016.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no  cumprimento do presente  contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
Altônia-PR., 29 de janeiro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
GAE - CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA
JOÃO BATISTA DA COSTA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:  

CâMARA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 006/2016, de 29 de Fevereiro de 2016.
Concede férias regulamentares a servidor do Poder Legislativo do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica 
Municipal e do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da Câmara Municipal, e 
demais regramentos pertinentes
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares de 20 (vinte) dias, computadas a partir de 01 
de março de 2016 a 20 de março de 2016, à servidora ANTONIA CLAUDIA VIEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, relativo ao período 
aquisitivo 10 de janeiro de 2015 a 09 de janeiro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 29 de Fevereiro de 
2016.
Maria Auxiliadora Medeiros
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 127/2016
Ementa: Permite o Retorno de Servidor Público Municipal ocupante de cargo de 
provimento efetivo, e dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais  e, na Lei Orgânica 
Municipal , 
Resolvo: 
Art. lº Por este ato, Permitir o retorno em 01 de fevereiro de 2016 da Servidora 
Municipal Julieta Pessoa Gomes -   Professora-  cargo de provimento efetivo a qual 
se encontrava afastada em Licença Sem Vencimento paras Tratar de Interesse 
Particular, de acordo com o ato Administrativo, Portaria nº 132/2015. 
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias, com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2016. 
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.,
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 02 de março  de 2016
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
Pregão Nº 54/2014
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 226/2014
I -  CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Santos Dumont, 341, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.352/0001-08 doravante denominada CONTRATANTE/ e a empresa, V A DA 
SILVA-LIMPEZAS-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida 
Duque de Caxias, 646, Mirante do Piquiri, distrito de ALTO PIQUIRI. - PR, inscrita no 
CNPJ/MF nº 17.176.640/0001-50.
II -  REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, 
Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF 
no. 622.478.249-00 e Cédula de Identidade RG 4.955.983-4 SSP-PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Rui Rodrigues Maia, 373, e o CONTRATADO o 
Sr. VIVALDO AURELIANO DA SILVA, CPF nº 854.786.019-34, e RG nº 61537929, 
brasileiro, residente e domiciliado no município de ALTO PIQUIRI- PR.
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em 
decorrência do Processo Licitatório nº 136/2014, gerado pelo Pregão nº 54/2014, que 
faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidas, pela Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completa e atualizada pelas Leis 8.883/94, 
9.648/98 e 9.854/99, alem da Lei 10.520/02, de 17 de junho de 2002 e suas alterações 
e subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislação aplicável, e demais normas legais pertinentes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
1.1 Considerando que a manutenção dos serviços de limpeza e coleta de lixo 
reciclável nos distritos não pode ser interrompida, sendo de interesse publico, 
a administração resolve aditar o referido contrato por mais 10 meses, conforme 
redimensionamento de Objeto – Art.65 – Lei nº 8666/93 com vigência em 03/03/2016 
até 30/12/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
1.1 Fica aditivado em mais R$ 125.000,00(cento e vinte e cinco mil reais) o valor do 
contrato inicial que passa a ser de R$ 330.000,00(trezentos e trinta mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLAUSULAS
1.1-Permanecem inalteradas as demais clausulas.
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento particular de 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO, confeccionados em 02 (duas) vias de igual teor 
para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA 
e por 02 (duas) testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este 
instrumento produza todos os efeitos legais.
ALTO PIQUIRI-PR, 03/março/2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO V A DA SILVA-LIMPEZAS-ME
         Prefeito Municipal                                     VIVALDO AURELIANO DA SILVA
              Contratante       Contratado
Testemunhas:____________________________                ___________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 051/2016.
Concede licença a servidora LUCINDA ESTAWSK DE OLIVEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora LUCINDA ESTAWSK DE OLIVEIRA, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 4.370.297-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Classe-I, Nível-14, lotada na Secretaria de Saúde, 10(dez) dias de licença para fins 
de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 17/01  
à 26/02/2016.                                   
Registre-se,
Publique-se e,
Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 052/2016.
Concede licença à servidora YARA PATRICIA THÉ.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder à servidora YARA PATRICIA THÉ, portadora da Cédula de Identidade 
RG-nº 8.790.068-1-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe-II, 
Nível-17, lotada na Secretaria de Saúde, 180(cento e oitenta) dias de licença para 
fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
02/02/2016  a  30/07/2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
      
PORTARIA Nº 063/2016.
Concede Adicional de Insalubridade à servidora RAFAELA BOFFETTI HIROMI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora RAFAELA BOFFETTI HIROMI, portadora da cédula de 
Identidade RG-nº 9.374.481-0-PR, ocupante do cargo de Enfermeira – Classe-IV-B, 
Nível-02, lotada na Secretaria de Saúde, 20% (vinte por cento) a titulo de Adicional de 
Insalubridade, a contar de 01 de Fevereiro de 2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de Fevereiro ano de 
2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 046/2016.
Concede Adicional Noturno ao servidor BRUNO TEIXEIRA FERRARINI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor BRUNO TEIXEIRA FERRARINI, portador da cédula de 
Identidade RG-nº 42.955.477-3-PR, ocupante do cargo de Motorista, Classe-II, 
Nível-02, lotado na Secretaria de Saúde, 25% (vinte e cinco por cento) a titulo de 
Adicional Noturno, a contar de 01/01/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N. º 010/2016.
Dispõe sobre a nomeação da Senhora JOSIANE LIMA DE OLIVEIRTA, no Cargo 
de Provimento Efetivo de Educador Infantil, no Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
I – Nomear a candidata Senhora JOSIANE LIMA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 9.537.929-0-SSP-PR., no Cargo de Provimento Efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL, Nível EA Classe 1 à partir da data de 03 de março de 2016.
II – A posse da referida candidata no respectivo cargo público dar-se-á na mesma 
data, na presença da chefia imediata, mediante lavratura do Termo de Posse, 
devendo cumprir o estágio probatório conforme preceito Constitucional em vigor.
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos  01 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 008/2016.
Exonera a pedido, Servidora Pública Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO pedido de exoneração protocolo n.º 121/16 de 01 de março de 
2016.
RESOLVE:
Exonerar a pedido a Servidora DANIELLE DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Nutricionista, a partir de 01 de março de 2016.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 01 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N. º 009/2016.
Dispõe sobre a nomeação da Senhora DAIANE SANTOS SOARES, no Cargo de 
Provimento Efetivo de Educador Infantil, no Quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
I – Nomear a candidata Senhora DAIANE SANTOS SOARES, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 10.857.335-0-SSP-PR., no Cargo de Provimento Efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL, Nível EA Classe 1 à partir da data de 01 de março de 2016.
II – A posse da referida candidata no respectivo cargo público dar-se-á na mesma 
data, na presença da chefia imediata, mediante lavratura do Termo de Posse, 
devendo cumprir o estágio probatório conforme preceito Constitucional em vigor.
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos  01 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
EDITAL N.º 003/2016.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 011/2015.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 011/2015.
CONVOCA a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 
014/2015 Homologação e Classificação final datado 06 de janeiro de 2016, relativo 
ao Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 011/2015 datado do dia 04 de 
dezembro de 2015, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 01 (primeiro) 
de março de 2016.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA
3º  IOLANDA MATIAS 70
A Candidata aprovada deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e 
Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 01 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
para Prestação de Serviços mecânicos e Fornecimento de Peças para reparo no 
Caminhão Caçamba Patrimonial nº 6438 da Secretaria de Serviços Públicos.
VALOR MÁXIMO: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 03 de março de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 17 de março de 2016 ÀS 08h:30min 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 
–(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 03 de março de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
Notificação de Liberação de Recursos Federais
Em cumprimento ao disposto do Artigo 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1.997, Notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no Município de Esperança Nova de transferências de 
recursos financeiros Federais abaixo relacionadas: 
DATA DO RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
02/03/2016 FUNDEB 12.071,69
02/03/2016 SIMPLES NACIONAL 5,12
03/03/2016 FNS – PMAQ 7.600,00
03/03/2016 SIMPLES NACIONAL 5,00
Esperança Nova em, 03 de Março de 2016.
Edson Jaques Santos
Diretor da Divisão de Tesouraria e Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 755/2016.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional Especial por Superávit Financeiro dos Recursos Vinculados no orçamento para 2016, inclusão nas 
diretrizes orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou, eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito adicional Especial para o exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 
2016 e inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito adicional Especial no valor de 235.941,76 (duzentos e trinta e cinco mil novecentos e quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 319 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 143.138,54
05 001 20.606.1025.2.135 * 791 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.30.00 92.803,22
TOTAL 235.941,76
* 319 – Convenio 150.000,00 – Equipamento Saúde.
* 791 – Convenio 269/2013 – Manejo e Fertilidade.
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes o superávit financeiro do exercício anterior das 
fontes vinculadas.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 02 de Março de 2016. 
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 756/2016.
SÚMULA: Autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por superávit financeiro nas fontes vinculadas no orçamento para 2016, inclusão nas diretrizes 
orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aprovou, eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar para o exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e 
inclusão no Plano Plurianual de 2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de 35.008,41 (trinta e cinco mil e oito reais e quarenta e um centavos), mediante a inclusão de 
rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 773 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 22.457,00
03 010 08.244.1017.2.125 * 792 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 12.551,41
TOTAL 35.008,41
* 773 – FMAS – PAIF;
* 792 – FMAS – SCFV;
Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, será utilizadas, os superávit financeiros do exercício anterior das fontes vinculadas.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 02 de Março de 2016. 
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 012/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do 
Processo Licitatório nº. 04/2016, Dispensa de Licitação nº. 04/2016 e dá outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação - Dispensa de licitação do Município de Esperança Nova, referente à 
licitação, que se trata da Execução de 298,00 m2 de pavimentação asfáltica no trecho 
da Rua Leovaldo Bento de Amorim entre a Rua Pedro Marques e Rua Florenza, a 
favor de: 
VENCEDOR VALOR R$
J. RODRIGUES & MELLO LTDA EPP, CNPJ Nº 11.229.950/0001-09. R $ 
14.681,36 (quatorze mil seiscentos e oitenta e um reais e trinta e seis centavos)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 03 (três) 
dias do mês de março de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 009/2016.
Abre crédito especial por superávit financeiro das fontes de recursos vinculados para orçamento 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 755/2016 de 
02/03/2016.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito especial no valor de 235.941,76 (duzentos e trinta e cinco mil novecentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos), mediante a inclusão de rubricas 
de despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 319 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 143.138,54
05 001 20.606.1025.2.135 * 791 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.30.00 92.803,22
TOTAL 235.941,76
* 319 – Convenio 150.000,00 – Equipamento Saúde.
* 791 – Convenio 269/2013 – Manejo e Fertilidade.
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes o superávit financeiro do exercício anterior das 
fontes vinculadas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 03 de Março de 2016. 
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 010/2016.
Abre crédito suplementar por superávit financeiro nas fontes vinculadas para orçamento 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 756/2016 de 
02/03/2016.
DECRETA
Art. 1º - Abrir um crédito suplementar no valor de 35.008,41 (trinta e cinco mil e oito reais e quarenta e um centavos), mediante a inclusão de rubricas das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 010 08.244.1017.2.125 * 773 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 22.457,00
03 010 08.244.1017.2.125 * 792 Manutenção das Atividades do FMAS 3.3.90.30.00 12.551,41
TOTAL 35.008,41
* 773 – FMAS – PAIF;
* 792 – FMAS – SCFV;
Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito orçamentários de que trata o artigo anterior, será utilizadas, os superávit financeiros do exercício anterior das fontes vinculadas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 03 de Março de 2016. 
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 003/2016
A Prefeitura Municipal de Altônia, em obediência ao disposto na Lei n º. 9.452/97, torna 
público e notifica a população de Altônia o recebimento do Recurso Federal a este 
Município, conforme publicação no site: www.altonia.pr.gov.br ,  abaixo identificado: 
                           OBJETO: FNDE/SALÁRIO EDUCAÇÃO
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO
         VALOR LIBERADO: R$ 63.971,80
  DATA DA LIBERAÇÃO: 07/02/2016
                           OBJETO: FNS/BLATB – PAB-FIXO
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 152.701,67
  DATA DA LIBERAÇÃO: 07/02/2016
                        OBJETO: FNS/MAC-HOSPITAL
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 101.473,04
  DATA DA LIBERAÇÃO: 07/02/2016
              OBJETO: FNS/ APSUS
       MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 27.000,00
  DATA DA LIBERAÇÃO: 07/02/2016
Altônia, 02 de março 2016
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 004/2015
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2010
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica direito 
público interno, com sede e foro na Av. Ítalo Orcelli, 604, Centro, CEP: 87.565-000, 
em Cafezal do Sul-PR, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.640.652/0001-
05, doravante denominado EMPREGADOR, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA, brasileiro, casado, agente político, residente 
e domiciliado na Rua França nº  718, Centro, no Município de Cafezal do Sul-Pr., 
inscrito no CI/RG sob nº 2.102.860-6 SSP/PR e CPF sob nº 428.019.829-20 e de 
outro lado a Srª. LUCIANE TALITA AMARAL COSTA, brasileira, portadora da Cédula 
de Identidade CI/RG sob nº 9.207.313-0 , da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 5568553 série 0001-0 – PR, inscrito no CPF/MF nº 056.801.949-02 e PIS 
nº 129.77666.51.8, de agora em diante denominado(a) EMPREGADO(A), conforme 
faculta a legislação vigente, firmam entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato 
acima citado,  mediante as condições e cláusulas a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula Quarta do Termo 
de Contrato de Trabalho nº 004/2015, de 04/03/2015 prorrogando-se até o dia 
04/03/2017, com termo final de vigência.
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
contrato vinculado ao Termo ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial do Município, 
dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor.
E por estarem firmes e ajustadas, as partes assinam o presente em 2 vias de igual 
teor, na presença de testemunhas abaixo.
Cafezal do Sul-PR, 03 de Março de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA            
LUCIANE TALITA AMARAL COSTA
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL   
EMPREGADO (A)
TESTEMUNHAS:
ROSANGELA COIADO ORCELLI             ELIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RG: 3.194.543-7 SSP/PR  RG: 8.004.264-7 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 11/2016 DE 03 DE MARÇO DE 2016
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 03/2013. 
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Processo 
Seletivo Simplificado – Edital nº 03/2013, datado de 11 de março de 2013 e Edital nº 
18/2013, datado de 1° de abril de 2013, que homologou o resultado final, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado em 02/04/2013, Edição nº 9739, e tendo em vista a 
Desistência e Renúncia de algumas candidatas do direito a vaga no PSS, RESOLVE:
I – CONVOCAR as candidatas abaixo identificadas, classificadas no Processo 
Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 03/2013, para provimento de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para comparecer à Perícia Médica do 
município, e posterior assinatura do contrato temporário:
INSCR. CANDIDATO DOCUMENTO CLASSIF.
13 LILIEZ CRISTINE DE OLIVEIRA 718.094.579 - 04 10º
08 MÔNICA APARECIDA SANTOS 063.331.309 – 23 14º
16 LUCITÂNIA SOARES DE SOUZA 060.662.939 - 40 15º
II – As candidatas convocadas por este Edital, deverão comparecer a Divisão de 
Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na 
Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidas da seguinte 
documentação:
a) Cópia do RG e CPF;
b) Cópia do Título Eleitoral;
c) Número do PIS/PASEP;
d) Cópia da Certidão de casamento/nascimento e certidões de nascimento 
dos filhos menores de 14 anos;
e) Comprovante de Conta-Salário e/ou Conta Corrente no Banco Bradesco 
S/A; 
f) Prestar declaração de não acumulação de provento, remuneração, ou 
qualquer outra renda do Poder Público municipal, estadual ou federal incompatível 
com o disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
g) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a 
exibição de Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do 
contrato temporário;
h) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, à justiça 
estadual (antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de 
ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos;
i) Apresentar Atestado de Saúde Admissional, considerando-o apto para o 
exercício do cargo, objeto da contratação.
IV – O não comparecimento do candidato convocado sem causa justificada no prazo 
de 05 (cinco) dias, acarretará a perda do direito de contratação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de março 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2014, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA I. CARRENHO SILVA – 
FOTO - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, 
residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa I. CARRENHO 
SILVA – FOTO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 09.599.532/0001-61 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 90.442.220-75 
devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Comendador Gentil geraldi, 
n.º 2764, Telefone (44) 9106-5763 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representado por o Sr. IZAIAS CARRENHO 
SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.140.789-0 SSP/PR e 
inscrito pelo CPF n.º 754.375.549-15, residente e domiciliado, no Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de serviços fotográficos 
no Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR 
O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento 
conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do 
contrato original sob n.º 160/2014 que vem acrescer R$ 6.388,00 (seis mil, trezentos e 
oitenta e oito reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor 
total de R$ 31.940,00 (trinta e um mil, novecentos e quarenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original 
que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo-se o período até 20 de Outubro 
de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 08 de Setembro de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Outubro de 2015.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
IZAIAS CARRENHO SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 013
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
10.520/02 tem a finalidade de receber propostas para contratação de uma empresa 
habilitada para o fornecimento de equipamentos de ginástica e entretenimento para 
Academia da Primeira Idade – API, nas Praças Publicas do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO 
POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 17/03/2016 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 17/03/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 03 de Março de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 060/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria Lucia de Medeiros 
Barbieri, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria Lucia de Medeiros 
Barbieri, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.838.653-5 
relativas ao período aquisitivo 26/09/2014 a 25/09/2015, por dez dias, devendo entrar 
em gozo da mesma a partir de 09 de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  008/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/20166
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 013/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 008/2016, pelo Decreto 078/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
23/02/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA:  a Empresa: LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
01.846.273/0001-14, com sede à Rua São Luiz, 3150, CEP: 85.807-110, fone: (44) 3226-7476, na cidade de Cascavel, 
estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Nei Pedro da Silva, portador  do RG nº 5.953.128-0 e do CPF nº. 
989.562.569-34, residente na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para fornecimento de materiais 
de limpeza, copa e cozinha, material para acondicionamento hospitalar para manutenção do Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 008/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 dois) dia corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 008/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 01 (um) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.5.3 A retirada dos cartuchos, o transporte e sua reinstalação nas impressoras, quando recarregados, será de 
responsabilidade da empresa vencedora do certame.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 008/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 008/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 23 de fevereiro  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
LIMPESUL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP 
Nei Pedro da Silva
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 008/2016
LOTE 05 – MATERIAL DE LIMPEZA HOSPITALAR
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 10 GL
 Base Seladora com 5 Litros c/ 21% de sólidos, composição: copolimeros acrilicos, solvente, 
coadjuvante,dispersante, conservante e veiculo. 22.08.2016
 BASIC 104,33 1.043,30 LIMPESUL
02 30 GL
 Cera auto brilho c/ 11% de sólidos c/ 5 litros, composição: emulsão de ceras, nivelante, fragancia, 
benzisotiazolona e água 22.08.2016 BRIOWAX 42,04 1.261,20 LIMPESUL
03 20 GL
 Desinfetante Styleto Concentrado 1:20 com 5 litros, composição tensoativo aniônico, EDTA, tetras´[osico 
e alquil benzalconico, essências e corante. 22.08.2016 BIO SANY 14,49 289,80 
LIMPESUL
04 10 GL
 Desinfetante para desinfecçao Hospitalalar a base de Polihexametileno Biguanida com 5 litros. 
22.08.2016 SPARTAN DB 8Q 387,37 3.873,70 LIMPESUL
05 50 GL Desinfetante Star Plus uso geral c/ 5 litros 22.08.2016 
CLARA IND 10,14 507,00 LIMPESUL
06 40 Litros Detergente Enzimático c/ 3 enzimas para lavagem de instrumentais. 
22.08.2016 PODEROSO 34,78 1.391,20 LIMPESUL
07 20 Unid Disco para limpeza e remoçao 350 mm 22.08.2016 
BRITISH 15,94 318,80 LIMPESUL
08 30 Pct Fibra de Limpeza pesada com 2 und 22.08.2016 
BRITISH 2,90 87,00 LIMPESUL
09 15 GL Impermeabilizante Realce 5 Litros c/ 21% de sólidos, composição: 
copolimeros acrilicos, agentes formadores de filme, solvente, coadjuvante, plastificante, dispersante, conservante e 
veiculo. 22.08.2016 SELF SHINE 85,49 1.282,35 LIMPESUL
10 2 CX Mini sabonete em barra c/ 600 unidades com 12 gr., composição: sabão 
de sódio, tetrasodium EDTA, caboneto de cálcio, perfume e grãos de aveia e água. 22.08.2016 
HIGIPRES 113,01 226,02 LIMPESUL
11 8 GL Removedor concentrado AL-580 1:15 com 5 litros, composição: 
solvente glicólico, alcalinizante, tensoativos aniônicos, umectante e coadjuvante, preservantes e água. 
22.08.2016 LIMBRILHO 21,74 173,92 LIMPESUL
12 100 GL Sabonete líquido perolizado c/ 5 litros, composição: sulfato de 
magnésio de sódio, ácido citrico, corantes, essencia e água. 22.08.2016 CLARA IND 17,40 
1.740,00 LIMPESUL
13 10 GL Limpador Neutro Desengraxante com 5 Litros 22.08.2016 
QUIMIBEL 40,57 405,70 LIMPESUL
   
 LOTE 06 – MATERIAL PARA ACONDICIONAMENTO HOSPITALAR
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
01 10 Unid Bandeja de plástico, 7L, Dim.: 28,7 x 19,7 x 6cm 22.08.2016 
RICHIOTO 11,27 112,70 LIMPESUL
02 02 Unid Caixa Box alta, 29 L, Dim.: 457 x 326 x 280 mm. Presilhas para melhor 
fechamento da tampa. 22.08.2016 ARQPLAST 25,03 50,06 LIMPESUL
03 02 Unid Caixa Box alta.56 L, Dim: 555 x 403 x 365 mm. Presilhas para melhor 
fechamento da tampa. 22.08.2016 UNIJET 44,95 89,90 LIMPESUL
04 02 Unid Caixa Box baixa.26,5 L, Dim: 555 x 403 x 181 mm. Presilhas para 
melhor fechamento da tampa. 22.08.2016 SANREMO 36,52 73,04 
LIMPESUL
05 02 Unid Caixa Box quadrada media com tampa medida: 48,7x33,1x33,6cm, 
Presilhas para melhor fechamento da tampa. 22.08.2016 SANREMO 51,51 103,02 
LIMPESUL
06 02 Unid Caixa Box quadrada pequena com tampa medida: 48,7x33,1x19,6cm. 
Presilhas para melhor fechamento da tampa. 22.08.2016 PARAMONT 37,47 74,94 
LIMPESUL
07 1 Unid Carro Multifuncional com bolsa  22.08.2016 BRALIMPIA 
580,64 580,64 LIMPESUL
08 1 Unid Contentor 240 Lt com rodas 22.08.2016 NOBRE 
356,95 356,95 LIMPESUL
09 5 Unid Cesto telado para lixo.9,6lDim: 265 x 270 mm 22.08.2016 
ARQPLAST 2,90 14,50 LIMPESUL
10 08 Unid Lixeira com pedal,50 L com pedal e tampa 22.08.2016 
MARFINITE 140,48 1.123,84 LIMPESUL
11 08 Unid Lixeira com pedal, 35 l com pedal e tampa 22.08.2016 
RICHIOTO 47,18 377,44 LIMPESUL
12 08 Unid Lixeira com pedal, 25 l com pedal e Tampa 22.08.2016 S Ã O 
BERNARDO 47,76 382,08 LIMPESUL
13 08 Unid Lixeira com pedal, 15 l com pedal e Tampa 22.08.2016 
PARAMONT 16,53 132,24 LIMPESUL
14 15 Unid Porta papel higiênico de plástico 22.08.2016 
NOBRE 24,67 370,05 LIMPESUL
15 15 Unid Reservatório p/saboneteira c/ bico 22.08.2016 
NOBRE 5,82 87,30 LIMPESUL
16 10 Unid Saboneteira c/ reservatório 800 ml 22.08.2016 
NOBRE 24,70 247,00 LIMPESUL
17 20 Unid Toalheiro Entrefolhas 2/3 dobras 22.08.2016 
NOBRE 24,69 493,80 LIMPESUL
18 10 Unid Balde plástica 15litros com alça metálica 22.08.2016 
PLASNEW 5,79 57,90 LIMPESUL
19 10 Unid Lixeira Aberta de 15 lt varias cores telada 22.08.2016 
ARQPLAST 7,26 72,60 LIMPESUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  008/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 225/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 014/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 008/2016, pelo Decreto 078/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
23/02/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-0 
SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a 
Empresa: AGUIA FABRICAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 19.163.810/0001-97, com sede a Rua José Caldart, 560, FONE: (045) 3096-3354 / 3222-0001, neste ato 
representada pela Sra. Barbara Miranda Kopp, portadora  do RG nº 8.681.088-3 e do CPF nº. 099.219.739-24, 
residente na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Fornecimento de material 
de limpeza e material de copa e cozinha,  para manutenção de diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Altônia.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 008/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dia corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 008/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 01 (um) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.5.3 A retirada dos cartuchos, o transporte e sua reinstalação nas impressoras, quando recarregados, será de 
responsabilidade da empresa vencedora do certame.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 008/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 008/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 23 de fevereiro de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
AGUIA FABRICAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA - ME
Barbara Miranda Kopp
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 008/2016
LOTE 01 – MATERIAL DE LIMPEZA
Item Qtde. Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor 
Unitário Valor Total Empresa
01 1200 Frco Água sanitária (1litro),   22.08.2016 UP 1,40 
1.680,00 AGUIA
02 160 Frco Álcool c/ 1 litro 92%  22.08.2016 DO SUL 5,40 
864,00 AGUIA
03 200 Frco  Brilho Alumínio c/ 500 ml   22.08.2016 FACILLE 2,38 
476,00 AGUIA
04 350 Frco  Desengordurante 500 ml  22.08.2016 FACILLE 3,90 
1.365,00 AGUIA
05 1200 Frco Desinfetante fragrância floral e jasmim (2 litros) 22.08.2016 UP 
3,16 3.792,00 AGUIA
06 30 Frco Desodorizado de ar (400 ml) 22.08.2016 ULTRA FRESCH 
5,60 168,0 AGUIA
07 1000 Frco Detergente liquido (500ml) 22.08.2016 GOTA LIMPA 1,30 
1.300,00 AGUIA
08 70 Frco Escova de nylon para lavagem de roupa 22.08.2016 
INCAVA 1,68 117,60 AGUIA
09 30 Frco Escova Sanitária c/ pote 22.08.2016 ESTER 3,00 
90,00 AGUIA
10 20 Frco Esponja de Aço Inoxidável 22.08.2016 GOTA LIMPA 1,15 
23,00 AGUIA
11 50 Frco Esponja dupla face c/ 10 Unid 22.08.2016 GOTA LIMPA 7,00 
350,00 AGUIA
12 50 Frco Lã de Aço c/ 14x8 Unid 22.08.2016 GOTA LIMPA 1,20 
60,00 AGUIA
13 10 Frco Limpa Vidros c/ 500 ml 22.08.2016 UP 2,70 
27,00 AGUIA
14 80 Frco Limpador c/ cloro Ativo 500 ml 22.08.2016 UAU 6,00 
480,00 AGUIA
15 500 Frco Limpador instantâneo multi uso (500 ml) 22.08.2016 UP 
1,50 750,00 AGUIA
16 40 Unid Pano alvejado para limpeza de chão 22.08.2016 
VIAPANO 4,00 160,00 AGUIA
17 300 Fardo Papel higiênico 16x4x30mt 22.08.2016 SIRIUS 34,41 
10.323,00 AGUIA
18 38 Cx Papel Higiênico c/ 8 m 22.08.2016 NC 40,00 
1.520,00 AGUIA
19 60 Unid Pedra Sanitária  22.08.2016 GOTA LIMPA 1,20 72,00 
AGUIA
20 40 Unid Rodo 40 cm borracha dupla c/ cabo de alumínio 1,2 comum 
22.08.2016 ZAGO 27,00 1.080,00 AGUIA
21 80 Unid Rodo com esponja de limpeza 30 cm com cabo 22.08.2016 
CASIMIRO 7,50 600,00 AGUIA
22 40 Unid Rodo Reforçado 45 cm borracha dupla c/ cabo de alumínio 1,5 
ergonômico para assepsia. 22.08.2016 ZAGO 40,00 1.600,00 AGUIA
23 60 Pct Sabão em pedra 5x200g 22.08.2016 GOTA LIMPA 5,00 
300,00 AGUIA
24 500 CX Sabão em pó (1 kg) 22.08.2016 GOTA LIMPA 4,50 
2.250,00 AGUIA
25 80 Unid Saponáceo em pó 22.08.2016 GOTA LIMPA 1,90 
152,00 AGUIA
26 5 Kg Soda Caustica c/ 1 Kg 22.08.2016 DEZ 12,00 
60,00 AGUIA
27 80 Unid Vassoura de nylon c/ cabo   22.08.2016 CASIMIRO 6,00 
480,00 AGUIA
28 30 Unid Vassoura de palha c/ cabo  22.08.2016 CASIMIRO 12,00 360,00 aGUIA
            
LOTE 02 – MATERIAL DE COPA E COZINHA
Item Qtde Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor 
Unitário Valor Total Empresa
01 70 Unid. Avental de cozinha de PVC, tipo frontal, com 1,10 m + ou – 5% de 
comprimento total, confeccionado em material sintético, forrado com suporte têxtil, possuindo tirantes para amarril e 
ajuste ao corpo  22.08.2016 KOPP 7,98 558,60 AGUIA
02 200 Pct Colher plástica p/ marmita desc. c/ 100 22.08.2016 
PLASTILÂNIA 6,46 1.292,00 AGUIA
03 6000 Pact Copo descartável 150ml x 100unid  22.08.2016 
COPOSUL 2,30 13.800,00 AGUIA
04 6000 Pact Copo descartável 180ml x 100 unid c/ 2500 und 22.08.2016 
COPOSUL 2,50 15.000,00 AGUIA
05 3000 Pact Copo descartável 50ml x 100 unid  22.08.2016 
COPOSUL 1,28 3.840,00 AGUIA
06 70 Rolo Folha de alumínio 7,5mx45cm 22.08.2016 BOREDA 3,26 
228,20 AGUIA
07 35 CX Fósforo grande cozinha  22.08.2016 LUZ 1,96 
68,60 AGUIA
08 1300 Unid Guardanapo papel 24x22 c/ 50 22.08.2016 GALA 0,98 
1.274,00 AGUIA
09 1000 Unid Guardanapo papel 33x30 22.08.2016 GALA 2,12 
2.120,00 AGUIA
10 200 CX Palito roliço de madeira (palito de dente) 22.08.2016 
TEOTO 0,68 136,00 AGUIA
11 300 Fd Papel Toalha Interfolhas 21cmx23cm c/ 1000 folhas 100% Celulose 
Virgem  22.08.2016 MULT MIX 11,40 3.420,00 AGUIA
12 300 Rolo Saco p/ Freezer 28x40 5 Kg 22.08.2016 BACARIN 3,26 
978,00 AGUIA
13 250 CX Marmitex de aluminio c/ 100 und Tamanho M, conforme normas ABNT 
22.08.2016 BOREDA 22,70 5.675,00 AGUIA
14 60 Unid Pano de Copa, para cozinha,resistente,com no, mínimo 95% 
algodão,em cores claras medindo 40 x66 22.08.2016 VIAPANO 8,49 509,40 AGUIA

LOTE 04 – MATERIAIS PARA LAVANDERIA
Item Qtde. Unid. Descrição Validade do Registro Marca Valor 
Unitário Valor Total Empresa
01 10 BB Alvejante aditivo a base de cloro organico para branqueamento das 
fibras de roupa. Produto de uso hospitalar, apresentar registro notificação do produto ANVISA c/ 50 litros 
22.08.2016 CLARALUX 286,00 2.860,00 AGUIA
02 10 BB Amaciante líquido com associação de dois tensoativos cationicos a 
base de sais de quaternario de amônio que deixa as fibras e felpas sensivelmete macias e desembaraçadas, além de 
agradável aroma, além de reduzir a atração estática em tecidos naturais e si 22.08.2016 CLARALUX 
328,00 3.280,00 AGUIA
03 10 BB Áditivo Alcalino líquido para pré-lavagem e lavagem de roupas 
hospitalares, compatível com a instensidade da sujidade a ser removida. Embalagem contendo 50 litros. Produto de 
uso hospitalar, apresentar registro/notificação do produto na ANVISA 22.08.2016 CLARALUX 
357,50 3.575,00 AGUIA
04 10 BB Umectante - Detergente com agentes enzimáticos para manter as 
roupas brancas e as coloridas mais vivas e brilhantes com um alto nível de alvejantes ópticos. Embalagem contendo 
50 litros. Produto de uso hospitalar, apresentar registro/notificação do produto 22.08.2016 CLARALUX 
520,00 5.200,00 AGUIA
05 12 BB Neutralizante de alcalinidade que possibilite o ajuste do PH das 
roupas. Composição química: Aditivos especiais para eliminação de resíduos de cloro e alcalinidade que devolva a 
neutralidade dos tecidos, neutralizando o cloro residual evitando o amarelamento 22.08.2016 
CLARALUX 396,00 4.752,00 AGUIA
06 10 BB Detergente alvejante concentrado a base de peróxido de hidrogênio 
para lavagem  de roupas hospitalares para promover uma remoção eficiente de manchas e desinfecção.Embalagem 
contendo 50 litros,apresentar registro/ notificação do produto 22.08.2016 CLARALUX 353,30 
3.533,00 AGUIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  008/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 19 dias do mês de fevereiro de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 015/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 008/2016, pelo Decreto 078/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
23/02/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: Amarildo Ribeiro Novato,  portador do RG n.º 4.199.060-
0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72,  residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  
a Empresa: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 13.550.166/0001-23, neste ato 
representada pelo Sr. Edgar Gomes de Souza, portador do RG nº 5.210.018-6 e do CPF nº. 853.006.409-72, residente 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o REGISTRO DE PREÇOS 
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, material para acondicionamento 
hospitalar para manutenção do Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 008/2016 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridos após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 008/2016– PMA.
1.5..2 Os serviços desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até 01 (um) 
dia, nas  dependências da empresa vencedora do certame. 
1.5.3 A retirada dos cartuchos, o transporte e sua reinstalação nas impressoras, quando recarregados, será de 
responsabilidade da empresa vencedora do certame.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 008/2016– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 008/2016  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 23 de fevereiro de  2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
EDGAR GOMES DE SOUZA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 008/2016
LOTE  03 – SACOS DE LIXO HOSPITALAR
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 100 Fd Saco para Lixo Hospitalar 20 litros c/ 100 und micra 8 vermelho 
22.08.2016 PLASTPEROLA   REALCE
2 150 Fd Saco para Lixo Hospitalar 60 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA   REALCE
3 150 Fd Saco para Lixo Hospitalar 100 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA   REALCE
4 150 Fd Saco para Lixo preto 20 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA   REALCE
5 150 Fd Saco para Lixo preto 60 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA   REALCE
6 200 Fd Saco para Lixo preto 100 litros c/ 100 und micra 05 
22.08.2016 PLASTPEROLA   REALCE
7 50 Fd Saco para Lixo preto 100 litros c/ 100 und micra 08 
22.08.2016 PLASTPEROLA   REALCE

As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério 
da Administração Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 032/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2196/2016 e artigo 7º, § 2º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 266.079,66 (duzentos e sessenta e seis mil reais e sessenta e seis centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
09.02 DIVISÃO AGRIC. PEC. MEIO AMB. E REC. RENOVAVEIS  
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limpeza Púb.  
000 2250 3.3.90.30 Material de Consumo     60.000,00 
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da Iluminação Pública  
000 2321 3.3.90.30 Material de Consumo   136.079,66 
000 2326 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     70.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
03 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO  
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo  
000 127 3.3.90.30 Material de Consumo        50.000,00 
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412162016 Concessão de benefícios eventuais  
000 492 3.3.90.48 Outros auxilios financeiros a pessoas físicas      160.000,00 
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.02 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.  
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do setor rodoviário municipal  
000 2364 3.3.90.30 Material de Consumo        56.079,66 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por transferência, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 20, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 7º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos três dias do mês de março de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
064/2014, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA APARECIDA 
DE FATIMA PASCHOAL ANTONIEL 67973582991.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa APARECIDA 
DE FATIMA PASCHOAL ANTONIEL 67973582991, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
12.398.365/0001-03 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º Isento devidamente instalada e em pleno funcionamento 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, n.º 2995, Telefone (44) 3675-1123 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, neste momento representada por a Sr. APARECIDA DE FÁTIMA PASCHOAL ANTONIEL, 
brasileira, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.052.674-9 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 679.735.829-
91, residente e domiciliada na Rua Juscelino Kubitscheck, n.º 3112 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a 
necessidade de serviços fotográficos no Município de Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
160/2014 que vem acrescer R$ 6.552,35 (seis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco centavos) do 
valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 32.761,75 (trinta e dois mil, setecentos e 
sessenta e um reais e setenta e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência, estendendo-se o período até 20 de Outubro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 08 de 
Setembro de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 20 de Outubro de 2015.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
APARECIDA DE FÁTIMA PASCHOAL ANTONIEL 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 011/2016
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, considerando o resultado 
do Concurso Público 001/2014, de 04 de abril de 2014, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 04/03/2016, a senhora Genicleia Zaninello de Azevedo Galani, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.761.926-3 -SSP/PR, em função de habilitação em Concurso Público realizado nos termos do 
Edital nº 001/2014, de 04/04/2014, e convocada através do Edital nº 017, para o cargo de Professora, para 20 horas 
semanais, com vencimento inicial estipulado na referência 1-A do Anexo I da Lei nº 431/2009.
Art. 2º. Fica designado o dia 04/03/2016 para que a nomeada compareça ao Gabinete do Prefeito Municipal para tomar 
posse do referido cargo, no horário das 07:30 às 17:00 horas.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de março do ano de 
dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 009/2016
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, DE ACORDO COM O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA 
RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Servidor da Câmara Municipal de Francisco Alves, JEFFERSON DA LUZ SILVA a viajar a cidade de 
Maringá no dia 07 e 08 de março de 2016, para participar do TREINAMENTO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE, 
TESOURARIA E RECURSOS HUMANO  na EMPRESA PHFG. EXCELENCIA  EM MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 
E SERVIÇOS, na cidade Maringá - Paraná.
Fica o servidor acima nominado, autorizado ao recebimento de 02 diárias de acordo com o contido na Resolução 
nº001/2009, bem como o reembolso das passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, ao 01 dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.
Dario Ap. de Nigro                                               Rubens Eugênio dos Santos
    Presidente                                        1º Secretário
     Juliano Vaz de Almeida                                                Rosangela Onofre 
      Vice-Presidente                                                             2ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
ERRATA
PORTARIA N.º 194/2015
DATA: 04/11/2015
SÚMULA: Instaura Tomada de Contas Especial.
O Coordenador da Unidade de Controle Interno do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
1º.  Instaurar Tomada de Contas Especial, nos termos do Acórdão n.º 4083/15, referente ao 
processo 243008/03, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, referente a Prestação 
de Contas do Consórcio Intermunicipal de Saúde de Umuarama, exercício de 2002.
2º.Designar os servidores abaixo relacionados  para comporem a Comissão de Tomada de 
Contas Especial, que será presidida pelo primeiro, substituído pelo segundo nas ausências e 
impedimentos e secretariado pelo terceiro.
1 – PEDRO ALVES MACHADO, ocupante do Cargo efetivo, RG  4.670.401-0
2 – LAERTE MANOEL BEZERRA, ocupante de Cargo efetivo, RG 4.206.177-8
3 – CLAUDETE RODRIGUES NUNES CAMPOS, ocupante de Cargo efetivo, RG 4.476.227-7
3º.A Comissão ficará desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho 
de suas funções, devendo a secretaria de Governo Municipal prestar toda a colaboração 
necessária que lhe for requerida.
4º. Os membros da Comissão Municipal desenvolveram os trabalhos sem prejuízos de suas 
atribuições rotineiras, conforme horário exclusivo, estabelecido pelo presidente da mesma.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Novembro 
do ano de 2015.
APARECIDO ALVES DA SILVA
Coordenador Unidade de Controle Interno - UCI
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 004/2016
Dispõe sobre o Edital de licitação simplificada e especial nº 004/2016, para Realizar em caráter emergencial, 
contratação e formação de Cadastro de Reserva de prestadores de serviços de saúde pessoa física para 
Complementação de Serviços Essenciais de Agente de Combate a Endemias no Município de Altônia Estado do 
Paraná, Conforme LIRAa (Levantamento Rápido do índice de Infestação por Aedes Aegypti) por Credenciamento, 
conforme condições a seguir:  
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n. º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CREDENCIANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  
portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164  na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná e a Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 001/2016, de 04 de Janeiro 
de 2016, TORNAM PÚBLICO   a todos os interessados, que estão abertas as inscrições para o processo DE 
CREDENCIAMENTO SIMPLIFICADO  para caráter emergencial, contratação e formação de Cadastro de Reserva 
de prestadores de serviços de saúde pessoa física para Complementação de Serviços Essenciais de Agente de 
Combate a Endemias no Município de Altônia Estado do Paraná, Conforme LIRAa (Levantamento Rápido do índice 
de Infestação por Aedes Aegypti) por Credenciamento, seus dependentes naturais e agregados, nos termos da Lei nº 
8666/1993, dos Princípios que regem os atos da Administração Pública e do presente Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO
De:                     01 de Março  a 01 de Abril de 2016
HORÁRIO:         13h às 17h (horário de Brasília).
LOCAL:  Departamento de Recursos Humanos, sito a Rua Rui Barbosa, 815, Centro –Sala 06 CEP: 87550-000 
na Cidade de Altônia, Estado do Paraná.
1 - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste Edital, o credenciamento, em regime simplificado e especial, para caráter emergencial, 
contratação e formação de Cadastro de Reserva de prestadores de serviços de saúde pessoa física para 
Complementação de Serviços Essenciais de Agente de Combate a Endemias no Município de Altônia Estado do 
Paraná, Conforme LIRAa (Levantamento Rápido do índice de Infestação por Aedes Aegypti) por Credenciamento, 
seus dependentes naturais e agregados, nos termos da Lei nº 8666/1993, dos Princípios que regem os atos da 
Administração Pública e do presente Edital, regularmente cadastrados e portando guias próprias do CREDENCIANTE.
1.2 - O regime simplificado e especial do credenciamento de que trata o Edital refere-se à aplicação do Princípio 
Constitucional da Eficiência, previsto no Caput do Artigo 37 – CF, com a definição precisa do quantitativo de prestadores 
pessoa física a serem contratados, observando o equilíbrio na  demanda dos procedimentos apresentados pelos 
usuários e oferta do serviço, na economia das  despesas assistenciais levadas a efeito pelo Município de Altônia, e, 
notadamente, observada a celeridade na contratação para não incidir a descontinuidade dos serviços, haja vista a 
finalização do contrato  com a OSCIP e dada a condição de ausência de possibilidade de concorrência pela aplicação 
de tabela única de preços aos serviços, como fundamenta o Artigo 25 da  Lei nº 8666/1993.
1.3 - Os valores pagos pelos serviços terão como referência a tabela Anexo V e conforme contrato firmado entre as 
partes - Anexo VI.
2 - DOS REQUISITOS GERAIS PARA O CREDENCIAMENTO:
2.1 - Poderão participar do processo de credenciamento do presente Edital, na condição de PROPONENTE, os 
profissionais pessoa física, que estejam com sua situação regular com as fazendas públicas municipal, que sejam 
nacionais e que atenderem às exigências, inclusive quanto à documentação, constantes do presente Edital e:
Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível
com o exercício das funções atinentes ao Cargo a que concorre;
Ter nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo;
Carga Horária: 40 horas semanais.
Ter disponibilidade para iniciar as atividades em no máximo em 01/04/2016.
Não será admitida neste Edital a participação de profissionais Pessoa Jurídica:
A inscrição no processo de credenciamento implicará na declaração expressa de concordância com todas as normas 
estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como, com os atos normativos pertinentes exarados pelo 
Município de Altônia-PR.
2.2  REQUISITOS ESPECIAIS
Ensino Fundamental completo, devidamente comprovado através de certificado de conclusão de curso. 
2.3 ATRIBUIÇÕES DO CARGO
a) Realizar pesquisa larvária em imóveis e pontos estratégicos para levantamento de  índice e descobrimento de 
focos no município;
b) Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, 
destruição, vedação, etc.);
c) Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas 
autorizados conforme orientação técnica;
d) Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores;
e) Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação;
f) Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; g) Manter 
atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona;
h) Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos;
i) Deixar seu itinerário diário de trabalho no Posto de Abastecimento (PA);
j) Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue;
k) Participar de campanhas de raiva, leishmaniose e outras que por ventura surgirem.
3 - DA INSCRIÇÃO E ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO:
3.1 - O PROPONENTE deverá apresentar sua inscrição, nos termos exigidos no preâmbulo do presente Edital, de 
01/031/2016 à 01/04/2016, das 13h00m às 17h00m de segunda a sexta feira, Departamento de Recursos Humanos, 
sito a Rua Rui Barbosa, 815, Centro –CEP: 87550-000 na Cidade de Altônia, Estado do Paraná.
3.2 - Para a inscrição, o PROPONENTE, deverá apresentar envelope, contendo a proposta, os documentos 
relacionados no Anexo II nos termos do presente Edital;
3.3 - O local da entrega do envelope com a proposta é o local para esclarecimentos e informações aos PROPONENTES 
e interessados; 
3.4 - A proposta de Credenciamento Pessoa Física - Ficha de Solicitação de Credenciamento, deverá  ser apresentada 
em papel em 02 (duas) vias, preferencialmente  digitada, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas em suas 
partes essenciais, com a  especificação completa dos serviços ofertados, redigida com clareza em língua portuguesa, 
salvo,  quanto a expressões técnicas de uso corrente, datada, assinada pelo PROPONENTE ou  seu representante 
legal, nesse caso, deve-se juntar a procuração formal;
3.5 - A Proposta de Credenciamento encontra-se juntada ao presente Edital, Anexo I, disponível no site  www.altonia.
pr.gov.br .
3.6 - A Proposta de Credenciamento, os documentos, exigidos neste Edital, deverão ser protocolados na sala do 
Departamento Licitações, conforme item 3.1. Apresentados em envelopes lacrados, endereçados da Seguinte forma:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR
ENVELOPE Nº 01 –  
LICITAÇÃO MODALIDADE CREDENCIAMENTO 0004/2016
RAZÃO SOCIAL (NOME) E ENDEREÇO DA PROPONENTE
DATA ........ / ................2016.
3.7 - Para a inscrição, o PROPONENTE deverá apresentar, obrigatoriamente, com os seguintes Documentos: 
3.7.1   DOCUMENTAÇÃO:
O candidato deverá se submeter a exame de saúde física e mental, com um Médico do Trabalho, credenciado pelo 
Município de Altônia, munidos dos seguintes exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO;
2. EXAME DE URINA;
3. RAIO X DO TÓRAX.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 a 3, o candidato deverá apresentar exames complementares, 
quando solicitado pelo Médico Credenciado pelo Município de Altônia.
Fica credenciado pela Portaria nº. 251/2013, Dr. ROBLEDO RUARO – Médico – Medicina do Trabalho – CRM nº. 
17742, que atende na Clínica de Avaliação do Transito LTDA, com sede à Rua Olavo Bilac, na Cidade de Altônia, para 
a realização de exames admissionais aos convocados por este Edital.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta Médica, serão de inteira 
responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão apresentar os seguintes documentos 
para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber e cópia do cartão de vacinação 
e/ou declaração de profissional da USB – Unidade Básica de Saúde;
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição ou a justificativa da ausência;
7. Cópia do Certificado de Reservista, quando couber;
8. Atestado de sanidade física e mental;
9. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
10. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
11. Certidão Negativa do Cartório de Títulos e Protestos; 
12. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e nos casos que a lei indicar;
13. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
14. Cópia da identidade sanguínea; 
15. Cópia do comprovante de residência. 
16.  Data do envio da proposta, assinatura e carimbo com o nome e o número do Conselho.

3.7.2 DOCUMENTAÇÕES TÉCNICA:
 Ficha de Solicitação de Credenciamento com a proposta, Anexo I, preenchida com os seguintes dados
 1 – Qualificação do profissional: Nome, RG, CFP, estado civil, nacionalidade e os telefones pessoais;
 2 – Identificação do Registro no Conselho Profissional: Número, Estado e sigla;
 4 – Dados bancários: Banco, número da Conta Corrente e a agência; (PREFERENCIALMENTE CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL)
 5 – Horário disponível definitivo para o atendimento aos usuários;
 6 – Designação das especialidades profissionais ofertadas para o credenciamento e atendimento;
 7 – Número de NIT/PIS/PASEP; 
 3.9 - Para a inscrição, o PROPONENTE deverá apresentar, obrigatoriamente, a documentação conforme Anexo 
II no presente Edital, e proceder conforme a seguir descrito:
 A - A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento Impedirá a 
participação do proponente no certame; 
 B - A abertura do envelope com a proposta e documentos de cada PROPONENTE, iniciar-se-á no ato da entrega 
no Departamento de credenciamento, pela Comissão de Credenciamento, com a conferência, análise e catalogação 
dos dados;
 C - Não serão aceitas inscrições além do prazo estabelecido no item 3.1 ou inscrição condicional; 
 D - É proibido ao mesmo PROPONENTE proceder em seu nome mais de uma inscrição;
 E - As informações prestadas na inscrição e o teor da documentação apresentada, são de inteira responsabilidade 
do PROPONENTE e no caso de desconformidades e irregularidades, assumirá.
 F - O PROPONENTE, na inscrição por procuração legal, assumirá total responsabilidade pelas informações 
prestadas.
 4 - DA ESPECIFICAÇÃO E DO QUANTITATIVO A CREDENCIAR POR CATEGORIA:
 4.1 - No presente processo de credenciamento, o CREDENCIANTE procederá à contração dos profissionais 
contratação e formação de Cadastro de Reserva em caráter emergencial de prestadores de serviços de saúde pessoa 
física prestadores de serviços de saúde para Complementação de Serviços Essenciais de Agente de Combate a 
Endemias no Município de Altônia Estado do Paraná, por Credenciamento, para o Município de Altônia Estado do 
Paraná nas quantidades específicas conforme descrito no ANEXO IV do Edital. 
 5 - DA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 5.1 - Transcorrido a entrega dos envelopes com as propostas, a Comissão de Credenciamento designada 
pela portaria 393/2014, de 02 de dezembro de 2014, do Município de Altônia do analisará, classificará, registrará e 
divulgará os resultados no site www.altonia.pr.gov.br e convocará os profissionais aptos a contratar, como estabelece 
o Edital;
 5.2 - Para a análise das propostas apresentadas serão observados: a demanda e necessidade quantitativa de 
cada serviço específico e o interesse público sendo o mínimo de 02 (duas) vagas para contratação imediata e 03 (três) 
para cadastro de reserva.
 5.3 - Serão desclassificados os PROPONENTES que:
 5.3.1 - Por qualquer motivo, não atenderem às condições estabelecidas no item 2 do presente Edital e seus 
Subitens;
 5.3.2 - Àqueles PROPONENTES que já prestaram serviços ao Município e foram descredenciados, suspensos, 
excluídos ou punidos administrativamente por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidade na 
execução dos serviços contratados.
 5.3.3 DA AVALIAÇÃO. 
 5.3.3.1  O candidato a uma das vagas previstas neste processo será submetido à entrevista oral e individual por 
técnicos designados pela Secretaria Municipal de Saúde.
 5.3.3.2 Os critérios de avaliação da entrevista pontuarão: capacidade técnica, clareza, objetividade e  Postura 
crítica, capacidade de articulação e exposição de ideias sobre o emprego que pleiteia.
 5.3.3.3 horário e o local da entrevista será informado aos candidatos no ato da inscrição.
5.3.3.4 O desempenho do candidato ao responder cada questão formulada no ato da entrevista será mensurado por 
cada entrevistador, individualmente, utilizando-se dos conceitos: Insuficiente (0 a 5 pontos); Bom (5 a 7 pontos) e 
Excelente (8 a 10 pontos).
 5.3.3.5 Essa fase deverá pontuar no máximo de 100 pontos.
 6 - DA FORMAÇÃO DO BANCO DE DADOS E DO CADASTRO RESERVA:
 6.1 - Preenchido o quantitativo de profissionais contratados por categoria e especialidades, o CREDENCIANTE 
comporá o cadastro reserva com a formação do banco de dados compostos pelos PROPONENTES em ordem de 
classificação, conforme critérios presentes no item supramencionado 5.2;
 6.2 - Por quaisquer razões o proponente classificado não se apresentar em tempo hábil para celebração do 
contrato ou desistir do credenciamento, o CREDENCIANTE recorrerá ao cadastro reserva e convocará o próximo 
classificado da categoria afim para firmar contrato;
 6.3 - Na necessidade de ampliação dos serviços o CREDENCIANTE poderá recorrer ao cadastro reserva e 
convocar, no prazo de até 60 (sessenta) dias, o próximo classificado da categoria afim;
 6.4 - O presente Edital finda sua vigência com a Publicação do Resultado em 31/12/2014;
 6.5 - Com a emissão de novo Edital, o CREDENCIANTE poderá, ante a necessidade motivada e com 
disponibilidade financeira e orçamentária, contratar novos profissionais nas especialidades do presente termo, desde 
que obedecidas as exigências estabelecidas e que não haja no atual cadastro reserva profissional com os requisitos 
desejados.
 7 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO: 
 7.1 - Finda a fase de classificação, a Comissão de Credenciamento dará publicidade ao ato com a divulgação 
dos classificados por categoria profissional e especialidades, em lista própria, no site  www.altonia.pr.gov.br , com 
publicação no Diário Oficial do Município.
 8 - DOS RECURSOS:
 8.1 - O PROPONENTE interessado poderá recorrer do resultado publicado, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à publicação do resultado, conforme estabelece o item 7.1 com a 
apresentação das razões por escrito, digitada, em duas vias;
 8.2 - O recurso deverá ser protocolado na Departamento Recursos Humanos, sito a Rua Rui Barbosa, 815, Centro 
–Sala 06 CEP: 87550-000 na Cidade de Altônia, Estado do Paraná, no horário das 08h00m às 18h00m, de segunda a 
sexta feira, e de imediato, será instaurado o processo e remetido à Comissão de Credenciamento;
 8.3 - O recurso interposto será apreciado pela Comissão de Credenciamento, decidido pela Autoridade Superior 
do CREDENCIANTE, no prazo de 48 horas;
 8.4 - O provimento do recurso importará na invalidação apenas do ato insanável até então praticado e o 
improvimento manterá o status anterior;
 8.5 - Provido o recurso, o CREDENCIANTE, habilitará o PROPONENTE à contratação;
 8.6 - A decisão em grau de recurso administrativo será definitiva e dela poderá tomar conhecimento os demais 
PROPONENTES;
 8.7 - No protocolo do recurso, não serão admitidos e recebidos documentos enviados ao CREDENCIANTE por fax 
ou e-mail;
 8.8 - O recurso não produzirá efeito suspensivo dos demais atos e restringirá às questões atinentes à 
documentação apresentada e ao PROPONENTE recorrente; 
  8.9 - Apenas o PROPONENTE ou o Procurador legal poderá interpor o recurso; 
 8.10 - A Comissão não conhecerá de recursos intempestivos, desmotivados e protelatórios, mais de um recurso 
interposto pelo mesmo PROPONENTE do mesmo assunto e sobre tema já decidido.
 9 - DO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO E DO CHAMAMENTO PARA CONTRATAR:
 9.1 - Os PROPONENTES classificados serão contratados para prestar serviços ao Município de Altônia, com 
efetivação mediante o atendimento do disposto no presente Edital, à legislação pátria, aos atos normativos vigentes 
pertinentes à matéria e após a comprovação dos requisitos técnicos, nas normas, condições e Cláusulas do Contrato 
a ser firmado entre as partes, Anexo VI do Edital;
 9.2 - As normas e formas para a contratação: Termo, fundamento legal, responsabilidades das partes, quantitativo 
de serviço, horários, estimativa de valores a serem pagos pelos serviços prestados e fonte dos recursos financeiros e 
demais condições, estão definidas no Contrato de Prestação de Serviços Pessoa Física, Anexo VI, a ser firmado entre 
as partes, mediante inexigibilidade de licitação conforme estabelece o Caput do Artigo 25 da Lei 8.666/1993;
 9.3 - O profissional Pessoa Física PROPONENTE classificado, que passará à condição de CREDENCIADO, 
deverá assinar o contrato no prazo estipulado no item 2.4 do presente Edital;
 9.4 - Expirado o prazo supra descrito, o CREDENCIANTE poderá revogar o procedimento não concluído por 
omissão do PROPONENTE classificado e convocar para contratar da respectiva categoria, o seguinte classificado do 
cadastro reserva, em conformidade ao disposto no Artigo 64 da Lei 8666/1993 e seus parágrafos;
 9.5 - O profissional Pessoa Física credenciado que se recusar a assinar o contrato, não aceitar ou não retirá-
lo no prazo e nas condições estabelecidas, sem apresentar formal motivo relevante, ficará sujeito à aplicação das 
penalidades descritas no item 12 do presente Edital.
 10 - DO PRAZO, DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO QUANDO DA CONTRATAÇÃO:
 10.1 - Os contratos firmados entre o CREDENCIADO e o CREDENCIANTE terão vigência de no mínimo 30 (trinta) 
dias e no máximo 120 (cento e vinte) dias, com início da execução a partir do primeiro dia de 01 de Abril de 2016, e 
término em 31/08/2016.
 11 - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES:
 11.1 – Das Obrigações do Credenciado:
 11.1.1 - Caberá ao profissional CREDENCIADO obedecer às normas de qualidade pertinentes às suas atividades, 
àquelas impostas pelo Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária, do respectivo Conselho Profissional, e, aos atos 
normativos e regulamentos exarados pelo CREDENCIANTE, ao qual se reservará o direito de recusar, sustar ou 
glosar os serviços prestados que não se adequarem às normas estabelecidas e, por fim, realizar os serviços de acordo 
com a programação contida no presente Edital e no contrato, conforme ANEXO VI;
 11.2 - Das Obrigações do Credenciante:
 11.2.1 - Cumprir e fazer cumprir todas as obrigações estabelecidas no presente Edital e no contrato a ser firmado 
entre as partes, conforme ANEXO VI, entre elas, fiscalizar por auditoria a execução das obrigações contratadas, 
dirimir dúvidas e orientar por escrito ao CREDENCIADO CONTRATADO no tocante às divergências ou inovações na 
política administrativa e assistencial do CREDENCIANTE, efetuar o pagamento aos serviços no prazo contratual e 
criar, disponibilizar e manter atualizado no site www.altonia.pr.gov.br , o nome, tipo de atendimento, endereço e fone 
do CREDENCIADO;
 12 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
 12.1 - Pela inexecução total ou parcial no processo de credenciamento, estabelecido no presente Edital, no 
Contrato a ser firmado entre as partes, de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, a Administração 
poderá aplicar ao CREDENCIADO, observado caso a caso, as sanções previstas na Lei nº 8666/1993, e ainda, a 
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suspensão e exclusão temporária do credenciamento e a rescisão do contrato;
 12.2 - Em todo procedimento que implique apuração de irregularidade na execução do contrato, caberá ao 
CREDENCIANTE garantir a aplicação do direito da ampla defesa e do contraditório.
 13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS:
 13.1 - O CREDENCIANTE reservará dotação orçamentária para a execução das obrigações do contrato a ser 
firmado;
 13.2 - O preço a ser pago terá como referência a Tabela no Anexo V do presente Edital.
 14 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:
 14.1 - Em até 03 (três) dias, antes do prazo de início das inscrições, qualquer PROPONENTE interessado poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnação do presente Edital, mediante petição escrita, apresentada no 
Departamento de Licitações, endereçada à Prefeitura Municipal de Altônia;
 14.2 - Caberá à Comissão de Credenciamento prestar os esclarecimentos, atender as providências e apreciar o 
pedido de impugnação do Edital, no prazo de 24h da apresentação da impugnação;
 14.3 - A Presidência do CREDENCIANTE decidirá sobre o pedido de impugnação no prazo de 24h;
 15 - DA REVOGAÇÃO DO EDITAL:
 15.1 - O presente Edital poderá ser revogado por razões de interesse público, avaliadas pelo CREDENCIANTE, 
dada a incidência de fatos supervenientes comprovados.
 16 - DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:
 16.1 - O presente Edital está disponível, gratuitamente, aos interessados no site   www.altonia.pr.gov.br 
 17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
 17.1 - Fica reservada à Administração, de acordo com o interesse público, a faculdade de cancelar, aditar, adiar, 
revogar ou anular o presente Edital, no todo ou em parte;
 17.2 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do interessado, farão parte integrante do contrato, 
independentemente de transcrição;
 17.3 - Aos casos omissos, aplicar-se-ão as disposições da Lei n° 8666/1993 e legislações afins;
 17.4 - A homologação e publicação do resultado deste Edital importarão em direito à contratação dentro do limite 
de vagas estabelecido no ANEXO IV;
 17.5 - O extrato do Edital será publicado no Diário Oficial do Município, no site   www.altonia.pr.gov.br 
 17.6 - À Comissão de Credenciamento, caberá o recebimento e exame de toda documentação do PROPONENTE 
e conduzir as atividades correlatas, conforme estabelece o presente Edital;
 17.7 - Não caberá indenização aos participantes pela elaboração, apresentação de documentação ou por 
qualquer motivo referente ao presente Edital, salvo má fé ou erro insanável do CREDENCIANTE;
 17.8 - A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verificada posteriormente, serão causas de eliminação do interessado do processo de credenciamento, anulando-se a 
inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível 
ou criminal;
 17.9 - Caberá ao PROPONENTE o acompanhamento das informações e dos resultados disponíveis no site www.
altonia.pr.gov.br  na sede do CREDENCIANTE e no Diário Oficial do Município;
 17.10 - Não serão fornecidas informações por telefone, expedidos atestados, cópias de documentos, certificados 
ou certidões da inscrição e participação, valendo para tal fim os resultados publicados no site www.altonia.pr.gov.br  
no mural na sede do CREDENCIANTE ou no Diário Oficial do Município;
 17.11 - Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Comissão de Credenciamento e pela Presidência 
do CREDENCIANTE;
 17.12 - Fazem parte, integram e compõe o presente edital, os anexos I, II, III, IV, V, VI e VII, como a seguir 
descritos e discriminados:
	 •	Anexo	I:	Proposta	de	Credenciamento	por	categoria	profissional;
	 •	Anexo	II:	Relação	de	documentação	obrigatória	do	PROPONENTE;
	 •	Anexo	 III:	 Termo	 de	 Declaração:	 Veracidade	 nas	 Informações,	 Inexistência	 de	 Impedimentos	 e	Aceite	 das	
Normas do Edital.
	 •	Anexo	IV:	Tabela	por	categoria	e	especialidade	com	o	quantitativo	a	credenciar;
	 •	Anexo	V:	Tabela	com	os	valores	dos	procedimentos;
	 •	Anexo	VI:	Minuta	do	Contrato;
18. DO DESCREDENCIAMENTO
18.1 O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o CREDENCIADO pode 
solicitar descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Ademais, o CREDENCIADO ou a Administração podem 
denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas 
fixadas neste Edital ou na legislação pertinente.
18.2   O CREDENCIADO que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo mediante aviso 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
18.3 A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se:
 a) o CREDENCIADO não atender, por duas vezes, ao controle de qualidade da Assessoria de Relações 
Internacionais do Município, conforme Anexo I;
 b) após haver confirmado recebimento de mensagem da Assessoria de Relações Internacionais do Município 
solicitando a execução de um trabalho, o CREDENCIADO deixar de executá-lo; 
 c) o CREDENCIADO se recusar, por cinco vezes, a realizar um serviço.
18.4 Fica facultada a defesa prévia do CREDENCIADO, a ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação de descredenciamento.
 19 - DO FORO:
 19.1 - Para dirimir os litígios oriundos do presente Edital e não resolvidos na esfera administrativa, fica eleito e é 
competente o Foro da Comarca de Altônia, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais privilegiado que 
outro seja.
 ALTÔNIA, 01 DE MARÇO DE 2016.
 AMARILDO RIBEIRO NOVATO
 PREFEITO  
EDSON DOS SANTOS SOUZA
SECRETÁRIO DE SAÚDE

ANEXO I- Proposta de Credenciamento por categoria profissional (FICHA DE INSCRIÇÃO)
DADOS PESSOAIS
NOME: 
DATA NASC.  IDADE:
NACIONALIDADE  ESTADO CIVIL:
CARGO/FUNÇÃO  SEXO: ( ) MASC.( ) FEM.
HORAS/SEMANAIS  RG: CPF:
ENDEREÇO 
BAIRRO COMPLEMENTO 
CIDADE  CEP:
CONTATO TEL1: (  ) TEL2 (   ) FIXO: (   ) 
EMAIL: 
DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO
DIAS: HORAS:
DADOS PROFISSIONAIS
CARGO: 
HORAS: 
VALOR SERV. 
ESPECIALIZAÇÃO (  )     SIM       (     )  NÃO
INSTITUIÇÃO DE FORMAÇÃO: 
ANO DE FORMAÇÃO  TEMPO DE EXPERIENCIA 
Nº REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE  ESTADO SIGLA
DADOS BANCÁRIOS
BANCO AGÊNCIA OPERAÇÃO CONTA
Nº NIT/PIS/PASEP   
Declara que prestará os serviços de acordo com as especificações, bem como responsabiliza-se por atualizar as 
certidões e documentos necessários à prestação dos serviços.
Nestes termos, pede deferimento
Altônia, .......de ................... de ...........
REQUERENTE
 
Anexo II: Relação de documentação obrigatória do PROPONENTE
O candidato deverá se submeter a exame de saúde física e mental, com um Médico do Trabalho, credenciado pelo 
Município de Altônia, munidos dos seguintes exames mínimos:
1. EXAME DE HEMOGRAMA COMPLETO;
2. EXAME DE URINA;
3. RAIO X DO TÓRAX.
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 a 3, o candidato deverá apresentar exames complementares, 
quando solicitado pelo Médico do Trabalho.
As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e Consulta Médica, serão de inteira 
responsabilidade dos candidatos.
Além do Atestado de Saúde Física e Mental, os candidatos convocados, deverão apresentar os seguintes documentos 
para o ato de posse:
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente;
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber e cópia do cartão de vacinação 
e/ou declaração de profissional da USB – Unidade Básica de Saúde;
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG);
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de voto da última eleição ou a justificativa da ausência;
7. Cópia do Certificado de Reservista, quando couber;
8. Atestado de sanidade física e mental;
9. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho);
10. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
11. Certidão Negativa do Cartório de Títulos e Protestos; 
12. Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e nos casos que a lei indicar;
13. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
14. Cópia da identidade sanguínea; 
15. Cópia do comprovante de residência. 
16. Data do envio da proposta, assinatura e carimbo com o nome e o número do Conselho.
17. Termo de Declaração: Veracidade nas Informações, Inexistência de Impedimentos e Aceite das Normas do Edital. 
Anexo III do Edital
 2.   DOCUMENTAÇÕES TÉCNICA:
 1 – Qualificação do profissional: Nome, RG, CFP, estado civil, nacionalidade e os telefones pessoais;
 2 – Identificação do Registro no Conselho Profissional: Número, Estado e sigla;
 4 – Dados bancários: Banco, número da Conta Corrente e a agência; (PREFERENCIALMENTE CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL)
 5 – Horário disponível definitivo para o atendimento aos usuários;
 6 – Designação das especialidades profissionais ofertadas para o credenciamento e atendimento;
 7 – Número de NIT/PIS/PASEP; 
 2.1 Para a inscrição, o PROPONENTE deverá apresentar, obrigatoriamente, a documentação conforme Anexo II 
no presente Edital, e proceder conforme a seguir descrito:
 A - A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento Impedirá a 
participação do proponente no certame; 
 B - A abertura do envelope com a proposta e documentos de cada PROPONENTE, iniciar-se-á no ato da entrega 
no Departamento de credenciamento, pela Comissão de Credenciamento, com a conferência, análise e catalogação 
dos dados;
 C - Não serão aceitas inscrições além do prazo estabelecido no item 3.1 ou inscrição condicional; 
 D - É proibido ao mesmo PROPONENTE proceder em seu nome mais de uma inscrição;
 E - As informações prestadas na inscrição e o teor da documentação apresentada, são de inteira responsabilidade 
do PROPONENTE e no caso de desconformidades e irregularidades, assumirá.
 F - O PROPONENTE, na inscrição por procuração legal, assumirá total responsabilidade pelas informações 
prestadas.

ANEXO III DO EDITAL
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE NAS INFORMAÇÕES, INEXISTÊNCIA DE FATO
IMPEDITIVO E ACEITE DAS NORMAS DO EDITAL
Senhor Presidente:
Eu,  _____________________________________________________________________________,RG nº 
_________________,Órgão Expedidor _______/____, inscrito no CPF sob o nº ______________________, 
Residente na ________________________________________________________,  Profissional de saúde 
Categoria _______________________, Especialidade _____________________,  Número do Registro Profissional 
___________________, para fins de habilitar ao processo de  Credenciamento do Edital nº 0004/2016 do MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA, com a disponibilização de informações e entrega de documentação, sob as penas da Lei, DECLARA:
1 - Que toda a documentação e informações por mim prestadas e disponibilizadas são verdadeiras e ausentes de 
quaisquer vícios ou irregularidades;
2 - Que inexiste qualquer fato impeditivo à minha participação na licitação citada e não me encontro impedido de 
contratar com a Administração Pública; 
3 - Que estou de acordo com as normas do Edital;
4 - Que me comprometo a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. Por ser verdade, firmo a presente,
Altônia, .......de ................... de ...........
REQUERENTE

Ao
Presidente da Comissão de Credenciamento 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR

ANEXO IV DO EDITAL
TABELA POR CATEGORIA E ESPECIALIDADE COM QUANTITATIVO A CREDENCIAR
No presente processo de credenciamento, o CREDENCIANTE procederá a contratação e formação de Cadastro de 
Reserva de prestadores de serviços de saúde pessoa física de prestadores de serviços de saúde pessoa física para 
Complementação de Serviços Essenciais de Agente de Combate a Endemias no Município de Altônia Estado do 
Paraná, por Credenciamento nos procedimentos, na quantidade a seguir descrita:
CATEGORIA OU ESPECIALIDADE  Nº DE VAGAS CADASTRO DE RESERVA
 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  02  03
 
ANEXO V DO EDITAL
Tabela com os valores dos procedimentos
CATEGORIA OU ESPECIALIDADE  VENCIMENTOS INSALUBRIDADE
 AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  R$ 880,00  40% *
 * O percentual de Insalubridade será calculado sobre o salário mínimo nacional vigente.
 *** O Adicional de Insalubridade será pago aos Credenciados que fizerem jus aos mesmos após Requerimento e 
posterior deferimento.
 **** Os credenciados Contratados serão pagos mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente a prestação 
dos Serviços, e estarão amparados pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.
 
ANEXO VI DO EDITAL
MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. AMARILDO RIBEIRO NOVATO, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, 
residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA O Sr. 
(a): XXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº. XXXXXXXXXXXXXX, , portador do RG nº XXXXXXXXXXXX, 
Residente, na cidade de xxxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxx, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade CREDENCIAMENTO  nº. 004/2016, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
DO FUNDAMENTO: Este contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, no Parecer nº .../2014 da Assessoria Jurídica.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO:
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de saúde… (descrever em detalhes os serviços, horário, local, 
forma...) aos pacientes usuários, mediante apresentação de guias do CREDENCIANTE.
 1.1 - Entende-se por usuários, o titular, seus dependentes e agregados, devidamente inscritos e cadastrados, e, 
quando do atendimento munidos de guia do CREDENCIANTE e documentação de identificação pessoal. 
 1.2 - Para a prestação dos serviços o CREDENCIADO estará disponível no seu estabelecimento nos 
 Dias…, no horário das..., no endereço conforme consta na proposta do contratado.  
1.3 - Procedimentos realizados aos usuários, sem a autorização, não serão pagos pelo Município de Altônia-PR.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:
Os serviços na especialidade contratada serão prestados diretamente pelo profissional CREDENCIADO, não 
sendo permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços que se relacionam, especificamente, ao objeto do 
credenciamento, sob pena de descredenciamento automático.
 2.1 - Nenhum pedido de acréscimos, decréscimos, transferência de procedimentos e/ou  especialidades para os quais 
o CREDENCIADO foi contratado, será deferido antes de 01 (um) ano de vigência do presente contrato, condicionado, 
ainda, à existência de vaga no serviço pretendido, mediante processo de extensão de credenciamento, após análise 
e decisão; salvo se incidir  interesse público do CREDENCIANTE, e nessa condição, para as eventuais inclusões de 
realização de procedimentos de saúde aos usuários, que não constam do objeto do contrato, poderá ser  requerido 
formalmente, no prazo de 30 (trinta) dias, para análise e decisão do CREDENCIANTE, a  fim de que passem a fazer 
parte integrante deste Contrato.
2.2 - Apresentar, atualizados, sempre que solicitados pelo CREDENCIANTE, os documentos que comprovam sua 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, conforme exige os Artigos 27 a 30 da Lei nº 8666/1993.
2.3 - O CREDENCIADO assume os ônus fiscais advindos de pagamentos oriundos deste contrato, bem como a 
responsabilidade de desdobramentos da fatura, retenção de tributos de sua responsabilidade, despesas decorrentes 
de serviços de terceiros que lhe sejam particularmente prestados, tais como pessoal, recepção, limpeza, entre outros; 
com os quais O CREDENCIANTE não  tem quaisquer vínculos laborais.
2.4 - O CREDENCIADO obriga-se a executar serviços em perfeita harmonia e em concordância com as normas 
estabelecidas pelo CREDENCIANTE, com o contrato e o Edital 0001/2016.
2.5 - É vedado ao CREDENCIADO efetuar quaisquer tipos de cobrança por procedimentos realizados aos pacientes 
do MUNICÍPIO DE ALTÔNIA ou a seu representante.
2.6 - Comunicar ao CREDENCIANTE, qualquer alteração na execução do contrato, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, com a juntada das razões e documentos comprobatórios afins, em especial, quando da 
possível ocorrência da mudança de dias e horários do atendimento, mudança de endereço, licenças, suspensão 
do atendimento ou quaisquer outras razões que configure alteração na execução do contrato, com a obrigação de 
aguardar a comunicação da decisão. 2.7 - O CREDENCIADO deverá proporcionar todas as condições necessárias 
para que os profissionais de equipe multiprofissional, designados pelo CREDENCIANTE, possam exercer plenamente 
suas funções de fiscalização sobre os serviços prestados.
2.8 - Ao incidir necessidade de instruir o processo de credenciamento, contratação, pagamento ou de glosa, o 
CREDENCIANTE, para a realização de análises, deverá exigir a apresentação de documentos complementares ao 

CREDENCIADO, que fica obrigado a ofertá-los.
2.10 - Caberá ao CREDENCIADO garantir horários para os procedimentos aos usuários, em especial, as consultas e, 
ainda, desenvolver, fornecer e dimensionar a infraestrutura necessária ao bom atendimento e satisfação dos usuários, 
dentro das normas estabelecidas no contrato, Edital e pelo Município de Altônia.
2.11 - O CREDENCIADO se obriga a proceder a verificação da identificação dos usuários do,sendo que, qualquer 
despesa decorrente de negligência ou má fé na averiguação das credenciais dos usuários, será de responsabilidade 
única e exclusiva do CREDENCIADO.
2.12 - Dar continuidade no atendimento aos usuários, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, a fim de que não haja 
solução de continuidade, no caso de ocorrer o descredenciamento, independente da parte que deu causa ao 
rompimento, garantido o pagamento pelos serviços executados/prestados.
2.13 - Participar de Eventuais treinamentos promovidos pelo Município, para conhecimento do sistema e peculiaridades 
administrativas inerentes ao desempenho do serviço credenciado, pessoalmente, apondo assinatura na ata.
2.14 - Ostentar a identificação de CREDENCIADO do Município em seu estabelecimento, em lugar visível ao usuário.  
2.15 - É vedado ao CREDENCIADO praticar quaisquer tipos de discriminação no atendimento aos usuários, em 
relação a outros clientes consumidores, na ocorrência caracterizar-se-á a inexecução contratual. 
2.16 - Preencher correta e completamente os pedidos de solicitação de atendimento, sob pena de não pagamento 
pelos serviços: Dados de identificação do usuário, hipótese diagnóstica/CID 10, descrição e código do procedimento, 
quantidade, local, data, assinatura e carimbo do prestador e assinatura do usuário.
2.17 - Responder ao Município, no prazo indicado, solicitações e informações pertinentes aos serviços prestados. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE: 
 3.1 - Dirimir dúvidas e orientar por escrito, ao CREDENCIADO, por suas Diretorias, Gerências e Setores a respeito de 
qualquer alteração nas normas internas, técnicas ou administrativas sobre o objeto do contrato, que possam ter reflexo 
no relacionamento, com prestação de assessoria no  tocante às divergências ou inovações na política administrativa 
e assistencial do Município. 
3.2 - Notificar, por escrito, ao CREDENCIADO sobre quaisquer irregularidades na execução dos serviços, anexando 
cópias ao processo de credenciamento, garantidas o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3 - Fornecer materiais informativos e comunicados referentes às determinações administrativas que visem o 
gerenciamento do objeto do credenciamento. 
3.4 - Comunicar formalmente ao CREDENCIADO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sobre qualquer 
modificação em procedimento de atendimento aos seus usuários. 
3.5 - Fornecer aos usuários as informações referentes aos dias, horários e endereço do CREDENCIADO. 
3.6 - Realizar auditorias nos procedimentos prestados aos seus usuários e dependentes, de acordo com as normas 
técnicas de auditagem, com as normativas do Instituto, obedecendo aos princípios estabelecidos no Código de Ética 
do profissional. 
3.7 - Efetuar o pagamento dos serviços no prazo contratual. 
3.8 - Criar, disponibilizar e manter sempre atualizado, na INTERNET via Portal do Servidor relação dos prestadores 
ativos, com o nome do CREDENCIADO, tipo de atendimento, endereço e telefone.  
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PREÇO 
4.1 - Os serviços prestados serão remunerados de acordo com a Tabela do ANEXO V do Edital nº 0001/2016, cujo 
conteúdo das referidas planilhas passam a integrar o presente contrato, independentemente da sua transcrição.
4.2 - O valor estimado para as despesas com a prestação dos serviços do presente termo é de R$ ..., para o período 
de ... 
4.3 - No caso de alcançar o valor estimado para as despesas, conforme previsto no Item 4.2, antes do término do 
presente contrato, caberá ao CREDENCIANTE notificar em tempo hábil ao CREDENCIADO sobre a suspensão ou 
a continuidade dos serviços, procedendo-se à regularização mediante termo aditivo ou a quitação dos pagamentos 
excedentes ao saldo contratual conforme o Parágrafo Único do Artigo 59 da Lei 8666/93. 
 4.4 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, força maior ou caso fortuito devidamente comprovados, que 
signifique desequilíbrio econômico na execução do contrato, poderá ocorrer reajuste no valor dos serviços por termo 
aditivo.
4.5 - Os valores das faturas serão apresentados em reais ou em moeda que vier a substituí-la. 

CLÁUSULA QUINTA - DA APRESENTAÇÃO DAS FATURAS E DO PAGAMENTO: 
As faturas com os comprovantes de serviços prestados deverão ser apresentadas ao CREDENCIANTE e serão 
remunerados de acordo com a Tabela do Anexo V, observadas as seguintes condições: 
5.1 - O CREDENCIADO deverá apresentar, mensalmente, no protocolo central do CREDENCIANTE, as  faturas com 
os comprovantes de serviços prestados no período compreendido entre o dia 26 (vinte e seis) do mês anterior ao dia 
25 (vinte e cinco) do mês de referência, por meio físico, até o 5º dia útil de cada mês subsequente. 
5.2 - A não apresentação de faturas pelo período de 03 (três) meses consecutivos, implicará em  suspensão 
automática do credenciamento independente de comunicação prévia, cabendo ao CREDENCIADO dirigir-se ao RH 
para a regularização.
5.3 - A guia emitida pelo Município terá validade de 180 (cento e oitenta) dias para que o prestador a apresente 
em forma de fatura para o devido pagamento, devidamente assinada pelo paciente ou seu responsável e pelo 
CREDENCIADO, quando utilizada. 
5.4 - A não observância das condições e prazos do item 5.3, implicará no não reconhecimento da fatura apresentada.  
5.5 - Na incidência de impedimento do CREDENCIADO, por razões justificáveis de executar o contrato com o não 
atendimento aos usuários e, consequentemente, com a não emissão de faturas, deverá comunicar o fato formalmente 
ao CREDENCIANTE e apresentar o pedido de suspensão temporária, elencando os motivos, sob pena de caracterizar 
inexecução contratual, e no  caso do CREDENCIADO não retornar no prazo pactuado será suspenso.
5.6 - Mensalmente, na entrega da Nota Fiscal, o CREDENCIADO deverá juntar as certidões negativas de habilitação 
fiscal com as Fazendas Públicas, sob pena de suspensão do pagamento. 
5.7 - O pagamento aos serviços prestados pelo CREDENCIADO, mediante apresentação de fatura mensal, 
pela Secretaria de Saúde será efetuado pelo CREDENCIANTE no prazo até o 5º dia útil ao mês subsequente a 
apresentação dos Serviços, por ordem bancária a qual gerará o crédito, de acordo com o procedimento de solução de 
débito adotado pelo Governo Municipal.
5.8 - Poderá o CREDENCIANTE sustar o pagamento solicitado nos seguintes casos:
I - No descumprimento das obrigações do CREDENCIADO para com terceiros que possam de alguma forma resultar 
em prejuízo ao CREDENCIANTE;
II - Em inadimplência do CREDENCIADO quando das obrigações para com o CREDENCIANTE.
5.9 - As causas de possível interrupção do pagamento deverão ser devidamente comprovadas nos autos de 
credenciamento, garantido o direito da ampla defesa e contraditório.
5.10 - Na hipótese de atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pelo  CREDENCIANTE, o 
CREDENCIADO ficará exonerado da responsabilidade pelo não atendimento aos  usuários, ressalvadas situações de 
calamidade pública, grave ameaça da ordem interna e situações de urgência ou emergência, conforme estabelece o 
inciso XV do Artigo 78 da Lei nº  8666/1993.
5.10 - Para os casos omissos na entrega de faturas e documentos a Município regulamentará com a emissão de Ato 
Normativo, com informação formal prévia ao prestador.
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE DE QUALIDADE, GLOSA, REVISÃO/CORREÇÃO ÀS PROVAS DOS 
SERVIÇOS:
Os serviços objeto do contrato, assim como suas contas, serão analisados e avaliados por profissionais habilitados 
e designados pelo CREDENCIANTE, por auditoria, com total liberdade, para tal finalidade, e, os procedimentos 
executados pelo CREDENCIADO deverão obrigatoriamente seguir às determinações do presente contrato, ao 
estabelecido nas normas técnicas afins dos Conselhos Profissionais, E, aos atos com desconformes instruções 
adotar-se-ão os seguintes procedimentos:
6.1 - O CREDENCIADO obriga-se a proporcionar as condições necessárias para que os profissionais  referidos no 
Caput desta cláusula exerçam plenamente suas funções de fiscalização/auditoria aos  serviços prestados.
6.2 - Reserva-se ao CREDENCIANTE, o direito de glosar, total ou parcialmente, os procedimentos apresentados pelo 
CREDENCIADO que, comprovadamente, não seguirem às normas técnicas afins editadas pelos Órgãos referidos 
no Caput da Cláusula Sexta e àqueles que estejam em desacordo  com o presente contrato e verificados quando da 
auditagem realizada por profissional designado  pelo Município.
6.3 - Ao incidir glosa, fica facultado ao CREDENCIADO apresentar recurso em formulário próprio, no prazo de 30 
(dias) dias a partir da emissão da Nota Fiscal para o recebimento da fatura do mês do serviço executado, garantido no 
mesmo prazo, acesso ao relatório de análise da fatura emitida pela  Divisão Saúde.
6.4 - O recurso será objeto de apreciação pelos setores competentes do CREDENCIANTE, que ao final do trâmite, 
notificará ao requerente CREDENCIADO, do resultado.
6.5 - Aos atos de glosa da auditoria do CREDENCIANTE será garantida a Ampla Defesa e o Contraditório.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO:
O CREDENCIANTE fiscalizará como lhe convier e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento das Cláusulas 
e condições estabelecidas no contrato, por designação de profissional competente a ele vinculado e observadas as 
seguintes condições:
7.1 - O CREDENCIANTE acompanhará o desempenho do CREDENCIADO pela Secretaria de saúde, reduzindo a 
termo as apurações com juntada ao processo.
7.2 - O CREDENCIANTE, por profissional Auditor competente designado, exercerá a fiscalização dos serviços 
contratados e às pessoas a eles vinculadas, reservando-lhe o direito de recusar ou sustar a prestação dos serviços 
que não estejam com execução dentro das condições estipuladas no presente contrato, nas normas técnicas afins dos 
Conselhos Profissionais, ANVISA. Garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
7.3 – O CREDENCIADO garantirá o livre acesso dos Auditores do CREDENCIANTE, quando em auditoria operativa, 
nas dependências do seu estabelecimento, acervo e documentos, para fins de averiguação de dados fornecidos no 
Cadastro do Prestador, disponibilizando lhes todas as informações requeridas.
7.4 - Caberá ao CREDENCIADO, obediência às normas técnicas afins de qualidade de atendimento estabelecidas 
pelos Órgãos referidos no Caput da Cláusula Sétima e àquelas do contrato, reservando-se ao Município o direito de 
recusar ou sustar a prestação de serviços em desconformidade.
7.5 - Detectadas irregularidades que caracterizam inexecução contratual, o CREDENCIANTE notificará ao 
CREDENCIADO para conhecer dos fatos e apresentar suas razões por escrito, em 10 (dez) dias a partir da notificação 
e na instauração de processo de apuração será garantida a defesa e o contraditório. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
O presente contrato terá vigência de 90 (NOVENTA) DIAS, com início da execução a partir do primeiro dia de janeiro 
do ano de 2014, e poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 (meses), observado o disposto no 
inciso II e § 2º do Artigo 57 da Lei n° 8666/1993, por termo  aditivo.
8.1 - Poderá, em conformidade com a lei, doutrina jurídica e a jurisprudência pátria e por acordo  entre os contratantes 
ocorrer a renovação do contrato, por termo aditivo; 
8.2 – Caso seja alcançado o valor estimado do saldo contratual antes que finde a vigência, poderá o  CREDENCIANTE 
rescindi-lo em conformidade com a Cláusula Décima Primeira. 
 CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes do presente contrato serão executadas por conta da Dotação Orçamentária nº... 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
Na inexecução total ou parcial das Cláusulas ou das obrigações constantes do contrato, observado os Princípios da 
Ampla Defesa e do Contraditório, aplicar-se-ão as normas estabelecidas no Artigo 87 da Lei Federal nº 8666/1993 
e o a seguir descrito: 
I - Advertência escrita;
II - Multa de 0,5% a 5% do valor total do contrato;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida desde que ressarcida o erário dos  prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.
10.1 - A imposição das penalidades previstas na presente Cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, da 
avaliação e das circunstâncias objetivas em que ocorreu.
10.2 - As penalidades poderão não obedecer à ordem supra descrita, ficando a cargo do CREDENCIANTE aplicá-las, 
respeitado o direito da Ampla defesa e Contraditório.
10.3 - As sanções previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas com a do inciso II, facultada a defesa prévia.  
10.4 - Na incidência de multa, o valor deverá ser descontado dos pagamentos devidos ao  CREDENCIADO.
10.5 - Ao incidir sanção de suspensão, por discricionariedade do CREDENCIANTE, poderá ser revista  desde que o 
CREDENCIADO corrija a irregularidade no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.
10.6 - A imposição de qualquer das sanções não afastará o direito do CREDENCIANTE de exigir indenização 
integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade tiver acarretado para os seus usuários e/ou terceiros, 
independentemente da responsabilidade administrativa, penal ou ética ao autor.
10.7 - O CREDENCIADO, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da notificação, para interpor recurso 
em defesa prévia ou contra a aplicação de quaisquer penalidades, como estabelece o inciso I do Artigo 109 da Lei nº 
8666/1993, a ser dirigido ao Município.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:
Para a rescisão do contrato obedecer-se-ão as disposições dos Artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8666/1993, em especial 
observados os motivos do rol do Artigo 78 e o que estabelece o Artigo 79; e ainda:
11.1 - A rescisão do contrato poderá ser:
I - Por ato unilateral, escrito e motivado pelo CREDENCIANTE; II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo nos autos;
III - Judicial, nos termos da legislação processual.
11.2 - Ao decidir pela rescisão, o CREDENCIADO deverá comunicar por escrito ao CREDENCIANTE, no prazo não 
inferior a 30 (trinta) dias, acompanhar o trâmite e executar o contrato até a final da rescisão. 
11.3 - Em caso de rescisão desmotivada, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo aos 
usuários do MUNICÍPIO, o CREDENCIADO estará obrigado a continuar a prestação dos serviços contratados por 
mais 30 (trinta) dias, sob pena de em havendo negligência de sua parte, ser-lhe imposta multa de 0,5% a 5% do valor 
do contrato conforme Artigo 87 da Lei Federal nº 8666/1993; respeitado o devido processo legal e garantido o direito 
à Ampla Defesa e Contraditório.
11.4 - Em caso de rescisão do presente contrato pelo CREDENCIANTE não caberá ao CREDENCIADO direito a 
qualquer indenização, quando esta não cumprir quaisquer das obrigações assumidas ou transferir no todo ou parte as 
obrigações do contrato a terceiros, sem prévia ou expressa anuência do CREDENCIANTE; salvo o pagamento pelos 
serviços executados até a rescisão.
 11.5 - Ao CREDENCIANTE e ao CREDENCIADO reserva-se o direito, no caso do não cumprimento do contrato a 
contento, executá-lo diretamente pelos meios legais, cabendo às partes o direito de 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRECIAÇÃO E CONTROLE DA CGI:
O presente contrato será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município – CGM em  suas fases de 
instrução e execução, não se responsabilizando o CREDENCIADO se aquele órgão, por quaisquer motivos 
administrativos, denegar-lhe certificação; salvo má fé, culpa ou dolo do CREDENCIADO.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
13.1 - O Contratante emitirá sempre que oportuno, instruções normativas com vistas a orientar e disciplinar a relação 
com o CREDENCIADO e o usuário, a fim de regulamentar o atendimento prestado.
13.2 - Considera-se parte integrante deste ajuste as instruções, atos normativos regulamentadores  do objeto de 
credenciamento emitidas Município referente ao Edital 004/2016 .13.3 - As cláusulas do presente instrumento poderão 
ser alteradas em função de procedimentos para a adequação, modernização ou atualização do sistema de execução 
dos serviços credenciados ou de fundamentos legais, em comum acordo entre os contratantes, por termo aditivo a ser 
publicado. 14 –CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO
 14.1 - Para dirimir os litígios oriundos do presente Edital e não resolvidos na esfera administrativa, fica eleito e é 
competente o Foro da Comarca de Altônia, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais privilegiado que 
outro seja.
......................................................................................
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal ..........................................................................................
Contratada
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMÚLO ILICÍTO DE APOSENTADORIA, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA. 

Eu, _________________________________________________________________________,    RG 
______________________,CPF _________________, DECLARO, sob pena de responsabilidade, que não ocupo 
ou recebo proventos de aposentadoria de cargo, emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita, na 
forma do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal. 
Estou ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei Penal e por ele responderei, independentemente das 
sanções administrativas, caso se comprove a inveracidade do declarado neste documento.
ALTÔNIA, _____de______________de 2014
REQUERENTE

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES – Ano Calendário 2015
CAMPO 1 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
NOME:  R.G.:  C.P.F.:
CAMPO 2 
DADOS DOS BENS E VALORES
 TIPO DISCRIMINAÇÃO VALOR
1   
2   
3   
4   
5   
6   
7   
8   
9   
10   
TOTAL 
DECLARAÇÃO DO SERVIDOR
Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras, autorizando a Administração a 
proceder a digitação das informações constantes neste formulário, bem como as informações anuais posteriores que 
atualizarão a presente, resguardado o sigilo destas.
_________________________ EM ____ / ____ / 2016    _____________________________________________

Lei nº 8429/92, Capítulo IV, Da Declaração de Bens:
Art.13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração dos bens e valores 
que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no Serviço de Pessoal competente.
§ 1º  A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de 
bens e valores patrimoniais, localizados no País ou no exterior, e quando for o caso, abrangerá os bens e valores 
patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.
§ 2º  A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente público deixar o exercício do 
mandato, cargo, emprego ou função.
§ 3º  Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o 
agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.
§ 4º  O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada à Delegacia de 
Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as 
necessárias atualizações, para suprir a exigência contida no “caput” e no § 2º deste artigo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná    
DECRETO N.º 954/2016
Sumula: Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento de tributo que especifica e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica prorrogado, para 31 de março de 2016, o pagamento, à vista, da Taxa de Fiscalização de Funcionamento 
de Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços, exercício de 2016. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 dias do mês de fevereiro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.551/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,5 (duas e meia) diárias de viagem, a contar de 07 de março de 2016, para PAULO ROGÉRIO 
FACALDE, servidor público municipal, para o transporte diário da paciente Terezinha Suardi Ferreira, em tratamento 
médico especializado no Hospital Evangélico, na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 02 dias do mês de março do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.552/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 1,5 (uma e meia) diárias de viagem, nesta data, para RICHARD DEL CIELO COIADO, servidor 
público municipal, para o transporte diário do paciente Cristóvão Ribeiro Soares, em tratamento médico especializado 
no Hospital João de Freitas, na cidade de Londrina.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 02ias do mês de março do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 
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D E C R E T O Nº 052/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. HELOISA MARIA ASSUMPÇÃO ESTRALIOTE, RG: 3.942.920-
9 SSP/PR, a contar do dia 17/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, aprovada no Concurso Público Edital n° 095/2013, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 17/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 053/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ELIELCE BIELLA DOS SANTOS, RG: 10.283.823-8 SSP/PR, 
a contar do dia 12/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, aprovada no Concurso Público Edital n° 095/2013, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 12/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 054/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. VANUSA PEREIRA CAMPOS, RG: 7.248.418-5 SSP/PR, a 
contar do dia 11/02/2016, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, aprovada no Concurso Público Edital n° 095/2013, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 11/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 072/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. MARINA BARROS KOVALSKI, RG: 8.971.153-3 SSP/PR, 
a contar do dia 19/02/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 19/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 073/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ANDREIA DE LIMA SOUZA, RG: 476.714-4 SSP/PR, a contar 
do dia 19/02/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, no 
Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 19/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 074/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. DILMA SUELI DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA, RG: 4.568.267-
6 SSP/PR, a contar do dia 22/02/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura 
n° 239/2015, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 22/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 075/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. SANDRA CRISTINA PELEGRINO, RG: 6.969.535-3 SSP/
PR, a contar do dia 24/02/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 24/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 076/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. SANDRA MARIA DA SILVA, RG: 33.784.264-4 SSP/PR, a 
contar do dia 24/02/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 24/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 077/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. SUELI APARECIDA TORRES, RG: 14.467.624-6 SSP/PR, 
a contar do dia 22/02/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 22/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 078/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ROSELI CLAUDINA DA SILVA, RG: 5.530.592-7 SSP/PR, 
a contar do dia 23/02/2016, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, 
na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 23/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro do ano 
de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 080/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ELIANA DANTAS BARBOSA, RG: 7.794.998-4 SSP/PR, a 
contar do dia 22/02/2016, para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 
aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na 
Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 22/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 081/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. ANATIELLE DA SILVA, RG: 00.183.990-6 SSP/PR, a contar do 
dia 24/02/2016, para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, aprovada no 
Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na Hospital Municipal, 
junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 24/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 082/2016
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear a Sra. GABRIELI APARECIDA ALCANTARA DA SILVA, RG: 
12.465.943-4 SSP/PR, a contar do dia 22/02/2016, para exercer o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (SÃO SILVESTRE), aprovada no Concurso Público n° 
001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, na Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 22/02/2016.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março do ano de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 027/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 027/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SONIA MARGARETE CALDERARO DA MOTA, RG. nº 12.516.335-1 
e C.P.F. nº 623.232.539-72.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 028/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 028/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DENISE FERRARESI, RG. nº 8.637.124-3 e C.P.F. nº 050.451.379-
64.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 029/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 029/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JULIANA DOS SANTOS PEDRINI, RG. nº 6.897.947-1 e C.P.F. nº 
035.554.999-98.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 12/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 030/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 030/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARTA BARROS DA SILVA, RG. nº 5.679.299-6 e C.P.F. nº 
795.089.289-72.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 031/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 031/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DANIELI CAROLINE BARBOSA, RG. nº 9.863.618-8 e C.P.F. nº 
059.443.009-73.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 032/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 032/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FABIANA CORREA MASSE, RG. nº 8.955.014-9 e C.P.F. nº 
062.689.079-90.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.

Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 033/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 033/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ROSINETE AQUINO DOS SANTOS, RG. nº 7.711.551-0 e C.P.F. nº 
040.887.209-89.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 034/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 034/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ALINE PAULA DE JESUS, RG. nº 7.391.438-8 e C.P.F. nº 
036.953.269-48.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 035/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 035/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DINADEIA APARECIDA DO AMARAL, RG. nº 1.642.634 e C.P.F. nº 
433.916.219-15.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 036/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 036/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA CRISTINA DE PAULA, RG. nº 4.678.525-8 e C.P.F. nº 
756.475.679-91.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 037/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 037/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: VANDIRA RODRIGUES PINHEIRO, RG. nº 3.121.761-0 e C.P.F. nº 
871.996.889-20.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 038/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 038/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ELISANGELA GIORDANA GUEDES, RG. nº 6.466.036-5 e C.P.F. 
nº 924.347.979-20.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 22 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 039/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 039/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA, RG. nº 7.562.960-5 e C.P.F. 
nº 049.902.119-36.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 054/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 054/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ANDRESSA DE SOUZA CIRINO, RG. nº 12.813.437-9 e C.P.F. nº 
091.975.989-09.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, referente 
Concurso Público, Edital nº 096/2013.
VALOR INICIAL: R$ 1.079,00 (Um mil e setenta e nove reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 25/02/2016, com prazo de término indeterminado. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais. 
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro, Jardim Brasil e Proximidades, 
e em toda extensão territorial do Município de Cruzeiro do Oeste de acordo com a 
necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 25 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 055/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 055/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: DANILA MATSUNAGA FERREIRA, RG. nº 8.383.060-3 e C.P.F. nº 
054.250.239-95.
OBJETO: Prestação de serviços de INSTRUTOR PARA A OFICINA DE ARTE, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 900,00 (Novecentos reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 19/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 25 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 056/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 056/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: NILIAN CRISTINA TEIXEIRA, RG. nº 10.403.373-3 e C.P.F. nº 
077.688.809-94.
OBJETO: Prestação de serviços de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, referente 
Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 001/2016, Edital de Abertura n° 003/2016.
VALOR INICIAL: R$ 1.079,00 (Um mil e setenta e nove reais).
VIGÊNCIA: Iniciando em 23/02/2016, com término em 13/05/2016. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Setor de Vigilância Epidemiológica, junto 
ao Departamento de Vigilância em Saúde e em toda a expansão do Município de 
Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 25 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 057/2016 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 057/2016
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Fevereiro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: PAULA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES, RG. nº 9.439.769-3 e 
C.P.F. nº 045.851.629-50.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
referente Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 241/2015.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 24/02/2016, com término em 31/12/2016. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, 26 de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0194/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS, RG. nº 9.867.705-4, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Casinha 
Feliz, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0195/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 17 de Fevereiro de 2016, a servidora 
HELOISA MARIA ASSUMPÇÃO ESTRALIOTE, RG. nº 3.942.920-9, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0196/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ELIELCE BIELLA DOS SANTOS, RG. nº 10.283.823-8, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0197/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
VANUSA PEREIRA CAMPOS, RG. nº 7.248.418-5, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0198/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. SONIA MARGARETE 
CALDERARO DA MOTA, RG. nº 12.516.335-1 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 

de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através 
do Edital nº 250/2015, convocada através do Edital 022/2016, do dia 05/02/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06 e 07/02/2016, no Centro Municipal 
de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0199/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
SONIA MARGARETE CALDERARO DA MOTA, RG. nº 12.516.335-1, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Fundamental (PSS), no Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0200/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. DENISE FERRARESI, 
RG. nº 8.637.124-3 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital 022/2016, do dia 05/02/2016, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06 e 07/02/2016, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0201/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
DENISE FERRERESI, RG. nº 8.637.124-3, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (PSS), no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos 
Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0202/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 12 de Fevereiro de 2016, a Sra. JULIANA DOS 
SANTOS PEDRINI, RG. nº 6.897.947-1 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital n° 041/2016, do dia 11/02/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/02/2016, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0203/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 12 de Fevereiro de 2016, a servidora 
JULIANA DOS SANTOS PEDRINI, RG. nº 6.897.947-1, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental (PSS), no Centro Municipal de Educação Infantil 
Cantinho dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0204/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. MARTA BARROS 
DA SILVA, RG. nº 5.679.299-6 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital n° 022/2016, do dia 05/02/2016, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06 e 07/02/2016, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0205/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
MARTA BARROS DA SILVA, RG. nº 5.679.299-6, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (PSS), no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0206/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. DANIELI CAROLINE 
BARBOSA, RG. nº 9.863.618-8 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital n° 022/2016, do dia 05/02/2016, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06 e 07/02/2016, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0207/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
DANIELI CAROLINE BARBOSA, RG. nº 9.863.618-8, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (PSS), no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0208/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. FABIANA CORREA 
MASSE, RG. nº 8.955.014-9 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de 
e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital n° 032/2016, do dia 10/02/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
 VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0209/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
FABIANA CORREA MASSE, RG. nº 8.955.014-9, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (PSS), no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0210/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. ROSINETE AQUINO 
DOS SANTOS, RG. nº 7.711.551-0 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 
250/2015, convocada através do Edital n° 032/2016, do dia 10/02/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0211/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ROSINETE AQUINO DOS SANTOS, RG. nº 7.711.551-0, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental (PSS), no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0212/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. ALINE PAULA DE 
JESUS, RG. nº 7.391.438-8 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, 
convocada através do Edital n° 022/2016, do dia 05/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 06 e 07/02/2016, na Escola Municipal Amaral Fontoura, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0213/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ALINE PAULA DE JESUS, RG. nº 7.391.438-8, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental (PSS), na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0214/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. DINADEIA APARECIDA 
DO AMARAL, RG. nº 1.642.634 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, 
convocada através do Edital n° 022/2016, do dia 05/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 06 e 07/02/2016, na Escola Municipal Amaral Fontoura, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0215/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
DINADEIA APARECIDA DO AMARAL, RG. nº 1.642.634, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental (PSS), na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0216/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. MARIA CRISTINA 
DE PAULA, RG. nº 4.678.525-8 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, 
convocada através do Edital n° 022/2016, do dia 05/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 06 e 07/02/2016, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0217/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
MARIA CRISTINA DE PAULA, RG. nº 4.678.525-8, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Fundamental (PSS), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0218/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. VANDIRA RODRIGUES 
PINHEIRO, RG. nº 3.121.761-0 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, 
convocada através do Edital n° 022/2016, do dia 05/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 06 e 07/02/2016, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0219/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
VANDIRA RODRIGUES PINHEIRO, RG. nº 3.121.761-0, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental (PSS), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se  Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0220/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. ELISANGELA 
GIORDANA GUEDES, RG. nº 6.466.036-5 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através 
do Edital nº 250/2015, convocada através do Edital n° 022/2016, do dia 05/02/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06 e 07/02/2016, na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0221/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ELISANGELA GIORDANA GUEDES, RG. nº 6.466.036-5, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental (PSS), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0225/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a Sra. FRANCIELLE MACEDO 
DE SOUZA, RG. nº 7.562.960-5 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 
(quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, 
convocada através do Edital n° 032/2016, do dia 10/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0226/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 11 de Fevereiro de 2016, a servidora 
FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA, RG. nº 7.562.960-5, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental (PSS), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0279/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 22 de Fevereiro de 2016, a Sra.  ANDRESSA DE 
SOUZA CIRINO, RG. nº 12.813.437-9 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Leis Municipais nº. 065/2005, 089/2010 e Decreto 
Municipal nº 003/2011, para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 40 (quarenta) horas semanais, 
tendo sido aprovada no Concurso Público nº 096/2013, homologado através do Edital 
nº 162/2013, convocada através do Edital n° 036/2016, do dia 11/02/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/02/2016, na Unidade Básica de Saúde 
Central, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0280/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ANDRESSA DE SOUZA CIRINO, RG. nº 12.813.437-9, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, na Unidade Básica de Saúde Central, junto á Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0281/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 19 de Fevereiro de 2016, a Sra. DANILA MATSUNAGA 
FERREIRA, RG. nº 8.383.060-3 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e 
Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de INSTRUTOR PARA 
A OFICINA DE ARTE, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) 
horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo 
Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através do Edital nº 250/2015, 
convocada através do Edital 056/2016, do dia 16/02/2016, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 17/02/2016, na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso 
da Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 282/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 19 de Fevereiro de 2016, a servidora 
DANILA MATSUNAGA FERREIRA, RG. nº 8.383.060-3, ocupante do cargo de 
Instrutor para a Oficina de Arte (40h), na Escola Municipal de Tempo Integral Tasso da 
Silveira, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0283/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 23 de Fevereiro de 2016, a Sra. NILIAN CRISTINA 
TEIXEIRA, RG. nº 10.403.373-3 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das 
Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 
de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de AGENTE 
DE COMBATE A ENDEMIAS, sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016, Edital de Abertura n° 003/2016, 
homologado através do Edital nº 018/2016, convocada através do Edital 059/2016, 
do dia 16/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 17/02/2016, no 
Setor de Vigilância Epidemiológica, Departamento de Vigilância em Saúde, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0284/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 23 de Fevereiro de 2016, a servidora 
NILIAN CRISTINA TEIXEIRA, RG. nº 10.403.373-3, ocupante do cargo de Agente 
de Combate a Endemias, no Setor de Vigilância Epidemiológica, Departamento de 
Vigilância em Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0285/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 24 de Fevereiro de 2016, a Sra. PAULA FERREIRA 
DE SOUZA RODRIGUES, RG. nº 9.439.769-3 SSP/PR, sob o Regime C.L.T. – 
Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de 
janeiro de 2014 de e Decreto nº 019 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 241/2015, homologado através 
do Edital nº 250/2015, convocada através do Edital n° 075/2016, do dia 19/02/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 20/02/2016, na Escola Municipal Nísia 
Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0286/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 24 de Fevereiro de 2016, a servidora 
PAULA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES, RG. nº 9.439.769-3, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Especial (PSS), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0287/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 19 de Fevereiro de 2016, a servidora 
MARINA BARROS KOVALSKI, RG. nº 8.971.153-3, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A Nº 0288/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 19 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ANDREIA DE LIMA SOUZA, RG. nº 476.714-4, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0289/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Fevereiro de 2016, a servidora 
DILMA SUELI DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA, RG. nº 4.568.267-6, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0290/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 24 de Fevereiro de 2016, a servidora 
SANDRA CRISTINA PELEGRINO, RG. nº 6.969.535-3, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0291/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 24 de Fevereiro de 2016, a servidora 
SANDRA MARIA DA SILVA, RG. nº 33.784.264-4, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0292/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Fevereiro de 2016, a servidora 
SUELI APARECIDA TORRES, RG. nº 14.467.624-6, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0293/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 23 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ROSELI CLAUDINA DA SILVA, RG. nº 5.530.592-7, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na Escola Municipal de Tempo Integral Rocha Pombo, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0299/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ELIANA DANTAS BARBOSA, RG. nº 7.794.998-4, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, na Unidade Básica de Saúde Central, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01(primeiro) dia do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0300/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 24 de Fevereiro de 2016, a servidora 
ANATIELLE DA SILVA, RG. nº 00.183.990-6, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01(primeiro) dia do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0301/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 22 de Fevereiro de 2016, a servidora 
GABRIELI APARECIDA ALCANTARA DA SILVA, RG. nº 12.465.943-4, ocupante 
do cargo de Auxiliar Administrativo, na Escola Municipal Rosimere Ortiz, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 017, DE 03 DE MARÇO DE 2016
Designa Dielli Caroline Capelli, para avaliação, psicológica admissional.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar, a profissional Dielli Caroline Capelli, portadora do CRP/PR  sob o nº  
08/16250, inscrito no CPF/MF sob o nº 058.440.639-88, para avaliação psicológica 
admissional.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal, em 03 de março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
CNPJ:76.404.136/0001-29
REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 1.383, DE 02 DE MARÇO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,
D  E  C  R  E  T  A:
Art.  1º .  Designo o Sr. PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO, portador da cédula de 
identidade RG nº 6.834.706-8 SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.154.269-81, para ser 
o representante da Tesouraria da Prefeitura Municipal de Mariluz junto às Agências 
Bancárias, assinando sempre em conjunto com o PREFEITO MUNICIPAL.
Art.  2º .  Os representantes estão aptos a abrir, movimentar, transferir e encerrar 
contas bancárias, cadastrar senhas e retirar cartões magnéticos, fazer aplicações 
e resgates em fundos de investimentos,  emitir, endossar, sacar e assinar, sustar, 
cancelar, baixar cheques, fazer depósitos e retiradas mediante recibos, solicitar 
saldos e extratos de contas, requisitar talões de cheques, ordenando pagamentos 
por carta ou qualquer outro meio, praticar, efetuar transações por meio eletrônico na 
internet via gerenciador financeiro e quaisquer outras vias; receber juros e correções 
monetárias; atualizar cadastros; enfim, todos os demais atos necessários referente 
ao CNPJ nº 22.566.428/0001-39 (FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE).
Art. 3º . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação;
Prefeitura do Município de Mariluz, em 02 de março de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 16/2016
Súmula:  Concede Aposentadoria Especial de Professor.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Especial de Professor, da servidora  
MARIA INES ALVES DA SILVA.
R E S O L V E
Art. 1º - Fica concedida a servidora pública municipal, MARIA INES ALVES DA 
SILVA, ocupante do cargo efetivo de professor, matrícula 1.401, nível B-13, 
portadora CIRG. nº 5.390.015-1-SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 749.185.839-20, 
APOSENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal, o valor de R$ 2.346,66 (dois mil, 
trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e seis centavos), correspondente a 100% 
de sua remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º-Esta Portaria entra em vigor a contar do dia 04 de março de 2016.
Mariluz-PR., 03 de março de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 005/2016
MODALIDADE :   TOMADA DE PREÇO
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
ENTIDADE PROMOTORA:   MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA – PR. 
RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
O Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede na Avenida Higienópolis 
821, centro, em Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna público nos termos da Lei 
Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações,  que 
realizará TOMADA DE PREÇOS  para  execução de  obra,  conforme abaixo:  
1.- OBJETO: É objeto da presente, a Contratação  de empresa em regime de 
empreitada simples, sem fornecimento de materiais, para execução dos  serviços 
de  reforma e ampliação do terminal rodoviário, com fornecimento dos materiais 
necessários de acordo com o Projeto elaborado pelo Setor de Engenharia do 
Município de Nova Olímpia. 
2.-  DATA DE ABERTURA:  aos 21 (vinte e um) dias  do  mês de março de 2016  
às  14:30 (quatorze horas e trinta minutos),  momento último para recebimento dos 
envelopes dos interessados contendo a “documentação  e  proposta”  pertinente ao 
certame.
3.-  RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DA OBRA  E SERVIÇOS:   Os 
recursos  para fazer frente as despesas desta Contratação são advindos  de recursos 
próprios do MUNICIPIO DE NOVA OLÍMPIA.
4.- EDITAL:  Os elementos da presente licitação poderão ser adquiridos pelos 
interessados na sede da Prefeitura do  Município em horário de expediente,  até  03  
(três) dias úteis anterior a data de abertura dos envelopes. 
Nova Olímpia,  03  de  março  de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2016
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo nº. 399
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por lote, conforme relação contida no ANEXO I do 
Edital de Pregão Presencial n.º 006/2016, objetivando a Contratação de Empresa 
para Fornecimento parcelado de Materiais de Construção destinados ao atendimento 
ao atendimento as obras de reforma e ampliação do terminal rodoviário do município 
de Nova Olímpia,conforme descrição constante no anexo I, com recursos próprios 
do Município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 17 de março de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 18 de março de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, no Depto. de Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida 
Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta 
feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão 
ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 de março de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
·  Contrato de Empreitada Global n.º 003/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para execução dos  serviços de melhorias da 
iluminação pública da Praça do Paço Municipal, com fornecimento dos materiais 
necessários de acordo com o Projeto elaborado pelo Setor de Engenharia do 
Município de Nova Olímpia em regime de empreitada global.
Valor Total: R$. 56.690,00 (cinqüenta e seis mil, seiscentos e noventa reais).
Data da Assinatura: 15 de fevereiro de 2016.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 002/2016
·  Contrato de Empreitada Global n.º 004/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI – EPP.
Objeto: Execução de obras de Recapeamento de vias urbanas na sede do Município 
Nova Olímpia, compreendendo serviços de Limpeza, Reperfilamento, Recape 
Asfáltico em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) e Sinalização, com 
recursos da União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades representada 
pela Caixa Econômica Federal, através do Contrato de Repasse n.º 819876/2015, 
conforme projetos, planilha quantitativa, descritiva.
Valor Total: R$. 255.350,75 (duzentos e cinqüenta e cinco mil, trezentos e cinqüenta 
reais e setenta e cinco centavos).
Data da Assinatura: 15 de fevereiro de 2016.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 001/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 005/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ANDRÉIA QUEIROZ RIBEIRO 042.228.439-46
Objeto: Serviços de Refeições à pessoas a serviço do Município de Nova Olímpia, 
encaminhadas pela Administração Municipal por um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado.
Valor Total: R$. 17.197,00 (dezessete mil, cento e noventa e sete reais).
Data da Assinatura: 18 de fevereiro de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 002/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 006/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CRUZ & LIMA LTDA – ME.
Objeto: Contratação de empresa para eventual locação em regime de menor preço 
de serviços de sonorização de grande e pequeno porte, propaganda volante e locutor, 
para garantir o pleno funcionamento das atividades culturais, eventos, festas e 
cerimônias desenvolvidas pela Administração Municipal  pelo período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$. 154.000,00 (cento e cinqüenta e quatro mil reais).
Data da Assinatura: 17 de fevereiro de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 003/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de março 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°22/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA AOS SURDOS DE UMUARAMA. 
Objeto: Contratação da ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS E MUDOS 
DE UMUARAMA - ASSUMU, para prestação de serviços Assistências de Ação 
continuada, contemplando ações de atendimento aos alunos deficientes auditivos do 
Município de Perobal.
Valor Total: R$ 14.040,00.
Vigência: 23/02/16 a 31/12/16.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº6/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº13/2013.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Oitava do presente contrato, encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no percentual 
de 10,96% que corresponde a variação do IGPM, sobre o valor mensal a pagar, 
passando para R$1.218,93 (um mil e duzentos e dezoito reais e noventa e três 
centavos), mensais.
CLAUSULA TERCEIRA: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de 
R$12.189,30(doze mil, cento e oitenta e nove reais e trinta centavos), ao valor 
inicialmente firmado, referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira 
do presente aditivo e o reajuste previsto na clausula segunda deste aditivo. 
CLAUSULA QUARTA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data da assinatura: 26/02/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
DECRETO Nº008/2016
Declara de utilidade pública, para fins de constituições/instituições amigáveis ou 
judiciais, as faixas de servidões para interceptores de esgotos e faixa de servidão 
para emissário do efluente, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, 
os imóveis que especificam, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, o Senhor 
JERFFERSON CÁSSIO PRADELLA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.  
DECRETA:
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidades públicas para fins de constituições/instituições 
amigáveis ou judiciais pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as 
faixas de servidões administrativas de passagens de acesso a Estação de Tratamento 
de Esgoto - ETE e Emissário do Efluente Final, bem como as benfeitorias que possam 
sobre elas existirem, com fulcro nos artigos 2º ,  5º, alíneas “e”  e “h” e 6º, do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 
1956, dos seguintes imóveis abaixo: 
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DE ACESSO A 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE
LOCALIZAÇÃO: LOTE DE TERRAS SOB Nº21/E, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº21.
GLEBA: Nº 3- JARACATIÁ - DA COLÔNIA NÚCLEO RIO DA AREIA
MATRÍCULA: Nº4.449 - DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO DA 
COMARCA DE UMUARAMA-PR
MUNICÍPIO: PEROBAL - PR
PROPRIETÁRIO: AIRES DE CASTRO, OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER
ÁREA: 8.916,00 M² - EXTENSÃO: 1.486,00 M    - LARGURA DA FAIXA: 6,00 M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco M-01, localizado na beira de uma Estrada, que vai 
para o Patrimônio Perobal; deste, segue-se confrontando com a divisa do Lote de terras 
sob nº 21-E-1, no rumo 40º40'-SO, medindo-se uma distância de 1.486,00 metros até o 
marco M-02; localizado a uma distante de 174,00 metros do Córrego Claro.
Obs: Os rumos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma faixa com 
6,00 metros de largura, localizada integralmente no Lote de Terras sob nº 21/E.
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DE ACESSO A 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE
LOCALIZAÇÃO: LOTE DE TERRAS SOB Nº 21-E-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 21
GLEBA: Nº 3-JARACATIÁ - DA COLÔNIA NÚCLEO RIO DA AREIA
MATRÍCULA: Nº 4.488 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
MUNICÍPIO: PEROBAL-PR
PROPRIETÁRIO: AIRES DE CASTRO, OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER
ÁREA: 528,00M²     -       EXTENSÃO: 88,00M   -      LARGURA DA FAIXA: 6,00M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco M-03, localizado na divisa com o Lote de terras 
sob nº 21/E, distante de 174,00 metros do Córrego Claro; deste, segue-se no Lote de 
terras sob nº 21-E-1, no rumo 64º06'-NO, medindo-se uma distância de 88,00 metros 
até o marco M-04; localizado na divisa com o Lote de terras sob nº 6-A. 
Obs: Os rumos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma faixa com 
6,00 metros de largura, localizada integralmente no Lote de Terras sob nº 21-E-1.
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO 
DO EFLUENTE FINAL
LOCALIZAÇÃO: LOTE DE TERRAS SOB Nº 6-REM, DESTACADO DO LOTE 
DE TERRAS SOB Nº 6, DA SUBDIVISÃO DOS LOTES NOS 61, 62, 63 E 64-A, 
DESTACADO DO LOTE Nº 64 E LOTES NOS 7, 11, 15, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 65
GLEBA: Nº 2 - DO NÚCLEO RIO DA AREIA
MATRÍCULA: Nº 6.420 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
MUNICÍPIO: PEROBAL-PR
PROPRIETÁRIA: FRANCISCA DALILA DA CRUZ CLEMENTE, OU A QUEM DE 
DIREITO PERTENCER
ÁREA: 11.000,00M²     -     EXTENSÃO:1.850,00M   -     LARGURA DA FAIXA: 6,00M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco M-01, localizado na divisa com o Lote Terras 
sob nº 06-A “Área da ETE”, distante 48,05 metros da margem do Ribeirão Fundo, 
seguiu-se em área do Lote de Terras nº 6-REM, no rumo 56º30'37”-NO, medindo-se 
uma distância de 202,66 metros até o marco M-02; do marco M-02, seguiu-se em 
área do mesmo Lote, no rumo 56º13’23”-NO, medindo-se uma distância de 215,54 
metros até o marco M-03; do marco M-03; seguiu-se em área do mesmo Lote, no 
rumo 65º60'20”-NO, medindo-se uma distância de 172,15 metros até o marco M-04; 
do marco M-04, seguiu-se em área do mesmo Lote, no rumo 62º14’34”-NO, medindo-
se uma distância de 178,00 metros até o marco M-05; do marco M-05; seguiu-se em 
área do mesmo Lote, no rumo 60º59'21”-NO, medindo-se uma distância de 208,55 
metros até o marco M-06; do marco M-06, seguiu-se em área do mesmo Lote, no 
rumo 56º50’08”-NO, medindo-se uma distância de 300,32 metros até o marco M-07; 
do marco M-07, seguiu-se em área do mesmo Lote, no rumo 45º54’21”-NO, medindo-
se uma distância de 233,95 metros até o marco M-08; do marco M-08; seguiu-se em 
área do mesmo Lote, no rumo 57º52'31”-NO, medindo-se uma distância de 225,47 
metros até o marco M-09; do marco M-09, seguiu-se em área do mesmo Lote, no 
rumo 05º22’31”-NO, medindo-se uma distância de 113,36 metros até o marco M-10, 
localizado na margem do Ribeirão Fundo. 
Obs: Os rumos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma faixa com 
6,00 metros de largura, localizada integralmente no Lote de Terras sob nº 6-Rem, 
destacado do lote de terras sob nº 6, da subdivisão dos lotes nos 61, 62, 63 e 64-A, 
destacado do lote nº 64 e lotes nos 7, 11, 15, da subdivisão do lote nº 65, da Gleba 
nº 2, do Núcleo Rio da Areia.
Art. 2º - Fica autorizado a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações das 
implantações/instalações das faixas de servidões administrativas de passagens de 
acesso a Estação de Tratamento de Esgoto - ETE e Emissário do Efluente Final, nas 
áreas descritas no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 3º - Ficam reconhecidas as conveniências das faixas de servidões administrativas 
de passagens de acesso a Estação de Tratamento de Esgoto - ETE e Emissário do 
Efluente Final, para os fins indicados, ficando-lhes, assegurado o direito de acesso 
atribuído à Empresa de praticarem todos os atos de reconhecimentos e medições das 
áreas descritas no artigo 1º deste Decreto. 
Art. 4º - Os proprietários das áreas atingidas pelo ônus das faixas de servidões 
administrativas de passagens de acesso a Estação de Tratamento de Esgoto 
- ETE e Emissário do Efluente Final, limitarão o uso e gozo das mesmas ao que 
forem compatíveis com as existências das constituições/instituições das servidões, 
abstendo-se, conseqüentemente, da prática dentro das referidas áreas, de quaisquer 
atos que causem danos às mesmas, incluídos entre eles os de erguerem construções, 
fazerem plantações de elevados portes, cravarem estacas, usarem explosivos e 
transitarem com veículos pesados, enfim, deverão se absterem da prática de atos que 
causem embaraços ou danos as servidões, quanto as manutenções e fiscalizações. 
Art. 5º - A  Companhia  de  Saneamento  do Paraná  - SANEPAR, poderá invocar 
em juízo, quando necessária,  a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 
Art. 6º -  As despesas/ônus decorrentes das indenizações das  faixas de servidões 
administrativas de passagens de acesso a Estação de Tratamento de Esgoto - ETE e 
Emissário do Efluente Final, a que se refere o art. 1º deste  Decreto, ficarão por conta 
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto 39, de 21 de julho de 2015.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos  03  de março  
de  2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
DECRETO Nº009/2016
Declara de utilidade pública, para fim de desapropriação amigável ou judicial, pela 
companhia de saneamento do Paraná – SANEPAR, o imóvel que especifica, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, o Senhor 
JERFFERSON CÁSSIO PRADELLA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica Municipal. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fim desapropriação amigável ou 
judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a ÁREA PARA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - “ETE”,  bem como as benfeitorias que 
possam sobre ela existir, com fulcro nos artigos 2º,  5º, alíneas “e”  e “h” e 6º, do 
Decreto - Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela lei nº 2.786 de 21 de maio 
de 1956, do seguinte imóvel abaixo: 
OBJETO: ÁREA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE
LOCALIZAÇÃO: LOTE DE TERRAS SOB Nº 6-A, DESTACADO DO LOTE DE 
TERRAS SOB Nº 6, DA SUBDIVISÃO DOS LOTES NOS 61, 62, 63 E 64-A, 
DESTACADO DO LOTE Nº 64 E LOTES NOS 7, 11, 15, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 65
GLEBA: Nº 2 - DO NÚCLEO RIO DA AREIA
MATRÍCULA: Nº 6.420 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
MUNICÍPIO: PEROBAL-PR
PROPRIETÁRIA: FRANCISCA DALILA DA CRUZ CLEMENTE, OU A QUEM DE 
DIREITO PERTENCER
ÁREA: 18.000,00-M²
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco M-01, localizado na margem do Ribeirão Fundo, 
e divisa da Gleba nº 3; deste, segue-se confrontando com a divisa do Lote de terras 
sob nº 21-E-1, no rumo 40º10'-SO, medindo-se uma distância de 180,00 metros até 
o marco M-02; do marco M-02, segue-se confrontando com o Lote de Terras sob nº 
6-REM, no rumo 64º06’-NO, medindo-se uma distância de 100,00 metros até o marco 
M-03; do marco M-03, segue-se confrontando com o Lote de Terras sob nº 6-REM, 
no rumo 40º10’-NE, medindo-se uma distância de 180,00 metros até o marco M-04, 
localizado na margem do Ribeirão Fundo; do marco M-04, segue-se margeando o 
referido Ribeirão, até o marco M-01, ponto inicial desta descrição. 
Art. 2º – Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
desapropriação da Área Para Estação de Tratamento de Esgoto “ETE”, na área 
descrita no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 3º – Fica reconhecida a conveniência da desapropriação, para o fim indicado, 
ficando-lhe, assegurado o direito de acesso atribuído à Empresa de praticar todos 
os atos de reconhecimentos e medições da área descrita no artigo 1º deste Decreto. 
Art. 4º – O(s) proprietário(s) da área atingida pelo ônus da desapropriação, limitará 
o uso e gozo da mesma ao que for compatível com a existência da desapropriação, 
abstendo-se, conseqüentemente, de praticar dentro da referida área, de quaisquer 
atos que cause danos a mesma, incluídos entre eles os de erguerem construções, 
fazerem plantações de elevado porte, cravarem estacas, usarem explosivos e 
transitarem com veículos pesados, enfim, deverão se absterem da prática de atos 
que causem embaraços ou danos a desapropriação, quanto as manutenções e 
fiscalizações. 
Art. 5º – A Companhia de Saneamento  do Paraná  - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei n. 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 
Art. 6º – As despesas/ônus decorrente da desapropriação que se refere o art. 1º deste  
Decreto, ficarão por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto nº41, de 03 de agosto de 2015.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 de março 
de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 093/2016
Designa a servidora pública ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º. DESIGNAR a servidora pública ARIELLE AGOSTINIS LAZARETTI, brasileira, 
portadora da cédula de identidade sob nº 10.726.308-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob 
o nº 060.445.829-06, residente e domiciliada neste Município de Pérola, Estado do 
Paraná, a prestar serviços junto ao Cartório Eleitoral desta Comarca, pelo prazo de 
um ano a contar desta data.
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços n°94/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: D.C. EVARISTO - PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME. 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução indireta sob-regime 
de empreitada da prestação de forma contínua de serviços de limpeza pública 
objetivando a varrição manual de praças, vias e logradouros públicos, serviços de 
capina manual com recolhimento de detritos, serviços de pintura de meio fio, poda  
e erradicação de árvores limpeza de boca de lobo do Município de Perobal, Estado 
do Paraná.
Valor Total: R$ 206.000,00.
Vigência: 01/09/15 a 01/03/16.
Fundamentação: Pregão nº30/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 060, DE 03 DE MARÇO DE 2016
Retifica a Portaria nº 183 de 01/08/2014 que concedeu Aposentadoria por idade a servidora 
Iraci Pereira de Souza Campos a partir de  01 de agosto 2014 para alterar proventos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Instrução nº 808/2016  da 
Diretoria de Controle de Atos de Pessoal  -  DICAP do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
RESOLVE:
Art. 1o Retificar a Portaria nº 183 de  01 de agosto de 2014,que concedeu  aposentadoria 
voluntária por idade a servidora Iraci Pereira de Souza Campos,  a partir de agosto/2014 para 
que o artigo 2º passe a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2o O valor dos proventos da aposentadoria conforme concedida  será de R$ 417,98 
(Quatrocentos e dezessete reais e noventa e oito centavos), devendo este valor ser 
complementado para assegurar a percepção de 1(um) salário mínimo Nacional vigente  de 
R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais), sendo que o reajuste dos proventos  será sem 
paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 
01/08/2014.
Tapejara, em 03 de março de 2016.    
NOÉ CALDEIRA BRANT
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 033/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para o fornecimento de gêneros alimentícios a 
serem utilizados na merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino, 
bem como formando cidadãos, PETI, e Secretaria de Ação Social, demais 
programas e projetos executados por este Município. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 min. do dia 17/03/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 17/03/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 17/03/2016 

Modalidade: Pregão Presencial n° 034/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preços para realizar a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de Coffee Break, a serem utilizados na 
realização de eventos promovidos pelo Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 17 de março de 2016. 

NOTA: Os Editais acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI), CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014 E LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 01, DE 27 DE ABRIL DE 2015. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão e/ou pelo site www.bll.org.br. 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
 Guaíra (PR), em 03 de março de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GUAÍRA

VARA CÍVEL DE GUAÍRA - PROJUDI
Rua Bandeirantes, 1620 - Guaíra/PR - CEP: 85.980-000 - Fone: 44-3642-1301 - E-mail:

odethjuri@hotmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS

        

CITAÇÃO de: SAUL GUAÍRA DE
CAMARGO e NEIDE CAMARGO
MUTI COMO SEUS RESPECTIVOS
CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM,
para querendo, contestarem a ação de
USUCAPIÃO nº 2919-86.2014.8.16.0086,
que tramita na Secretaria Cível de Guaíra,
movida por ,CARLOS FERLE e outro
contra SAUL GUAÍRA DE CAMARGO e

 pelo prazo de , poroutros quinze (15) dias
intermédio de advogado, sob pena de
revelia, referente ao Lote Urbano nº 03, da
quadra nº 12 do loteamento Jardim Guaira,
com área de 450,00m²,  situado  nesta
Cidade e Comarca.  Art.ADVERTÊNCIA:
285 e 319 do CPC “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão como verdadeiros os

  Guaíra, 19 defatos articulados pelo autor”.
fevereiro de 2016. Dr. CHRISTIAN
LEANDRO P. DE C. OLIVEIRA - JUIZ DE
DIREITO.
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EDITAL DE CITAÇÃO

 PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS

        

CITAÇÃO de: SAUL GUAÍRA DE
CAMARGO e NEIDE CAMARGO
MUTI COMO SEUS RESPECTIVOS
CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM,
para querendo, contestarem a ação de
USUCAPIÃO nº 2919-86.2014.8.16.0086,
que tramita na Secretaria Cível de Guaíra,
movida por ,CARLOS FERLE e outro
contra SAUL GUAÍRA DE CAMARGO e

 pelo prazo de , poroutros quinze (15) dias
intermédio de advogado, sob pena de
revelia, referente ao Lote Urbano nº 03, da
quadra nº 12 do loteamento Jardim Guaira,
com área de 450,00m²,  situado  nesta
Cidade e Comarca.  Art.ADVERTÊNCIA:
285 e 319 do CPC “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão como verdadeiros os

  Guaíra, 19 defatos articulados pelo autor”.
fevereiro de 2016. Dr. CHRISTIAN
LEANDRO P. DE C. OLIVEIRA - JUIZ DE
DIREITO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
LEI Nº831
De 02 de março de 2016
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária,   dando 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei 
Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Saúde, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária para a  execução de Programas do Governo do 
Estado do Paraná destinados à áreas da Saúde e da Vigilância em Saúde  desse Município.
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
791/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 332 - Programa Estadual VIGIASUS 
792/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte 335 – VIGIASUS-INVES-TRANSF 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social  
800/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
801/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 775 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
799/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
Fonte 764 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no 
valor de R$ 181.475,63 (cento oitenta e um mil quatrocentos e setenta e cinco e sessenta e três centavos). 
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
791/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 106.441,29
Fonte 332 - Programa Estadual VIGIASUS 
792/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 67.556,26
Fonte 335 – VIGIASUS-INVES-TRANSF 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social 
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assist. Social 
800/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.521,33
801/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 3.000,00
Fonte 775 
08.02 Divisão de Assistência de Ação Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
799/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 956,75
Fonte 764 
TOTAL ............................................................................ 181.475,63
Art. 3º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizado; 
a)o  superávit financeiros nas Fonte de Recurso:
Fonte 332 –  Programa Estadual VIGIASUS................................................R$   73.763,07;
Fonte 335 –  VIGIASUS-INVEST-TRANSP SAN..........................................R$   67.556,26;
Fonte 775 – Ação Social ...............................................................................R$    6.521,33;
Fonte 764 – Programa Bolsa Família/IGD – SUAS.......................................R$       956,75
b) o excesso de arrecadação nas Fontes de Recurso:
Fonte 332 - Programa Estadual VIGIASUS...................................................R$   32.678,22,
Conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64...........................................R$  181.475,63
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
LEI Nº832
De 02 de março de 2016
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal: 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar  no valor de R$ 158.000,00 (cento e cinqüenta e oito mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos 
05.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario 
3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO RPPS 3.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 60.000,00
3.1.90.30.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 6.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
3.1.91.30.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - RPPS 6.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção do Cemitério 
3.1.91.30.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS - RPPS 2.000,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
190/3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 31.000,00
Fonte 102 
10.00 Secretaria de Esportes 
10.01 Gabinete do Secretario 
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario 
402/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00
Fonte 00 
TOTAL ........................................................................................................ 158.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica  utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
05.00 Secretaria de Obras, Agric. E Serv. Públicos 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.001 Pavimentação e Recapeamento Asfaltico 
99/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão/ Galeria e Meio Fio 
102/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÃO 47.000,00
Fonte 00 
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114501.006 Construção e Reforma de Escolas FUNDEB 40% 
176/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.000,00
Fonte 102 
TOTAL ...................................................................................................... 158.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 723/2014 com vigência de 2014 a 2017 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 804/2015 com vigência para 2016.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as  disposições em contrario.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 02 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Concurso Público Municipal Nº.001/2014, constante no Edital nº. 007/2015, homologado através do 
Edital nº. 008/2015 CONVOCA o abaixo relacionado, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná nº. 609 para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
relacionados pela Divisão de Recursos Humanos e exigidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato.
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 ALAN APARECIDO FARINA BAMBOLIM 001 090.945.109-52
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de março de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 094/2016
Exonera a pedido a Senhorita DELAIR CARDOSO MARTINS.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido a Senhorita DELAIR CARDOSO MARTINS, brasileira, portadora da cédula de identidade 
sob o nº 21.554.082-7/SSP-PS, Inscrita com o CPF nº 274.592.808-28, do cargo de Chefe da Divisão de Cadastro de 
Pacientes, a partir de 07 de Março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 03 de Março de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2016.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que foi prorrogado a data de recebimento e 
abertura dos envelopes da Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2016, para o dia 16 de Março 
de 2016, às 14:00horas, as demais exigências editalícias ficam mantidas. 
Perobal, 02 de março de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço - Unitário Por Item
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de pães e leite pasteurizado destinados para Secretaria 
Municipal de Ação Social e Hospital Municipal de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 16/03/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 11h30min e das 
13h00 às 17h30min. 
Pérola/PR, 02 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2016.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e normas pertinentes, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, 
pelo que dispõem no presente Edital, as condições de sua realização.
OBJETO: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a execução de Recapeamento 
de ruas, todas pertencentes ao Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do 
Ministério das Cidades, contrato de repasse nº 804203/2014/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA, do Programa 
Planejamento Urbano, processo nº 1017134-89/2014.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Empreitada Global.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de março de 2016, às 14:00horas.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola 
Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8666/93 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem no Departamento de Compras e licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão Permanente 
de Licitação.
Pérola/PR, 01 de março de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

                  
 
 

Portaria n° 015/2016 
 
 

cONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas enviadas aos 

Editais de Pregão Presencial nº 01/2016, 02/2016, 03/2016 e 04/2016 e Tomada de Preços nº 01/2016.   

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 
 
Art. 1° - cONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 

apresentadas ao Edital de: a) Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 01/2016 – CIUENP, que trata da implantação de Registro 

de Preços objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de marmitas e refrigerantes, conforme especificação 

mínima, em horário de almoço e janta, aos servidores plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná - CIUENP; b) Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 02/2016 – CIUENP, que trata da implantação de 

Registro de Preços a contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de serviços de remanufatura de 

cartuchos de tonner para impressoras laser, com troca de cilindro, chip e outros componentes substituíveis na carcaça do 

cartucho para equipamentos do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, bem 

como aquisição de cartuchos novos originais conforme a marca do fabricante da impressora; c) Pregão Presencial - Tipo Menor 

Preço nº 03/2016 – CIUENP, que trata da implantação de Registro de Preços para aquisição materiais de papelaria e escritório, 

para utilização do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, na Sede Administrativa 

e nas Bases Descentralizadas do SAMU 192 – Noroeste do Paraná; d) Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 04/2016 – 

CIUENP, que trata da a implantação de registro de preços para aquisição de materiais gêneros alimentícios, de copa e cozinha, 

higiene e limpeza e produtos de higienização para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná; e) Tomada de Preços – 

Técnica e Preço nº 01/2016 – CIUENP, que trata da contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção 

de peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, controle de campanhas publicitárias, avisos, informativos e mídias 

alternativas, referentes aos atos do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, bem como produções de mídia para rádio e 

televisão, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação, tendo como foco 

evidenciar o papel do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência no contexto social, e valorizar os serviços desenvolvidos pelo 

SAMU 192 – Noroeste do Paraná, atendidas as especificações mínimas exigidas para a execução dos serviços.    

 
Presidente: NAYANE DILELI DOS SANTOS, RG n. 9.312.727-7/SSP-PR, CPF n. 064.850.319-44; 
Secretária: INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM, RG n. 8.060.591-9/SSP-PR, CPF n. 035.807.519-05;  
Membro: WILLIAM REIS AGUIAR, RG n. 7.910.061-7/SSP-PR; CPF n. 006.114.569-66; 
Membro: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA, RG nº 4.050.535-0/SSP-PR, CPF nº 617.713.179-49. 

                      
Art. 2° - Fica fixado as datas de 10 de março de 2015, às 09h00min e às 14h00min, de 11 e 22 de março de 2016, somente às 

09h00min e de 12 de abril de 2016, às 14h00min, para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, 

na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 

constituída, sem qualquer ônus ao Consórcio Público. 
 
Umuarama/PR, 03 de março de 2.016. 
 
 
Moacir Silva                                                                                                                   Rafael Marchiani Paião 
Presidente do cIUENP                                                                                           Assessor Jurídico do cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

P O R T A R I A  N º 016/2016 
 

Nomeia a subcomissão técnica que julgará as propostas 
técnicas apresentas em processo licitatório para contratação de 
agência de publicidade e ou propaganda, para prestação de 
serviços de publicidade do CIUENP. 
  
 

                                              O Presidente do cIUENP, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 cONSIdERANdO, a publicação do edital de Chamamento Público nº 

001/2016 - CIUENP, objetivando a inscrição de profissionais formados em comunicação, 
publicidade ou marketing, ou que atuem em umas dessas áreas; 

 
 cONSIdERANdO, o disposto na Lei Federal 12.232/2010. 
 
 cONSIdERANdO que somente 03 (três) pessoas se inscreveram para 

fazer parte da Subcomissão Técnica do procedimento licitatório, o que tornou desnecessário a 
realização de competente sorteio. 
 

R E S O L V E: 
 

                    Art. 1º.  NOMEAR os membros que irão compor a subcomissão 
técnica, que julgará as propostas técnicas apresentadas em processo licitatório para 
contratação de agência de publicidade e ou propaganda, para prestação de serviços de 
publicidade do CIUENP. 
 
- Ricardo Pereira, inscrito no CPF sob o nº 662.511.179-15, publicitário na empresa “única 
Filmes”. 
  
- Lenilse Vaz da Costa, inscrita no CPF sob o nº 617.777.579-91, chefe de Comunicação da 
Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná. 
 
- Márcio Talles Pereira, inscrito no CPF sob o nº 005.473.679-02, publicitário e Assessor de 
Comunicação da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná. 
 

 
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 

comissão ora constituída, sem ônus ao CIUENP. 
 
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
                                Umuarama/PR, aos 03 de março 2016.  
 

 
 

MOAcIR SILVA 
Presidente do CIUENP 

 
 

RAFAEL MARcHIANI PAIÃO 
Assessor Jurídico do CIUENP  

   

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – 

NOROESTE DO PARANÁ. 
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2015. 

 
 

 

PORTARIA Nº. 017/2016 
 
 

SÚMULA: Nomeia a comissão Examinadora do concurso Público. 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 NOROESTE DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a comissão Examinadora composta pelos 

profissionais abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na elaboração 
e execução do concurso Público de Nº 001/2015.   
Presidente Silvanio Ruffo – Professor e Empresário                                              LP. Nº- 9502362/DEMEC/PR;   
Membro: Anselmo Luiz Pedrangelo – Profº. de Informática e Contador                  CRC/PR. Nº- 071010/O-2; 
Membro: Arquimedes Gasparotto Júnior – Professor Universitário  - Doutorado.             CRF-PR- Nº- 10674; 
Membro: Aurélio Polli Cassiano- Instrutor de Formação de Condutores           RG. Nº- 48.64770-7/SESP/PR; 
Membro: Edson Pompílio da Silva – Professor                                                              LP. Nº- 37.911 – PR; 
Membro: Jaqueline de Bortoli Shirabayashi - Enfermeira e Profª. Universitária       COREM. Nº- 277.307/PR; 
Membro: José Osanan - Contabilista e Advogado                              RC/PR Nº 11.518 e OAB/PR Nº 33.962; 
Membro: Marilene Foltran Maldonado Garcia- Professora e Pedagoga                         MEC. Nº 15.616 – PR; 
Membro: Maxsuel Fidelis de Pádua Almeida - Médico Clínico Geral                      CRM. Nº. 31.578-PR; 
Membro: Suelen de Gaspi – Profª. Matemática, Economista e Pedagoga           RG Nº 8.202.711-4-SSP/PR; 
Membro: Tito Irineu Marson- Administrador de Empresas                                                CRA. Nº- 15.155/PR.  

 
Art. 2º.  Fica nomeado o Sr. Silvanio Ruffo na função de Presidente 

da Comissão Examinadora, cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.  
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 

Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal 
Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e nos Sites:  
www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 

Umuarama - PR, 03 de março de 2016. 
 
 
 

______________________________ 
MOAcIR SILVA 

Presidente do CIUENP.  
 

                  
 
 

 
 
ESTAdO dO PARANÁ 
Processo de dispensa nº 04/2016 – Processo Administrativo nº 10/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 02 (dois) aparelhos de TV LEd ou Lcd SMART, de no 
mínimo 42’’ (quarenta e duas polegadas), com Wi Fi integrado, tecnologia 
dLNA, entradas especiais HdMI, USB, LAN, para conexões de cabo de 
rede, bem como de 02 (dois) suportes de teto compatível para os citados 
aparelhos, para equipar a central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste 
do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 4.356,00 (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 02 de março de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIdENTE dO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 2/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 13/2016, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 
06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo de Licitação nº 2/2016, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR MUNISCAL DE FANFARRA, INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 
E INSTRUTOR DE CAPOEIRA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
I.J. CALZAVARA & CIA LTDA 
ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03/03/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 8605/2016 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Assistência Social do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora SILVIA MARIA RODRIGUES RIEDI, Secretária Municipal de Assistência Social do 
Município de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba – Paraná, para tratar assuntos de interesse do Município de Terra 
Roxa, Paraná, e participar do Encontro Nacional de  CONGEMAS, na cidade de Prudentópolis, Paraná,   nos dias  06, 
07 e 08 de março de  2016 ,   cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2016.
IVAN REIS DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 013, DE 03 DE MARÇO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.829, de 24 de Novembro de 2015, publicada no dia 25 de Novembro de 2015.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 50.000,00 
(Cinqüenta mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir 
discriminados:
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014     Desenvolvimento Sustentável Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (129) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 15.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social
2.150000 – Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo 
Fonte: 934 - Bloco de Financ. Proteção Social Especial 
3.3.90.39.00.00 (346) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 23.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários
12.04 – Divisão de Ação social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.36.00.00 (353) Outros Serviços de Terceiros - P. Física. . . . . . . . . . . . . . R$: 12.000,00
TOTAL R$: 50.000,00   
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes dotações 
orçamentárias:
08.00 – Departamento de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio 
08.01 – Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 
20         Agricultura 
606       Extensão Rural 
0014    Desenvolvimento Sustentável Agricultura 
2.016000 – Manutenção e Encargos da Agricultura 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.33.00.00 (130) Passagens e Despesas com Locomoção. . . . . . .  . . . . . . . . R$: 4.000,00
3.3.90.39.00.00 (132) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . .R$: 11.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários
12.03 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social
2.150000 – Manutenção e Encargos do Piso Básico Fixo 
Fonte: 934 - Bloco de Financ. Proteção Social Especial 
3.3.90.30.00.00 (343) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 23.000,00
12.00 – Departamento de Ação Social, Promoção Social e Assuntos Comunitários
12.04 – Divisão de Ação social 
08         Assistência Social 
244       Assistência Comunitária 
0028     Atendimento Social
2.041000 – Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.3.90.30.00.00 (351) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
3.3.90.39.00.00 (354) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica . . . . . . . . . . . . . R$: 7.000,00
TOTAL R$: 50.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de Março de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
       

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 185/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. IVAN REIS DA SILVA que, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE 
ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CLASSIF. NOME
9 PAULA REGINA DOS SANTOS
10 FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA ALVES

CARGO: ENFERMEIRO
CLASSIF. NOME
11 FRANCIELE GONZALES LOPES
12 ARACELI CRISTINA DE LIMA

CARGO: PROFESSOR
CLASSIF. NOME
113 ANGELA MARIA DE SOUZA BISCLILIARI
115 DAIANE DE OLIVEIRA
116 MARCIA BORGES
117 SOLANGE HACHMANN DA CUNHA
118 EDNA APARECIDA DOS SANTOS
119 KELLEN RAQUEL EISEN RAMOS
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 03 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 8902/2016
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sr. SANDRA REGINA FAQUINETE BOCHIO, CI-RG nº. 6.404.009-0 SESP/PR,  para ocupar o 
cargo em comissão de Diretora do Espaço Conviver da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 01 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 8904/2016       
IVAN REIS DA SILVA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 8038/2016 em 02/03/2016, devidamente instruído e tramitado;  
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor JOSE MARIA GOMES, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
410, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 90 (noventa) dias de licença especial a partir de 03/03/2016 a 
31/05/2016, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 02 de março de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 034/2016
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através do Concurso Público 
aberto pelo edital 001/2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado  à partir do dia 07de março de 2016, para proverem   cargo público efetivo, sob a égide do regime 
jurídico estatutário, os candidatos constante do quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
NOME DO CANDIDATO CARGO  CLASSIFICAÇÃO       
ELIANE DE SOUZA NASCIMENTO FELICIO EDUCADOR INFANTIL 1º
JULIANA ALVES MOREIRA PROFESSOR 1º
MEIRE ROSE DA CRUZ BONETE PROFESSOR 2º
JAQUELINE RODRIGUES MOREIRA CARVALHO PROFESSOR 3º
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 03 de março  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 036/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 03 de março  de 2016, a servidora a senhora, ANTONIA CORREA 
GABARON, portadora do CPF nº 022.619.839-13, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
pelo regime Jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 35, 
a partir de 04 de março de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de março   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
*REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
DECRETO DO PROJETO DE LEI N.º 036/2015
SÚMULA: Dispõe sobre a possibilidade de concessão de uso especial para fins de moradia de terreno pertencente ao 
Município de Tuneiras do Oeste – PR, com fundamentos na Lei 10.257/2001, bem como, no artigo 6º da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil.
A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu, João Roberto Batista, Presidente do 
Legislativo Municipal, DECRETO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 01 a 14, da quadra 63, da planta 
geral da cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com área total de 3.425,52 metros quadrados, conforme consta na matrícula 
imobiliária nº. 9.2012 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 01 a 12, da quadra 64, da planta 
geral da cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 3.100,68 metros quadrados, conforme consta na matrícula 
imobiliária nº. 9.2012 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 03, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.920 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 04, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.921 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 5º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 05, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.922 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 6º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 06, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.923 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 7º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 07, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 163,24, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.924 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 8º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 08, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 163,24, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.925 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 9º Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 09, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 163,52, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.926 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 10 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 10, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.927 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 11 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 11, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.928 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 12 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 12, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.929 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 13 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 13, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.930 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 14 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 14, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.931 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 15 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 15, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.932 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 16 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 16, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.933 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 17 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 17, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.934 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 18 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 18, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.935 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 19 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 19, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.936 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 20 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 20, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.937 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 21 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 21, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.938 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 22 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 22, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.939 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 23 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 23, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.940 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 24 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 24, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.941 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 25 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 25, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.942 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 26 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 26, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.943 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 27 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 27, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.944 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 28 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 28, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.945 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 29 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 29, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.946 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 30 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 30, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 163,24, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.947 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 31 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 31, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 163,24, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.948 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 32 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 32, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 163,52, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.949 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 33 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 33, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00, 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.950 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 34 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 34, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.951 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 35 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 35, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.952 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 36 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 36, da subdivisão das datas nº. 03 
a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do 
Oeste/PR, com área de 245,00 metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.953 do CRI do 2º 
Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 37 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 37 da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.954 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 38 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 38, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 245,00 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.955 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 39 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 39, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 163,24 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.956 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 40 Fica autorizado o Poder Executivo de Tuneiras do Oeste – PR, a conceder a pessoas de baixa renda, que não 
sejam proprietárias de imóvel urbano ou rural, a área denominada lote de terra nº. 41, da subdivisão das datas nº. 
03 a 20, da quadra nº. 27, da planta do Bairro Cuaraitava, Município de Tuneiras do Oeste/PR, com área de 163,52 
metros quadrados, conforme consta na matrícula imobiliária nº. 17.958 do CRI do 2º Ofício de Cruzeiro do Oeste/PR.
Art. 41 Os imóveis acima descritos nos artigos 1º e 2º serão subdivididos em lotes que variam de 153,90 metros 
quadrados até 186,54 metros quadrados, num total de 38 (trinta e oito) lotes, conforme mapa em anexo.
Art. 42 Concessão do terreno será feita para pessoa que pretenda de fato construir sua moradia.
I – para que tenha direito a concessão do lote o interessado não deve possuir renda familiar mensal acima de 03 
(três) salários mínimos;
II – deverão os interessados apresentar certidão negativa do Registro de Imóveis que comprove a inexistência de 
qualquer imóvel em seu nome no ato do requerimento. 
Art. 43 É expressamente vedado que o beneficiário comercialize ou aliene de qualquer forma o imóvel cedido, 
devendo ser o mesmo unicamente para fins de moradia e não para comercialização ou especulação imobiliária.
I – caso o beneficiário tenha interesse em dispor do imóvel que construiu com seus recursos sobre o imóvel 
cedido deverá o mesmo e a parte interessada em adquiri-lo procurar o Município onde será analisado o pedido 
e posteriormente se deferido será autorizado para que efetue a negociação, ficando devidamente explicitado ao 
interessado que o imóvel no qual foi construída a residência é pertencente ao Município de Tuneiras do Oeste –PR.
II – caso o imóvel venha ser comercializado sem as cautelas acima descritas o Município de Tuneiras do Oeste poderá 
ingressar com ação judicial visando anular o feito, vez que dependerá sempre da sua anuência para que qualquer 
negociação seja realizada.
Art. 44 O beneficiário deverá construir a residência em conformidade com o que determina a legislação urbana, 
devendo para tanto providenciar toda a documentação necessária para iniciar a obra que deverá ser acompanhada 
por responsável técnico habilitado.
I – é obrigatório no terreno à existência de fossa séptica para coleta de detritos oriundos da residência, devendo a 
mesma ser devidamente perfurada e revestida internamente com tijolos, bem como, com a devida tampa de concreto, 
ou ainda, havendo na localidade rede coletora de esgotos, deverá ser efetuada a referida ligação tudo com ônus do 
beneficiário. 
II – o Beneficiário deverá ainda providenciar a limpeza interna e externa (calçada) do terreno constantemente, visando 
assim evitar a proliferação de insetos e outros seres nocivos à saúde.
Art. 45 No momento da assinatura do termo de concessão de uso será entregue aos beneficiários do programa uma 
cópia da presente lei, visando assim, informa-los sobre suas obrigações e direitos em relação ao imóvel cedido.
Art. 46 O Município após prazo de 15 (quinze) anos poderá efetuar a doação do imóvel ao beneficiário, onde será 
providenciada toda a documentação necessária para o devido registro do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis 
competente.
Art. 47 Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, em 29 de fevereiro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente do Legislativo Municipal
 Retificação: onde se lê “...Decreto do Projeto de Lei  nº 085/2014...”, leia-se “....Decreto do Projeto de Lei  nº 
036/2015...”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 035/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 02 de março  de 2016, a servidora a senhora, MEIRE ROSE DA 
CRUZ BONETE, portadora do CPF nº 061.201.829-69, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
SOCIAL, pelo regime Jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe 
o Art. 35, a partir de 02 de março de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de março   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 037/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o no Artigo 98 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve;
CONCEDER
Ao servidor LUIZ CARLOS GONÇALVES, portador do CPF nº. 759.342.139-20, conforme requerimento datado de 
18 de fevereiro de 2014, licença no período de 02/02/2016 à 17/02/2017, sem remuneração, para tratar de assuntos 
particulares. 
Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 03 de março  de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2016-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Alberto Byington, 505, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO:  Contratação de empresa objetivando o fornecimento de cestas básicas que serão destinadas as famílias 
de baixa renda em situação de vulnerabilidade social deste município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 17/03/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 03 de março de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê 
Estado do Paraná

CONVOCAÇÃO

Todos os pré-selecionados que foram sorteados dia 04/08/2015, referente a pré-seleção
do Conjunto Habitacional Sonho Meu II, sendo os 454 titulares e 227suplentes, deverão
comparecer na Diretoria de Habitação até a data 30/03/2016, para a retirada de senha
para agendamento de entrega de documentação. 

O  não  comparecimento  caracterizará  a  falta  de  interesse  na  participação  do
Programa M.C.M.V., sendo o candidato automaticamente desclassificado. 

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte
60040 - Implantação de Nucleo de Esporte - Min. Esporte - 781884/2013, no valor de R$ 119.843,35
(cento e dezenove mil e oitocentos e quarenta e três reais e trinta e cinco centavos), conforme
indicado no Anexo II.

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60040 - Implantação de Nucleo de
Esporte - Min. Esporte - 781884/2013, no valor de R$ 160.156,65 (cento e sessenta mil, cento e
cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos) e excesso de arrecadação da Fonte 70012 -
Programa Crescer em Família - Acolhimento Familiar, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

                               DECRETO Nº. 060/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 370.000,00
(trezentos e setenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

 

ARMANDO CORDTS FILHO

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.

Secretário Municipal de Fazenda

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 03 de março de 2016.

ANDRÉ LUIS BESPALEZ CORRÊA

Secretário Municipal de Administração

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.11.00.00
VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL

60040 245.000,00R$      

Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60040 35.000,00R$        

280.000,00R$      

ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Fundo Municipal de Assistência

Social
3.3.90.48.00.00

OUTROS AUXÍLIOS

FINANCEIROS A PESSOAS

FÍSICAS

70012 90.000,00R$        

90.000,00R$        TOTAL GERAL

27.122.0019.2163

ANEXO AO DECRETO N° 060 DE 03/03/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

08.244.0012.2180

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

27.122.0019.2163

TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 060 DE 03/03/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

TOTAL GERAL 370.000,00                               

N° Fonte Valor

23.126,20 .60040 119.843,35          

60040 119.843,35          

.60040 -                       

 PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO

Implantação de Nucleo de Esporte - Min. Esporte - 781884/2013 142.969,55           

Valor utilizado pelo Decreto nº 060/2016

Saldo atual

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO

EM 31/12/2015

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 500/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 029/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 029/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de tintas, solventes, 
micro esfera, tachão e cola, para serem utilizados na sinalização viária, deste Município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa  VIAVERDE SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA - EPP. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 512/2016
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 005/2016 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 005/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa 
de engenharia e ou arquitetura, sob regime de empreitada global, para construção de um barracão em pré moldado 
com fechamento nas laterais, no Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho, neste município, conforme projetos e 
planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
Presidente:     Marcio Valdiney S. Maia
         CPF 825.140.039-20
Secretário:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira 
                     CPF 027.007.479-17 
                               André Coladine
                     CPF 005.441.159-96
                       Regina Macedo Augusto
                     CPF 070.567.669-27
Art. 2º.  Fica fixada a data de 18 de março de 2016, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 03 de março de 2016. 
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 541/2016
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Concorrência Pública nº 001/2016 – SAÚDE. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Concorrência Pública nº 001/2016 – SAÚDE, que trata da contratação de unidade ambulatorial 
e hospitalar, para serviços de maternidade ao município de Umuarama, abrangendo atendimento obstétricos 
e atendimento de recém nascidos normais, de médio risco e alto risco, inclusive serviços anestesiológicos, 
com disponibilização de estrutura física e operacional descrita no anexo I e minuta de contrato  do edital, em 
complementação ao “Programa Nascer em Umuarama, um Direito Conquistado”, de forma a complementar e integrar 
suas ações educativas, preventivas e de assistência a gestante e ao recém nascido, incluindo serviços ambulatórias e 
hospitalares, pelo período de 12 (doze) meses,  prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses, tendo sido declarada 
vencedora a empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Avenida Rio Branco, 3717  -  CEP  87501-130  - fone:(44)3621-4141
Home-page: www.umuarama.pr.gov.br - email: licita@umuarama.pr.gov.br 
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 041/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, o cancelamento da sessão pública de abertura e 
recebimento dos envelopes contendo as propostas financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Pregão 
Presencial n°. 041/2016, que seria realizado no dia: 17/03/2016 às 09:00 horas. 
Umuarama, 03 de março de 2016.
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 056/2016
Homologa o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 009/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o artigo 30 do Decreto n.º 041 de 12 de abril de 2000;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, realizado em decorrência do Edital n.º 
009/2016 de 29 de fevereiro de 2016, para preenchimento de Emprego Público de Agente de Controle e Combate a 
Endemias – 40 horas semanais, conforme listagem classificatória constante no Edital n.° 25/2016, de 03 de março de 
2016, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” de  03 de março de 2016.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 27/2016 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem os sub-itens 15.1 e 15.2  do Edital nº 049/2015 – Instruções Especiais, de 22 
de agosto de 2015,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público de 
Prova Objetiva, Redação, Didática e Título para o provimento do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil e 
Professor - atuação na Educação Infantil a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, 
ocasião em que serão encaminhadas(os) para se submeterem a Exame Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 
do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) 
candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no sub-item 15.2 do Edital nº. 049/2015 – Instruções Especiais. 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
367767  GREICIANI DA SILVA  7.798.711-8 79°
365555  JÉSSICA CRISLAINE FURLAN  10.851.678-0 80°

PROFESSOR – 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
350693  JANINE BARBOSA DE OLIVEIRA  11.108.744-0 57º
364079  JULIANA DE MACEDO SILVA BALAN  10.010.465-2 58º
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2016.
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 26/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem no item 7 do Edital nº  009/2016 – Instruções Especiais, de 29 de fevereiro 
de 2016,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado, para 
o provimento de Emprego Público de Agente de Controle e Combate a Endemias, a comparecerem na Diretoria 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, para se 
manifestarem sobre a aceitação ou não de Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados para se 
submeterem a Exame Médico pré-admissional previsto no item 5.4 e 5.5 do referido Edital.
Caso os(as) candidatos(as) aprovados(as) e relacionados(as) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não 
do Emprego Público, no prazo estabelecido  para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no sub-item 5.6 do Edital nº. 009/2016  – Instruções Especiais.
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 30 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
38455 José Augusto Gerônimo Ferreira 13.114.907-7 1º 
38024 Josivania Silva Gois 13.553.185-5 2º 
38270 Gybson Rumennig Tomais Fernandes 54.849.220-7 3º 
37466 Amanda Limoni Nobre 10.360.165-7 4º 
37249 Lucas Kallel De Souza Manini 13.482.510-3 5º 
38539 Ilza Menezes Melquiades 36.823.647-2 6º 
36579 Alexandre Do Carmo 10.222.043-9 7º 
38519 Valdevino Bento 6.781.994-2 8º 
37462 Jeniffer Nunes Nogueira 10.065.844-5 9º 
37837 Ricardo Silva Trindade 9.988.939-0 10º 
36529 Lucas Vinicius Vilalva Pereira 13.042.184-9 11º 
36998 Rosemeire De Souza 9.227.123-4 12º 
38134 Bruno Anderson Fernades 13.06.997-5 13º 
36415 Edis Jorge Pereira 6.032.762-9 14º 
36505 Amanda Oliveira Da Rocha 10.157.501-2 15º 
36574 Andressa Thainara Carvalho 11.055.349-8 16º 
38462 Amanda Farias De Souza Lima 12.948.448-9 17º 
37862 Vaneuza Da Silva Amorim 12.422.212-5 18º 
38274 Sueli Moreira De Alcantara 7.693.777-0 19º 
38184 Valdelice Vieira Pinto 8.224.822-6 20º 
37579 Udson Sampaio De Almeida 8.008.697-0 21º 
38168 Alexsandro Jose De Souza 1.215.412-2 22º 
37860 Carlos Silva Carlos 9.429.502-5 23º 
38014 Jocione Silva Gois 12.857.714-9 24º 
37104 Flavia Da Costa Fernandes 12.669.397-4 25º 
37275 Amanda Gomes Da Silva 13.145.141-5 26º 
36768 Erika Uchiyama Niesvald 4.899.231-5 27º 
38543 Patricia Jasinski 12.545.803-3 28º 
38127 José Alves Da Luz 5.253.711-8 29º 
37598 Josiane Perez Da Cunha 6.434.867-1 30º 
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2016
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº007/2016.
Torna público os vencedores do sorteio referente ao Mês de Fevereiro de 2016 do Programa Nota Amiga de 
Umuarama.
André Luís Bespalez Corrêa, Secretário Municipal da Fazenda de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o disposto no art. 4º, II, do Decreto nº 02, de 04 de janeiro de 2016
Considerando a o Resultado da extração da Loteria Federal do Brasil do dia 02/03/2016 e de acordo com a Instrução 
Normativa nº 04/2016
Resolve:
Art. 1° Tornar público os vencedores do sorteio do mês de Fevereiro de 2016 do Programa Nota Amiga de Umuarama, 
na forma do Anexo I.
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 03 de março de 2016.
André Luís Bespalez Corrêa
Secretário da Fazenda
 
ANEXO I
Prêmio Cupom Contemplado CPF/MF Vencedores  Valor R$ 
1º 20757 741892479-87 CLAUDINEI MICHELIN BIASUZ  1.000,00 
2º 11581 034707059-09 TANIA DE SOUZA MARQUES  500,00 
3º 50517 067970539-27 ESTER ALVES FERREIRA BARRIAO  250,00 
4º 56536 555287169-34 SATIKO DELIA DOI MIYATAKE   200,00 
5º 31998 824010989-68 ALESSANDRO MENDES DA SILVA  100,00 
6º 20595 643187539-72 ADRIANA FERRARI BONJORNO  50,00 
6º 50441 885333449-53 ADRIANO PEREIRA DA SILVA  50,00 
6º 32100 331188849-91 AFONSO TAMBOLO  50,00 
6º 56616 025040249-16 ALAN JEFFERSON SILVA  50,00 
6º 31762 884791379-91 ALEXANDRA ROBASKIEVICZ  50,00 
6º 56353 048648479-32 ALINE SILVESTRE MEGDA  50,00 
6º 50521 930117179-15 ALTAIR LOPES  50,00 
6º 32019 866854909-00 ANDERSON JOSE PEREIRA  50,00 
6º 11852 015432649-64 ANDERSON MARTINS ROCHA  50,00 
6º 56756 200890038-02 ANDREA DE MARCHI PAVANI  50,00 
6º 20791 006115519-50 ANDREI FERNANDES DA COSTA  50,00 
6º 50759 006115519-50 ANDREI FERNANDES DA COSTA  50,00 
6º 50765 006115519-50 ANDREI FERNANDES DA COSTA  50,00 
6º 50771 006115519-50 ANDREI FERNANDES DA COSTA  50,00 
6º 20635 187983309-34 ANEZIO ZAGO  50,00 
6º 20642 187983309-34 ANEZIO ZAGO  50,00 
6º 32052 230480538-83 ANY PAULA DIAS DA SILVA  50,00 
6º 32054 230480538-83 ANY PAULA DIAS DA SILVA  50,00 
6º 32055 230480538-83 ANY PAULA DIAS DA SILVA  50,00 
6º 56716 230480538-83 ANY PAULA DIAS DA SILVA  50,00 
6º 56727 230480538-83 ANY PAULA DIAS DA SILVA  50,00 
6º 56702 006636049-82 CARLA BEATRIZ KLAMT  50,00 
6º 31861 054825639-01 CLAUDIANE LAZZARIM BEGOTTI  50,00 
6º 56412 203165189-72 CLAUDIO DA SILVA RIZO  50,00 
6º 56428 203165189-72 CLAUDIO DA SILVA RIZO  50,00 
6º 56446 203165189-72 CLAUDIO DA SILVA RIZO  50,00 
6º 20667 655503829-20 CLEIDE NICOLETTI FURTADO  50,00 
6º 56374 655503829-20 CLEIDE NICOLETTI FURTADO  50,00 
6º 50614 396792179-49 EDSON LEONEL DE OLIVEIRA  50,00 
6º 31839 772669789-04 EDSON NUNES BARBOSA  50,00 
6º 31845 772669789-04 EDSON NUNES BARBOSA  50,00 
6º 50391 039973809-61 ELENICE FERREIRA DE CARVALHO ALVES  50,00 
6º 56510 046821169-16 EMERSON DOS SANTOS COELHO  50,00 
6º 31797 005815959-20 ERIKA CRISTINA PELLEGRINELI  50,00 
6º 50513 067970539-27 ESTER ALVES FERREIRA BARRIAO  50,00 
6º 32023 055690639-00 EVERTON FROIS DE OLIVEIRA  50,00 
6º 32029 055690639-00 EVERTON FROIS DE OLIVEIRA  50,00 
6º 32039 055690639-00 EVERTON FROIS DE OLIVEIRA  50,00 
6º 11600 100283629-85 FABIANA DOMICIANO DUARTE  50,00 
6º 11602 100283629-85 FABIANA DOMICIANO DUARTE  50,00 
6º 50372 100283629-85 FABIANA DOMICIANO DUARTE  50,00 
6º 50373 100283629-85 FABIANA DOMICIANO DUARTE  50,00 
6º 50388 100283629-85 FABIANA DOMICIANO DUARTE  50,00 
6º 20707 032634649-06 GISELE SILVA PEDRO  50,00 
6º 20715 032634649-06 GISELE SILVA PEDRO  50,00 
6º 20862 474362129-15 HELENA DE QUEIROZ SOARES  50,00 
6º 20869 474362129-15 HELENA DE QUEIROZ SOARES  50,00 
6º 56468 007174909-80 HERMON ALVES DE LIMA  50,00 
6º 11721 038216489-02 IGOR CHAGAS NERI  50,00 
6º 50414 089154659-62 JOÃO PEDRO CARRARO DE CASTRO  50,00 
6º 11836 566819099-49 JOSE GERALDO PAGLIARINI  50,00 
6º 20693 900845279-00 KLEBER CARLOS MONTAGNINI DA SILVA  50,00 
6º 20695 900845279-00 KLEBER CARLOS MONTAGNINI DA SILVA  50,00 
6º 11823 074937519-19 LARISSA NUNES DO CARMO  50,00 
6º 50528 074937519-19 LARISSA NUNES DO CARMO  50,00 
6º 50532 074937519-19 LARISSA NUNES DO CARMO  50,00 
6º 56568 041426549-18 LEANDRO VIGNOTO  50,00 
6º 56576 041426549-18 LEANDRO VIGNOTO  50,00 
6º 50784 711390369-04 MARCELA H. BAGGIO VIOLADA  50,00 
6º 31894 698843079-20 MARCIA CRISTINA DADALTO PASCUTTI  50,00 
6º 11767 779082879-72 MARINA PEREIRA DE GODOI MARQUES  50,00 
6º 50417 490863169-72 MAX DE CARVALHO ROSA  50,00 
6º 56653 848615849-49 MOACIR ANTONIO OLIVO  50,00 
6º 56671 848615849-49 MOACIR ANTONIO OLIVO  50,00 
6º 56682 848615849-49 MOACIR ANTONIO OLIVO  50,00 
6º 11505 008210229-54 MONICA APARECIDA DA SILVA  50,00 
6º 31830 008210229-54 MONICA APARECIDA DA SILVA  50,00 
6º 20584 220106658-21 ODUVALDO CAMARA MARQUES PEREIRA JÚNIOR  50,00 
6º 11404 017738529-49 OSMAR JOSE SERRAGLIO  50,00 
6º 11416 017738529-49 OSMAR JOSE SERRAGLIO  50,00 
6º 11440 017738529-49 OSMAR JOSE SERRAGLIO  50,00 
6º 11464 017738529-49 OSMAR JOSE SERRAGLIO  50,00 
6º 11467 017738529-49 OSMAR JOSE SERRAGLIO  50,00 
6º 50680 017738529-49 OSMAR JOSE SERRAGLIO  50,00 
6º 50721 784074601-25 RAQUEL DIAS PINTO   50,00 
6º 20806 063904139-63 RAUL DE LIMA VALADARES  50,00 
6º 20809 063904139-63 RAUL DE LIMA VALADARES  50,00 
6º 20847 143814279-04 REINALDO HENRIQUE FERNANDES  50,00 
6º 31699 045376249-22 ROBSON ALVES SILVEIRA  50,00 
6º 50426 850733509-87 ROSA DO CARMO LOPES DA SILVA  50,00 
6º 31868 066687799-80 SERGIO FREDERICO DE SOUZA  50,00 
6º 11523 026448319-70 SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI  50,00 
6º 31743 058221789-01 SIRLEI DE LOURDES JULIAO DA SILVA   50,00 
6º 56524 010105939-60 STEPHANIE TURBAY COSTA  50,00 
6º 50339 591073599-34 SUELI LOPES DE ANDRADE  50,00 
6º 20857 713318679-91 TANIA CÉLIA DE CARVALHO POZZATI  50,00 
6º 11562 034707059-09 TANIA DE SOUZA MARQUES  50,00 
6º 11571 034707059-09 TANIA DE SOUZA MARQUES  50,00 
6º 11594 034707059-09 TANIA DE SOUZA MARQUES  50,00 
6º 20872 034707059-09 TANIA DE SOUZA MARQUES  50,00 
6º 56459 054283809-50 TIAGO SANTANA DA SILVA  50,00 
6º 56462 054283809-50 TIAGO SANTANA DA SILVA  50,00 
6º 32120 412505169-00 VALDEMAR DIAS DE MELO  50,00 
6º 32126 412505169-00 VALDEMAR DIAS DE MELO  50,00 
6º 20724 007377769-27 VANDERLEI DA SILVA UTIYAMA  50,00 
6º 20811 027041259-02 VANESSA CRISTINA DE ALENCAR  50,00 
6º 11498 138124468-80 VANESSA POLIDO DELIBERADOR AFONSO  50,00 
6º 11743 026659401-83 VITOR AUGUSTO DOS SANTOS GARCIA  50,00 
6º 11752 015976119-05 VIVIAN LUCAS BIANCHIN  50,00 
6º 20767 026517059-18 WAGNER MOSCARDI  50,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.126
De: 02 de Março de 2016.
Altera a redação do art. 3º, caput, e do § 1º da Lei nº 1.815, de 06 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 2.041, 
de 19 de maio de 1997, alterada pela Lei nº 2.544, de 25 de março de 2003, alterada pela Lei nº 3.447 de 05 de 
novembro de 2009.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 3.º da Lei Municipal nº 1.815, de 06 de dezembro de 1993, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 3º. O Conselho Municipal do Meio Ambiente, será composto por 20 (vinte) membros a saber:
I – um membro da Policia Ambiental Força Verde;
II – um membro da SANEPAR;
III - um membro da COPEL;
IV - um membro da EMATER;
V - um membro do IAP;
VI - um membro da Universidade Estadual de Maringá;
VII – um membro do Órgão Municipal de Meio Ambiente;
VIII – um membro do Órgão Municipal de Planejamento Urbano;
IX – um membro do Órgão Municipal de Educação;
X – um membro do Instituto Federal do Paraná;
XI - um membro de organizações não governamentais (ONG AMBIENTAL);
XII - um membro da AREAU;
XIII - um membro da ACIU;
XIV - um membro da AEANOPAR;
XV - um membro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuarama;
XVI – um membro das Associações de Moradores de Umuarama;
XVII – um membro da Universidade Paranaense - UNIPAR;
XVIII – um membro dos Clubes de Serviços (ROTARY);
XIX - um membro do Sindicato dos Bancários;
XX -  um membro de entidades de expressão religiosa.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 050/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RUBENS PAPELARIA LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de móveis para escritório, para atender as necessidades da Secretaria de Educação, deste 
Município
Valor Total: R$ 65.300,00 (sessenta e cinco mil e trezentos reais)
Vigência: 10/02/2016 a 09/08/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 229/2015 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 204/2016, em 04 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
05 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.589, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada Global n° 056/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUJOTA HIDRAULICA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para serviços de engenharia e ou arquitetura para 
construção de cobertura da rampa do Paço Municipal.
Valor Total: R$ 133.148,77 (cento e trinta e três mil, cento e quarenta e oito reais e setenta e sete centavos)
Vigência: 12/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 035/2015 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 274/2016, em 11 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
12 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.592, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.

Contrato de Empreitada Global n° 066/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução de rede de galerias de águas 
pluviais com 254m de diâmetro de 60cm e muro de arrimo com altura variável entre 0,5 e 3,0m de altura, por 180 
metros de comprimento, para a nova escola de tempo integral, localizada na quadra 12 da zona 06, neste município
Valor Total: R$ 205.122,08 (duzentos e cinco mil, cento e vinte e dois reais e oito centavos)
Vigência: 26/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 002/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 374/2016, em 19 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
21 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.600, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.

Contrato de Compra n° 068/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DORIVAL GAMEIRO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais de construção, que serão utilizados na manutenção 
e reparos, dos prédios próprios do Município de Umuarama
Valor Total: R$ 272.738,90 (duzentos e setenta e dois mil, setecentos e trinta e oito reais e noventa centavos)
Vigência: 26/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 017/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 402/2016, em 22 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
23 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.601, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 073/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: UMUARAMA SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços, na limpeza de bocas de lobo e poços de visita, em 
diversas ruas e avenidas, deste Município
Valor Total: R$ 106.182,00 (cento e seis mil e cento e oitenta e dois reais)
Vigência: 26/02/2016 a 25/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 024/2016 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 403/2016, em 22 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
23 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.601, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Contrato de Prestação de Serviços n° 074/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONRADO DE MELO EIRELI - EPP
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para prestação de serviços de recuperação/reconstrução 
de bueiros nas Estradas Tropeiro e Quintino Bocaiuva, neste Município
Valor Total: R$ 117.606,98 (cento e dezessete mil e seiscentos e seis reais e noventa e oito centavos)
Vigência: 29/02/2016 a 28/05/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de 
Licitação n° 005/2016, ratificado no dia 26 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 27 de 
fevereiro de 2016, edição nº. 10.605, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
e demais alterações posteriores.

Contrato de Empreitada Global n° 079/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa de engenharia e ou arquitetura para reforma de reurbanização da Praça Arthur 
Thomaz, neste município
Valor Total: R$ 598.527,55 (quinhentos e noventa e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos)
Vigência: 29/02/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 003/2016 - PMU, 
homologada pela Portaria n° 439/2016, em 26 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
27 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.605, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94 e demais alterações.
Umuarama, 03 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 455/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 028/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 028/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa, para instalação e configuração de link 
de internet, nos órgãos pertencentes ao Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa QNET 
TELECOM LTDA - ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 474/2016
Nomeia a servidora para o Magistério Público Municipal. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346, de 15 de março de 2013,
CONSIDERANDO ainda, o Decreto n. º 336, de 09 de dezembro de 2015, publicado no Jornal “Umuarama 
Ilustrado” do dia 10 de dezembro de 2015, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, 
realizado em decorrência do Edital n. º 049, de 22 de agosto de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear a Profissional do Magistério Público abaixo relacionada, para ocupar o Cargo de Carreira 
de Professora de Educação Infantil, com a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em 
preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores do Magistério Público, constantes nas Leis 
Complementares n.º 198, de 27 de fevereiro de 2008, 346, de 15 de março de 2013 e 402, de 25 de junho 
de 2015, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º. A nomeada face ao que estabelece o do Art. 24 da Lei Complementar nº 346, de 15 de março 
de 2013, fica enquadrada na classe e nível inicial correspondente às suas habilitações e qualificações 
acadêmicas, conforme está previsto no capítulo III, Seção II, percebendo os valores constantes na tabela 
de vencimentos anexo V, da referida Lei, a contar de 03 de março de 2016.
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG NÍVEL CLASSE
1 ALINE FERNANDA BINATI SABINO 12.400.977-4 B 01
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de Março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 021/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. P. B. CARVALHO - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, por mais 10 (dez) meses a contar de 01 de 
março de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste segundo IGP-M de 10,6624%, passando o valor 
mensal de até 24.951,12 (vinte e quatro mil e novecentos e cinquenta e um reais e doze centavos), para o valor mensal 
de até R$ 27.611,50 (vinte e sete mil e seiscentos e onze reais e cinquenta centavos), perfazendo  o valor total deste 
termo aditivo em até R$ 276.115,00 (duzentos e setenta e seis mil e cento e quinze reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:34 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:35 – F:303 
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato para Rafaela Hasegawa, Coordenadora de Atenção Primária 
em Saúde, inscrita no CPF sob o nº 065.921.859-37.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/02/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 034/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: COLOMBI MÓVEIS E INFORMÁTICA LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 7.475,00 (sete mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.1.173 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 32 – F: 1
70.001.10.301.0026.1.174 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 60 – F: 303
70.001.10.302.0025.1.175 – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 96 – F: 1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/02/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 014/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A F DE CARVALHO & CIA LTDA - ME.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de até R$ 28.500,00 (vinte e oito mil 
e quinhentos reais), para até R$ 31.538,79 (trinta e um mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos), 
perfazendo o valor total deste termo em até R$ 315.387,90 (trezentos e quinze mil, trezentos e oitenta e sete reais 
e noventa centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:34 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:35 – F:303 
Cláusula Quarta: Altera-se o gestor do presente contrato para Rafaela Hasegawa, Coordenadora de Atenção Primária 
em Saúde, inscrita no CPF sob o nº 065.921.859-37.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/02/2016.

TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 081/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de 14.158,90 (quatorze mil, cento e cinqüenta e oito reais 
e noventa centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.036 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 36 – F: 1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/02/2016.

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 024/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NASSIF & NASSIF LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, por mais 10 (dez) meses a contar de 01 de 
março de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste segundo IGP-M de 10,6624%, passando o valor 
mensal de até  R$ 29.629,59 (vinte e nove mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos), para até 
R$ 32.788,81 (trinta e dois mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e um centavos), perfazendo o valor total deste 
termo aditivo em até R$ 327.888,10 (trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e oitenta e oito reais e dez centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:34 – F:1 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:35 – F:303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/02/2016.
Umuarama, 03 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 011/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo,0km (zero quilômetro), tipo pick-up, para uso da Vigilância em Saúde, deste 
Município, cuja garantia quanto à qualidade do produto observará as regras do Código de Defesa do Consumidor.
Valor Total: R$ 52.980,00 (cinquenta e dois mil e novecentos e oitenta reais).
Vigência: 16/02/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 003/2016 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 278/2016, em 15 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
16 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.595, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

CONTRATO DE COMPRA Nº 023/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: SAAU – SOCIEDADE DE AMPARO AOS ANIMAIS DE UMUARAMA.
Objeto: Contratação de empresa, que ofereça serviços a serem desenvolvidos no canil municipal, instalado junto ao 
Aterro Municipal, para desenvolver trabalhos de administração, manutenção e atendimento de acordo com as políticas 
públicas, de saúde pública e meio ambiente.
Valor Total: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Vigência: 02/03/2016 a 01/03/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 008/2016 - SAÚDE, 
homologado pela Portaria n° 442/2016, em 26 de fevereiro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
27 de fevereiro de 2016, edição nº. 10.605, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 03 de março de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 001/2016 de 19 de Fevereiro de 2016.
COMISSÃO ESPECIAL DA FEIRA DO PEQUENO PRODUTOR CONFORME PORTARIA Nº 421/2015 NOS TERMOS 
DO DECRETO 305/2015 ART. 5º.
Data: 19/02/2016
Súmula: Decisão da Comissão especial da feira do pequeno produtor na concessão de alvará especial de feirante 
previsto no Decreto Municipal nº. 305/2015 de 22 de Dezembro de 2015, em reunião ocorrida, na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, em Sessão Ordinária, às dezesseis horas, do dia 19/02/2016.
A Comissão especial da feira do pequeno produtor, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto 
em Decreto, resolve o seguinte:
Art. 1º. - Que os requerimentos posto à apreciação da Comissão foi avaliado e apreciado da seguinte forma:
1-Sobre o requerimento número 13084561/2013, da parte do produtor rural Sra. LUCINÉIA DA SILVA FONSECA, 
pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 062.232.789-92, estabelecida na Estrada da Faixinha Km 
03 município e Guaíra estado do Paraná, que atua em nosso município como produtor rural na produção hortaliças, 
frutas e condimentos, requer o BENEFICIO DE LICENCA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO 
PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS NAS QUARTAS FEIRAS E SABADOS. Após a análise 
da documentação apresentada a requerente atingiu 17(dezessete Pontos), os membros da Comissão especial da feira 
do pequeno produtor, respeitando as regras e critérios descritos no anexo II do Decreto Municipal 305/2015 e após 
analise do quadro atual de vagas e datas disponíveis para comercialização na feira resolvem em DEFERIR o pedido 
de licença especial, e define o Grupo Nr. 01 referente aos produtos autorizados a ser comercializados pela requerente 
e define o espaço para instalação – Barraca Nr. 16 sendo que por falta de data e espaço o alvará será concedido para 
comercialização somente nas quarta-feiras, por auxiliar a requerente e por existir a previsibilidade legal, ao que deve 
ser enviado ao Senhor Prefeito Municipal, para ulterior decisão, na conformidade do Decreto Municipal 305/2015.
2-Sobre o requerimento número 13094739/2013, da parte do produtor rural Sra. VANESSA EMIKO PGASSAMARA 
GEVEHR, pessoa física, devidamente inscrita no CPF sob o número 035.494.859-80, estabelecida na Rua Bachega, 
110 Vila São Domingos município e Guaíra estado do Paraná, que atua em nosso município como produtor rural na 
produção hortaliças, frutas e condimentos, requer o BENEFICIO DE LICENCA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR 
NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS NAS QUARTAS FEIRAS E SABADOS. 
Após a análise da documentação apresentada a requerente atingiu 47(quarenta e Sete Pontos), os membros da 
Comissão especial da feira do pequeno produtor, respeitando as regras e critérios descritos no anexo II do Decreto 
Municipal 305/2015 e após analise do quadro atual de vagas e datas disponíveis para comercialização na feira 
resolvem em DEFERIR o pedido de licença especial, e define o Grupo Nr. 01 referente aos produtos autorizados 
a ser comercializados pela requerente e define o espaço para instalação – Barraca Nr. 05 sendo que por falta de 
data e espaço o alvará será concedido para comercialização somente nas quartas feiras, por auxiliar a requerente 
e por existir a previsibilidade legal, ao que deve ser enviado ao Senhor Prefeito Municipal, para ulterior decisão, na 
conformidade do Decreto Municipal 305/2015.
3-Sobre o requerimento número 503/2014, da parte do produtor rural Sra. TRAUDE FERLE VAZZOLER, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF sob o número 931.383.779-04, estabelecida no município e Guaíra estado do 
Paraná, que atua em nosso município como produtor rural na produção de hortaliças, frutas e condimentos, requer 
o BENEFICIO DE LICENCA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA 
PRACA DUQUE DE CAXIAS NAS QUARTAS FEIRAS E SABADOS. Após a análise da documentação apresentada 
a requerente atingiu 63,9(Sessenta e Três virgula Nove Pontos), os membros da Comissão especial da feira do 
pequeno produtor, respeitando as regras e critérios descritos no anexo II do Decreto Municipal 305/2015 e após 
analise do quadro atual de vagas e datas disponíveis para comercialização na feira resolvem em DEFERIR o pedido 
de licença especial, e define o Grupo Nr. 01 referente aos produtos autorizados a ser comercializados pela requerente 
e define o espaço para instalação – Barraca Nr. 25 sendo que por falta de data e espaço o alvará será concedido 
para comercialização somente no sabado, por auxiliar a requerente e por existir a previsibilidade legal, ao que deve 
ser enviado ao Senhor Prefeito Municipal, para ulterior decisão, na conformidade do Decreto Municipal 305/2015.
4-Sobre o requerimento número 4205/2014, da parte do produtor rural Sr. ARMINDO TONN, pessoa física, devidamente 
inscrita no CPF sob o número 605.386.009-34, estabelecida na Rua Três de Maio, Parque Hortência no município 
e Guaíra estado do Paraná, que atua em nosso município como produtor rural na produção de hortaliças, requer 
o BENEFICIO DE LICENCA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA 
PRACA DUQUE DE CAXIAS NAS QUARTAS FEIRAS E SABADOS. Após a análise da documentação apresentada 
a requerente atingiu 48(Quarenta e Oito Pontos), os membros da Comissão especial da feira do pequeno produtor, 
respeitando as regras e critérios descritos no anexo II do Decreto Municipal 305/2015 e após analise do quadro atual 
de vagas e datas disponíveis para comercialização na feira resolvem em DEFERIR o pedido de licença especial, e 
define o Grupo Nr. 01 referente aos produtos autorizados a ser comercializados pela requerente e define o espaço 
para instalação – Barraca Nr. 07 sendo que por falta de data e espaço o alvará será concedido para comercialização 
somente nas quartas feiras, por auxiliar a requerente e por existir a previsibilidade legal, ao que deve ser enviado ao 
Senhor Prefeito Municipal, para ulterior decisão, na conformidade do Decreto Municipal 305/2015.
5-Sobre o requerimento número 290/2015, da parte do produtor rural Sr. AGOSTINHO MARIO KOAKOSKI, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF sob o número 513.094.409-72, estabelecida na Comunidade do Maracaju dos 
Gaúchos no município e Guaíra estado do Paraná, que atua em nosso município como produtor rural na produção 
de hortaliças, frutas e condimentos, requer o BENEFICIO DE LICENCA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA 
FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS NAS QUARTAS FEIRAS E SABADOS. 
Após a análise da documentação apresentada a requerente atingiu 67(Sessenta e Sete Pontos), os membros da 
Comissão especial da feira do pequeno produtor, respeitando as regras e critérios descritos no anexo II do Decreto 
Municipal 305/2015 e após analise do quadro atual de vagas e datas disponíveis para comercialização na feira 
resolvem em DEFERIR o pedido de licença especial, e define o Grupo Nr. 01 referente aos produtos autorizados 
a ser comercializados pela requerente e define o espaço para instalação – Barraca Nr. 25 o alvará será concedido 
para comercialização nas quartas feiras, por auxiliar a requerente e por existir a previsibilidade legal, ao que deve 
ser enviado ao Senhor Prefeito Municipal, para ulterior decisão, na conformidade do Decreto Municipal 305/2015.
6-Sobre o requerimento número 1254/2015, da parte do produtor rural SrA. ROSA PEREIRA DA SILVA, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF sob o número 546.346.879-68, estabelecida na Rua Desembargador Antonio F. da 
Costa, 946, Fundos, Centro no município e Guaíra estado do Paraná, que atua em nosso município como produtor 
rural na produção de Comida (Congelada) Típica Italiana, requer o BENEFICIO DE LICENCA ESPECIAL PARA 
COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS NAS QUARTAS 
FEIRAS E SABADOS. Após a análise da documentação apresentada a requerente atingiu 21(Vinte e Um Pontos), os 
membros da Comissão especial da feira do pequeno produtor, respeitando as regras e critérios descritos no anexo II 
do Decreto Municipal 305/2015 e após analise do quadro atual de vagas e datas disponíveis para comercialização na 
feira resolvem em DEFERIR o pedido de licença especial, e define o Grupo Nr. 03 referente aos produtos autorizados 
a ser comercializados pela requerente e define o espaço para instalação – Barraca Nr. 10 o alvará será concedido 
para comercialização somente aos Sábados, por auxiliar a requerente e por existir a previsibilidade legal, ao que deve 
ser enviado ao Senhor Prefeito Municipal, para ulterior decisão, na conformidade do Decreto Municipal 305/2015.
7-Sobre o requerimento número 1456/2015, da parte do produtor rural Sra. PATRICIA DA SILVA ROSA, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF sob o número 010.237.119-90, estabelecida na Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, 
Jardim Zeballos município e Guaíra estado do Paraná, que atua em nosso município como produtor rural na produção 
de artesanato em geral, requer o BENEFICIO DE LICENCA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO 
PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS NAS QUARTAS FEIRAS E SABADOS. Após a análise 
da documentação apresentada a requerente atingiu 75(Sessenta e Sete Pontos), os membros da Comissão especial 
da feira do pequeno produtor, respeitando as regras e critérios descritos no anexo II do Decreto Municipal 305/2015 
e após analise do quadro atual de vagas e datas disponíveis para comercialização na feira resolvem em DEFERIR 
o pedido de licença especial, e define o Grupo Nr. 05 referente aos produtos autorizados a ser comercializados pela 
requerente e define o espaço para instalação – Barraca Nr. 12 o alvará será concedido para comercialização nas 
quartas feiras e sábados, por auxiliar a requerente e por existir a previsibilidade legal, ao que deve ser enviado ao 
Senhor Prefeito Municipal, para ulterior decisão, na conformidade do Decreto Municipal 305/2015.
8-Sobre o requerimento número 3937/2015, da parte do produtor rural Sra. KAZUO AOKI, pessoa física, devidamente 
inscrita no CPF sob o número 118.390.079-15, estabelecida na Rua Major Raul Salles de Mattos, Centro município e 
Guaíra estado do Paraná, que atua em nosso município com preparo e comercialização de alimentos Típicos Japonês, 
requer o BENEFICIO DE LICENCA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA 
NA PRACA DUQUE DE CAXIAS NAS QUARTAS FEIRAS E SABADOS. Após a análise da documentação apresentada 
a requerente atingiu 75(Sessenta e Sete Pontos), os membros da Comissão especial da feira do pequeno produtor, 
respeitando as regras e critérios descritos no anexo II do Decreto Municipal 305/2015 e após analise do quadro atual 
de vagas e datas disponíveis para comercialização na feira resolvem em DEFERIR o pedido de licença especial, e 
define o Grupo Nr. 03 referente aos produtos autorizados a ser comercializados pela requerente e define o espaço 
para instalação – Barraca Nr. 03 o alvará será concedido para comercialização nas quartas feiras e sábados, por 
auxiliar a requerente e por existir a previsibilidade legal, ao que deve ser enviado ao Senhor Prefeito Municipal, para 
ulterior decisão, na conformidade do Decreto Municipal 305/2015.
O quadro abaixo apresenta a disponibilidade grupos, vagas e datas disponíveis para comercialização na feira do 
pequeno produtor registradas na data de avaliação dos requerimentos apresentados.

JUSTIFICATIVA DOS PEDIDOS:
O pedido de licença especial apresentado trata de autorização para comercialização em espaço publico analisado os 
Requerimentos, sendo Deferido os mesmos, pois esses atendem as regras e critérios do Decreto Municipal 305/2015. 
Ao que diz respeito ao Incentivo de concessão de licença especial para comercialização na feira do produtor, para 
os produtores rurais e artesão LUCINÉIA DA SILVA FONSECA, VANESSA EMIKO OGASSAMARA,TRAUDE FERLE 
VAZZOLER, ARMINDO TONN, AGOSTINHO MARIO KOAKOSKI, ROSA PEREIRA DA SILVA,PATRICIA DA SILVA 
ROSA, KAZUO AOKI.
A Secretaria Municipal de Indústria e Comercio visa fomentar o aumento na oferta dos produtos conseqüentemente a 
oferta e procura, visando a geração de empregos, renda e a melhoria da qualidade de vida dos habitantes do nosso 
município. 
Dando cabo as deliberações possíveis. Não tendo mais nada a ser deliberado, deu-se por encerrada a reunião 
ordinária da Comissão especial da feira do pequeno produtor na concessão de alvará especial de feirante; Ata a qual 
foi elaborada pela minha pessoa, Adriano Cezar Richter secretário “ad-hoc”, nomeado para elaborar e redigir esta 
Ata, a qual foi lida e aprovada por todos os presentes devidamente assinados, às 14horas (quatorze horas), do dia 
Dezenove de Fevereiro do ano de dois mil e Dezesseis.
Art. 2º. - esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, que se dará por Decreto do Senhor Prefeito.
Guaíra PR, em 19 de Fevereiro de 2016. 
               Adriano Cezar Richter                     Zinaldo da Rocha
Representante da Secretaria de Indústria e Comercio         Representante da Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
Edilamar Piaia Maya   Julio Cezar Juvenal
Representante da Secretaria d Fazenda  Representante do Departamento de Vigilância Sanitária 
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O quadro abaixo apresenta a disponibilidade grupos, vagas e datas 
disponíveis para comercialização na feira do pequeno produtor registradas na data de 
avaliação dos requerimentos apresentados. 

 
 
 
 

TABELA dE dISPONIBILIdAdE dE GRUPOS, VAGAS E HORARIOS dA 
FEIRA dO PEQUENO PROdUTOR 

 

GRUPO PRODUTOS Vagas na 
Quarta-Feira 

Vagas no 
Sábado 

01 Verduras, frutas e legumes 00 00 

02 Derivados de origem animal, derivados 
do leite, embutidos e defumados 0 0 

03 Derivados de origem vegetal e grãos 00 02 

04 
Lanches, refeições e bebidas (sucos 

naturais, refrigerante em lata, cerveja 
em lata e chope em copo descartável) 

0 02 

05 Artesanato em geral 01 01 

06 Flores, arranjos naturais e artesanais. 02 01 
 
 
Apresentamos no quadro abaixo após analise dos requerimentos, critérios de 

classificação e disponibilidade de grupos, vaga e horário para comercialização na feira do 
pequeno produtor  a classificação final para alvará especial. 

 
 
 

TABELA dE cLASSIFIcAÇÃO 
 

NR. 
PROTOcOLO NOME REQUERENTE GRUPO dE 

PROdUTOS PONTUAcAO cLASSIFIcAcAO BARRAcA 
NR. 

QUARTA 
FEIRA 

SABAdO 

290/2015 Agostinho Mario 
Koakoski 01 67 1º 25 SIM NÂO 

503/2014 Traude Ferle Vazzoler 01 63,9 2º 25 NÂO SIM 
4205/2014 Armindo Tonn 01 48 3º 07 SIM NÃO 

13094739/2013 Vanessa Emiko 
Ogassamara Gevehr 01 47 4º 05 SIM NÃO 

13084561/2013 Lucinéia da Silva 
Fonseca 01 17 5º 16 SIM NÃO 

3937/2015 Kazuo Aoki 03 75 1º 03 SIM SIM 
1254/2015 Rosa Pereira da Silva 03 21 2º 10 NAO SIM 
1456/2015 Patrícia da Silva Rosa 05 75 1º 12 SIM SIM 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ                          
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 07/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e prestação de serviço de Internet Banda Larga 
(instalação e manutenção) atendendo as repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09:00 horas do dia 16 de março de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima, mediante recolhimento de taxa no valor de R$50,00 (cinquenta reais), em favor desta Municipalidade.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 03 de março de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 09/2016
INEXIGIBILIDADE Nº. 01/2016
Base legal – Art. 25, incisos I e II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: A Contratação de empresa para fornecimento dos materiais didáticos que compõem 
o Sistema de Ensino Aprende Brasil, composto por Livros Didáticos Integrados; Portal Aprende 
Brasil, Acompanhamento e Assessoramento Pedagógico; Sistema de Gestão e Informações 
Educacionais e Avaliação Externa do Processo de Aprendizagem nas áreas de Língua Portuguesa, 
Matemática e Ciências, para os alunos contemplados com o Aprende Brasil, Atendendo a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº 005/2016
ID nº 1302
Data do Contrato: 25/02/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em 
pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADA:
EDITORA POSITIVO LTDA., CNPJ sob o nº. 79.719.613/0001-33, com sede na Rua Senador 
Accioly Filho, 431, Cidade Industrial, CEP. 81.310-000, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
no valor de R$ 69.763,20 (sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos).
Prazo de vigência: até 31/12/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezesseis (25/02/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº. 01/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a imposição inflacionária do INPC/IBGE referente ao período de janeiro/2015 a 
dezembro/2015, no índice de 11,27% sobre o subsídio dos vereadores.
FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, SR. APARECIDO DELFINO DOS SANTOS, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS A MIM CONFERIDAS, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Nos termos do art. 37, inciso X da Constituição Federal, aplica-se a reposição inflacionária do INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) no índice acumulado de 
janeiro de 2015 a dezembro de 2015 de 11,27%.
Art. 2º. Fica reajustado também pela reposição inflacionária o benefício dos servidores de auxílio alimentação nos 
termos da Resolução 003/2014, conforme art. 3º, parágrafo único.
Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 29 de fevereiro de 2016.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS                                  PERCIVAL PRETTI
                         Presidente                                                                     Vice-Presidente
ANTÔNIO GOMES                                                          EUCLIDES DOS SANTOS
      1º Secretário                                                                                   2º secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA
ESTADO DO PARANÁ   
DECRETO Nº 032/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2196/2016 e artigo 7º, § 2º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 266.079,66 (duzentos e sessenta e seis mil reais e sessenta e seis centavos), com a seguinte ordem 
classificatória:
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.02 DIVISÃO AGRIC. PEC. MEIO AMB. E REC. RENOVAVEIS  
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limpeza Púb.  
000 2250 3.3.90.30 Material de Consumo     60.000,00 
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da Iluminação Pública  
000 2321 3.3.90.30 Material de Consumo   136.079,66 
000 2326 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica     70.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    03 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO  
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo  
000 127 3.3.90.30 Material de Consumo        50.000,00 
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824412162016 Concessão de benefícios eventuais  
000 492 3.3.90.48 Outros auxilios financeiros a pessoas físicas      160.000,00 
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.02 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB., E REC. RENOV.  
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do setor rodoviário municipal  
000 2364 3.3.90.30 Material de Consumo        56.079,66 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por remanejamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 20, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 7º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos três dias do mês de março de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL CLASSIFICAÇÃO  FINAL Nº 25/2016
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 09/2016
A Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Umuarama, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seus anexos e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO a CLASSIFICAÇÃO FINAL do Processo 
Seletivo Simplificado nº 09/2016, nos seguintes termos: 
Art. 1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste Edital a classificação final, conforme disposição do Edital de Abertura nº 09/2016. 
Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Umuarama/PR, 03 de março de 2016. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 21/2016
INSC NOME NOTA SITUAÇAO CARGO DATA NASC LEIS DENGUE
38455 José Augusto Gerônimo Ferreira 96,00 1 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/07/1994 36,00 60,00
38024 Josivania Silva Gois 90,00 2 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/11/1995 36,00 54,00
38270 Gybson Rumennig Tomais Fernandes 90,00 3 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/07/1996 36,00 54,00
37466 Amanda Limoni Nobre 88,00 4 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/10/1990 28,00 60,00
37249 Lucas Kallel De Souza Manini 88,00 5 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/01/1996 28,00 60,00
38539 Ilza Menezes Melquiades 86,00 6 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/03/1962 32,00 54,00
36579 Alexandre Do Carmo 86,00 7 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/07/1990 32,00 54,00
38519 Valdevino Bento 84,00 8 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1977 36,00 48,00
37462 Jeniffer Nunes Nogueira 82,00 9 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/12/1986 28,00 54,00
37837 Ricardo Silva Trindade 82,00 10 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/05/1989 28,00 54,00
36529 Lucas Vinicius Vilalva Pereira 82,00 11 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/01/1997 28,00 54,00
36998 Rosemeire De Souza 80,00 12 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/10/1981 32,00 48,00
38134 Bruno Anderson Fernades 80,00 13 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/02/1996 20,00 60,00
36415 Edis Jorge Pereira 78,00 14 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/05/1974 24,00 54,00
36505 Amanda Oliveira Da Rocha 78,00 15 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/07/1988 24,00 54,00
36574 Andressa Thainara Carvalho 78,00 16 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/09/1994 24,00 54,00
38462 Amanda Farias De Souza Lima 78,00 17 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/07/1995 24,00 54,00
37862 Vaneuza Da Silva Amorim 78,00 18 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/01/1998 24,00 54,00
38274 Sueli Moreira De Alcantara 76,00 19 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/09/1977 16,00 60,00
38184 Valdelice Vieira Pinto 76,00 20 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/12/1977 28,00 48,00
37579 Udson Sampaio De Almeida 76,00 21 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/11/1978 28,00 48,00
38168 Alexsandro Jose De Souza 76,00 22 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/10/1980 28,00 48,00
37860 Carlos Silva Carlos 76,00 23 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/03/1987 28,00 48,00
38014 Jocione Silva Gois 76,00 24 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/09/1990 28,00 48,00
37104 Flavia Da Costa Fernandes 76,00 25 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/12/1992 28,00 48,00
37275 Amanda Gomes Da Silva 76,00 26 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1995 28,00 48,00
36768 Erika Uchiyama Niesvald 74,00 27 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/07/1970 20,00 54,00
38543 Patricia Jasinski 74,00 28 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/09/1990 20,00 54,00
38127 José Alves Da Luz 72,00 29 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/12/1967 24,00 48,00
37598 Josiane Perez Da Cunha 72,00 30 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/06/1977 24,00 48,00
37688 João Paulo Gregoris 72,00 31 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/07/1982 24,00 48,00
38470 Fernanda Coleti Gomes 72,00 32 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/08/1983 36,00 36,00
37640 Weslei Bruno Santos Paes 72,00 33 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1989 24,00 48,00
36660 Julia Maria Bueno 72,00 34 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/04/1994 24,00 48,00
38511 Amanda Cordeiro Lopes 72,00 35 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/07/1994 24,00 48,00
37760 Vinicius Barros Zago 72,00 36 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/11/1994 24,00 48,00
38271 Larissa Cirqueira Da Silva 72,00 37 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/12/1996 12,00 60,00
37238 Jaqueline Da Costa Guedes 72,00 38 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/06/1997 24,00 48,00
37254 Maria Marcia Araujo 70,00 39 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/06/1971 16,00 54,00
36424 Ana Paula De Moura 70,00 40 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/11/1979 28,00 42,00
38063 Francieli Aparecida Batista Da Silva 70,00 41 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/10/1983 16,00 54,00
36795 Amanda Josilene Batista 70,00 42 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/11/1984 28,00 42,00
37488 Daiane Da Conceiçao Peixoto 70,00 43 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/05/1990 28,00 42,00
36855 Camila Gomes Fernandes 70,00 44 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/02/1995 28,00 42,00
36958 Geovana Thais Dos Santos 70,00 45 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/09/1995 28,00 42,00
38607 Laura Hancz De Souza 68,00 46 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/01/1963 20,00 48,00
36710 Eni Cristina Do Nascimento 68,00 47 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/05/1973 20,00 48,00
38211 Ana Paula Messias Roque 68,00 48 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/11/1980 20,00 48,00
38187 Ingrid Araujo Marcelino 68,00 49 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/04/1984 20,00 48,00
37030 Alline Cristina Brilhadori 68,00 50 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/02/1986 20,00 48,00
37004 Alexsandro Cardoso 68,00 51 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/09/1986 20,00 48,00
37870 Rodrigo Fernando Porto 68,00 52 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/02/1994 32,00 36,00
37064 Leticya Grassi De Oliveira 68,00 53 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/09/1994 20,00 48,00
37363 Manoel Pereira De Souza 68,00 54 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/09/1994 20,00 48,00
36440 Thamara Rodrigues Silva 68,00 55 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/10/1996 20,00 48,00
37708 Leonardo Pigaiani De Oliveira 68,00 56 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/01/1997 20,00 48,00
37927 Andressa Da Silva Martinussi 68,00 57 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/06/1997 20,00 48,00
36467 Gustavo Antonio Souza Da Silva 68,00 58 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/11/1997 32,00 36,00
38062 Adelson Alves Trindade 66,00 59 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/03/1965 24,00 42,00
37152 Luiza Satie Oshiama Suenaga 66,00 60 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/12/1967 24,00 42,00
36524 Gloria Regina Cardoso Siqueira 66,00 61 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/12/1968 24,00 42,00
38115 Keila Alves Da Silva 66,00 62 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/03/1980 24,00 42,00
38124 Ana Paula De Lima Ramos 66,00 63 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/04/1985 24,00 42,00
37397 Renata De Carvalho Nascimento 66,00 64 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/12/1989 24,00 42,00
37432 Carine Barbosa De Oliveira 66,00 65 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/02/1991 24,00 42,00
36383 Natasha Lyandra De Azevedo Soares 66,00 66 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/11/1995 24,00 42,00
38332 Sabrina Letícia Silva Mirandola 66,00 67 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1996 24,00 42,00
37209 Angelo Jose Fonini Neto 66,00 68 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/06/1996 24,00 42,00
38390 Annalice Sellena Silva 66,00 69 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/09/1996 24,00 42,00
37266 Lindynes Chavelly Teixeira 66,00 70 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/02/1998 36,00 30,00
37045 Dirlene Cebrian 64,00 71 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/06/1970 16,00 48,00
36414 Adriana Munhoz 64,00 72 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/06/1976 28,00 36,00
36590 Soraia Aparecida Bosso 64,00 73 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/03/1977 28,00 36,00
38402 Vania Evangelista Mendes 64,00 74 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/01/1980 28,00 36,00
36785 Leandro Hudson De Freitas 64,00 75 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/12/1980 16,00 48,00
38559 Carla Cristina De Macedo 64,00 76 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/02/1988 16,00 48,00
37136 Matheus Vinicius Moreira Silva 64,00 77 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/06/1997 16,00 48,00
38575 Bruno Francisco Marquezini 64,00 78 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/08/1997 28,00 36,00
37690 Karina Moura Mendes 64,00 79 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/02/1998 28,00 36,00
37695 Amanda De Melo Pereira 64,00 80 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/03/1998 16,00 48,00
38633 Nivaldo Mendes De Aguiar 62,00 81 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/10/1964 20,00 42,00
38259 Eliane Cristina Da Costa 62,00 82 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/02/1967 20,00 42,00
38010 Marcia Denise Costa Dos Santos 62,00 83 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/04/1968 32,00 30,00
36987 Lucimar Berta Da Silva 62,00 84 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/01/1971 20,00 42,00
38026 Donato Pátaro 62,00 85 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/05/1978 32,00 30,00
38566 Maria Vania Batista 62,00 86 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/01/1980 20,00 42,00
38135 Camila Cardoso Da Silva 62,00 87 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/06/1982 20,00 42,00
37751 Daniele De Oliveira Andrade Da Silva 62,00 88 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/05/1986 20,00 42,00
38433 Usilana Alves De Souza Dos Santos 62,00 89 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/09/1986 20,00 42,00
36422 Ray Antonio Ribeiro 62,00 90 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/09/1988 20,00 42,00
38255 Michelly Aparecida De Souza 62,00 91 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/02/1991 20,00 42,00
37208 Mariana Andrade Canno 62,00 92 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/11/1991 20,00 42,00
38194 Daniel Cunha Cipriano 62,00 93 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/07/1993 20,00 42,00
36530 Ana Claudia Mendonça Pinto Uratani 62,00 94 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/03/1994 20,00 42,00
37592 Gabriel Peixoto De Oliveira 62,00 95 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/01/1998 20,00 42,00
36779 Ana Maria Dos Santos Ribeiro 60,00 96 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/09/1962 24,00 36,00
36856 Jovania Graciano Pereira 60,00 97 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/08/1969 24,00 36,00
*12345 Edna Soares da Silva 60,00 98 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/08/1969 24,00 36,00
38166 Suely Alves Dos Santos 60,00 99 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/10/1975 24,00 36,00
38191 Magda Gracielly Geremias Chimene 60,00 100 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/02/1980 24,00 36,00
37007 Keila Irioda Sinhoca Dos Santos 60,00 101 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/01/1983 12,00 48,00
38048 Debora Cristina Antunes Prado 60,00 102 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/12/1987 12,00 48,00
37111 Poliana De Souza Nascimento 60,00 103 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/11/1992 24,00 36,00
36419 Marisleia Alves De Oliveira Da Silva 60,00 104 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/12/1992 24,00 36,00
38582 Tatiane Kraiewski Nogaroto 60,00 105 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/11/1993 12,00 48,00
37639 Jhenifer Tamili Teodoro Das Virgens 60,00 106 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/11/1994 24,00 36,00
38053 Vanessa Rodrigues Rocha 60,00 107 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/07/1996 24,00 36,00
37305 Priscila da Silva Trus 60,00 108 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/11/1996 12,00 48,00
37687 Gabriela Labiak Crastechini 60,00 109 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/07/1997 24,00 36,00
37563 João Manoel De Souza Filho 58,00 110 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/03/1962 16,00 42,00
36861 Tania Aparecida Lucato Zanela 58,00 111 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/12/1965 16,00 42,00
37135 Claudemir Cardoso 58,00 112 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/07/1972 16,00 42,00
36352 Sandra Inês Moro Mendes 58,00 113 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/11/1975 16,00 42,00
37005 Vanilda De Fatima Tótoli 58,00 114 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/09/1976 16,00 42,00
37568 Sandra Lopes Da Silva Lang 58,00 115 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/11/1976 28,00 30,00
38343 Patricia Pfeffr 58,00 116 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/05/1977 16,00 42,00
37995 Fábio Rossito De Azevedo 58,00 117 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/04/1980 28,00 30,00
36721 Cristiane Santos Da Silva 58,00 118 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/12/1981 16,00 42,00
38293 Jakssely Cristina Ferreira 58,00 119 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/01/1983 16,00 42,00
37557 Flávio Dias Lopes 58,00 120 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1983 16,00 42,00
36648 Josiane Lourenço Da Cunha 58,00 121 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/07/1983 16,00 42,00
38677 Diogo Leonardo Colombari 58,00 122 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/11/1984 16,00 42,00
38368 Lucilene Da Silva Felipe 58,00 123 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/11/1986 16,00 42,00
38153 Simone Aparecida Lsida Salles Corbari 58,00 124 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1989 16,00 42,00
37792 Cristiane Thais Da Silva De Paula 58,00 125 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/05/1990 16,00 42,00
37003 Denise Irioda Sinhoca 58,00 126 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/10/1990 16,00 42,00
37020 Leidiane Queiroz Bento 58,00 127 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/07/1991 16,00 42,00
36684 Ana Carla Abreu De Souza 58,00 128 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/11/1993 28,00 30,00
36380 Maycon Diorde Pontes Da Silva 58,00 129 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/09/1994 16,00 42,00
37528 Vera Lucia Ribeiro Correia 56,00 130 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/11/1972 20,00 36,00
37434 Lucimar Alves De Oliveira 56,00 131 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/07/1974 20,00 36,00
38491 Wanderlei Carlos Nielsen 56,00 132 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/09/1974 20,00 36,00
36607 Gessi Aparecida Fernandes Da Silva 56,00 133 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/12/1977 20,00 36,00
38219 Maria Rosa Ferreira Alves 56,00 134 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/02/1978 20,00 36,00
37314 Simone Medeiros Dos Santos Araujo 56,00 135 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/02/1980 20,00 36,00
38362 Francisca Taciana Da Silva Parceirão 56,00 136 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/05/1984 20,00 36,00
36513 Jocilene Duarte 56,00 137 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1985 20,00 36,00
37174 Luciana Alves Tome 56,00 138 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/12/1985 20,00 36,00
37624 Mayckon Oliveira De Melo 56,00 139 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/10/1987 20,00 36,00
37068 Rodrigo Neves De Morais 56,00 140 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/01/1990 20,00 36,00
38366 Alessandra Fiorini 56,00 141 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/02/1990 8,00 48,00
38018 Edrik Geander Bacarin 56,00 142 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/03/1992 20,00 36,00
36585 Gustavo Dos Santos Virgens 56,00 143 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/12/1993 20,00 36,00
36587 Larissa Mota Erlich 56,00 144 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/04/1994 20,00 36,00
38164 Bruno Tamioso Trindade 56,00 145 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/11/1995 8,00 48,00
37627 Jessyka Dos Santos Marchini 56,00 146 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/07/1996 20,00 36,00
37150 Gabriel Ferratto Trentini 56,00 147 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/08/1997 20,00 36,00
38376 Kamila Silva Leite 56,00 148 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/10/1997 20,00 36,00
36441 Andressa Moro Mendes 56,00 149 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/11/1997 8,00 48,00
38475 Kalinka Stefany Rodrigues Schuck 56,00 150 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1998 20,00 36,00
36398 Ludir Monteiro Da Costa 54,00 151 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/08/1961 12,00 42,00
37211 Neuci Fátima De Souza 54,00 152 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/02/1962 24,00 30,00
36407 Neide Maria Ribeiro 54,00 153 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1967 12,00 42,00
36434 Odair Marques De Mendonça 54,00 154 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/08/1976 12,00 42,00
36437 Eduardo Roberto Da Silva Santos 54,00 155 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/10/1977 24,00 30,00
37872 Waldeize Da Silva E Silva 54,00 156 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/06/1978 12,00 42,00
36640 Edivaldo Ribeiro Da Rocha 54,00 157 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/03/1980 24,00 30,00
36377 Paula Gisele Correia 54,00 158 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/02/1985 12,00 42,00
36361 Vanessa Clementino De Jesus De Oliveira 54,00 159 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/12/1985 24,00 30,00
36609 Roseli De Carvalho 54,00 160 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/08/1986 12,00 42,00
36364 Franciele De Azevedo Pereira 54,00 161 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/03/1987 12,00 42,00
36790 Fabiana De Oliveira 54,00 162 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/10/1987 12,00 42,00
38123 Danieli Lopes Agrella 54,00 163 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/01/1992 24,00 30,00
38047 Elcio De Souza Junior 54,00 164 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/09/1993 24,00 30,00
36510 Wesley De Figueiredo Dos Santos 54,00 165 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/03/1994 24,00 30,00
36508 Adriele Fatima Castanha 54,00 166 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/02/1996 12,00 42,00
38157 Silvana Riedlinger Dos Santos 52,00 167 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/01/1964 16,00 36,00
36989 Valdelice Selvaro 52,00 168 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/08/1965 16,00 36,00
38056 Elza Bezerra 52,00 169 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/11/1971 16,00 36,00
37098 Maria De Fatima Silva Encarnação Freitas 52,00 170 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/09/1974 16,00 36,00
38239 Cassia Regina De Oliveira 52,00 171 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/10/1975 16,00 36,00
36439 Sandra Maciel 52,00 172 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/02/1976 4,00 48,00
36358 Talita De Jesus Gonçalves 52,00 173 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/03/1984 16,00 36,00
38410 Cheila Dos Santos Rosar 52,00 174 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/07/1984 16,00 36,00
36386 Rosemeire Beccegatto Zeferino 52,00 175 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/12/1986 16,00 36,00
36442 Danilo Dias Borges 52,00 176 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/08/1989 16,00 36,00
37447 Aline Oliveira Bonilha 52,00 177 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/03/1991 16,00 36,00
36997 Gabriela Dias 52,00 178 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/10/1991 16,00 36,00
37059 Hualisson Mesquita De Araujo 52,00 179 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/10/1991 16,00 36,00
37917 Aline Cristina Silva Nogueira 52,00 180 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/04/1992 28,00 24,00
38186 Sarah Gregorio Dos Santos 52,00 181 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/05/1992 16,00 36,00
36444 Maria Claudia Guimarães Carpi 52,00 182 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/08/1992 16,00 36,00
36522 Alex Borges 52,00 183 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/10/1992 16,00 36,00
37850 Michele Oliveira De Carvalho Silva 52,00 184 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/07/1994 16,00 36,00
37611 Emanuelli De Souza 52,00 185 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/07/1994 16,00 36,00
38483 Lucas De Melo Fontes 52,00 186 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/03/1995 16,00 36,00
38145 Mateus Nunes Farinha Alves 52,00 187 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/09/1996 16,00 36,00
36901 Maria Silvana Batista Ribeiro Oliveira 50,00 188 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/10/1968 20,00 30,00
36764 Rosely Vieira Da Costa 50,00 189 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/02/1969 20,00 30,00
38630 Leila Giarola 50,00 190 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/04/1969 20,00 30,00
37464 Jocelaine Antonia Moura Da Silva 50,00 191 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/06/1969 20,00 30,00
36426 Edilson Cardoso Evangelista 50,00 192 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/04/1974 20,00 30,00
38069 Rodrigo De João Alvim 50,00 193 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/09/1974 20,00 30,00
38130 Patricia Pimentel Teixeira 50,00 194 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/05/1978 20,00 30,00
38486 Lúcia Rozendo Da Silva 50,00 195 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/05/1979 8,00 42,00
36948 Gislayna Sousa Medeiros 50,00 196 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/03/1980 20,00 30,00
37487 Enedina Pega Alves Mota 50,00 197 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/04/1980 20,00 30,00
38459 Aparecida Dos Santos Barros Cari 50,00 198 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/11/1982 8,00 42,00
36410 Cristina Aparecida De Almeida 50,00 199 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/10/1986 20,00 30,00
36433 Aline Correa Da Silva 50,00 200 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1988 8,00 42,00
37514 Gleice Kelly Bruno 50,00 201 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/10/1989 20,00 30,00
37576 Jessica Dos Santos Camilo 50,00 202 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/08/1990 20,00 30,00
37736 Fernanda De Lima 50,00 203 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/03/1991 20,00 30,00
37454 Luciano Lopes 50,00 204 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/04/1991 20,00 30,00
37574 Juscelia Silva Soares 50,00 205 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/10/1994 20,00 30,00
37220 Tayara Almeida Ferreira 50,00 206 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/11/1994 20,00 30,00
37017 Hudson Bruno Costa Da Silva 50,00 207 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/02/1996 20,00 30,00
38007 Thaisa Cristina Da Silva Crepaldi 50,00 208 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/02/1997 32,00 18,00
37915 João Marcos Batista Rocha 50,00 209 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/07/1997 20,00 30,00
38012 Ana Carolina Bazilio Amicci De Paula 50,00 210 AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/11/1997 8,00 42,00
37071 Vera Lucia Do Carmo De Jesus Vaz 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/09/1976 12,00 36,00
38428 Dulce Hertel 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/04/1977 12,00 36,00
38581 Maria Angelica Da Silva 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/02/1979 12,00 36,00
38227 Antoninha Ferreira Alves Gomes 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/06/1981 12,00 36,00
36428 Caroline Basso Mendonça 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/06/1988 12,00 36,00
38068 Luana Elias Dos Santos 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/09/1988 24,00 24,00
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36774 Denis Rodrigues De Novaes 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/10/1988 24,00 24,00
37641 Exxon Jader Ribeiro Guimarães 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/03/1991 24,00 24,00
37331 Anielly Barbosa Lima 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/10/1991 24,00 24,00
37280 Carolina Da Cunha Capitó 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/07/1994 12,00 36,00
37919 Roseni Lima De Moraes 48,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/05/1996 12,00 36,00
36618 Lucimar Maria De Souza Bastiansch 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/09/1965 16,00 30,00
38615 Viviane Aparecida Ambrosio 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/10/1982 28,00 18,00
38190 Juliany Aparecida Ferreira 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/12/1983 16,00 30,00
36985 Luiz Fernando Selvaro 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1987 16,00 30,00
36360 Ailton De Souza Ferreira Da Silva 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/09/1989 16,00 30,00
36747 Jenifer Machado Ferreira 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/12/1989 16,00 30,00
38563 Stephany Bárbara Móvio Dias Borges 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/07/1991 16,00 30,00
37944 Marina Chinaglia Bogo 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/10/1992 16,00 30,00
36462 Ainne Cardoso Siqueira 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/10/1992 16,00 30,00
37114 Crislayne Da Cruz Carvalho Otero 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/10/1992 16,00 30,00
36476 Carina Grotto Velho 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/05/1993 16,00 30,00
37438 Katia Amanda Ribeiro Martins 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/03/1994 4,00 42,00
36653 Diego De Oliveira da Silva 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1995 16,00 30,00
38148 Hevelyn Cristina De Oliveira Leite 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/07/1995 16,00 30,00
38522 João Paulo Rodrigues Barbosa 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/07/1996 16,00 30,00
38284 Gustavo Henrique Gomes Lopes 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1996 16,00 30,00
36540 Lucas Borborema Dos Santos 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/12/1996 16,00 30,00
38287 Mariana Cristina De Souza 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/01/1997 16,00 30,00
38150 Suiane Ferreira 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/04/1997 16,00 30,00
37970 Luana Inacio De Andrade 46,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/03/1998 16,00 30,00
37380 Mauri Gomes 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/02/1954 8,00 36,00
36612 Aparecida Bastiansch 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/03/1957 8,00 36,00
38333 Brasilina Dauria Dutra Dias 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/10/1957 8,00 36,00
*12346 Eunice Alves de Mattos 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/05/1963 8,00 36,00
38426 Marley Vioti 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/02/1968 20,00 24,00
38664 Regina Freire Martins 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/08/1974 20,00 24,00
36833 Edimarcia Vanessa Dos Santos Duarte 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1981 8,00 36,00
37386 Débora Festa Rosa 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/07/1984 20,00 24,00
37133 Marcos Perrud Da Silva 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/03/1989 8,00 36,00
38446 Ana Priscila De Oliveira Boa Sorte 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/03/1991 20,00 24,00
37465 Jaqueline Da Silva Pereira Da Silva 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1991 20,00 24,00
36844 Grasiele Ferreira Dos Santos 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/01/1994 8,00 36,00
37195 Thais Santos Bocalão 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/03/1995 20,00 24,00
37313 Matheus Gaiola Da Silva 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/08/1995 8,00 36,00
38504 Rafael Hideki Miyatake 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/12/1995 8,00 36,00
38542 Mariana Da Silva Bazana 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/08/1997 8,00 36,00
37742 Gabrielle Caroline Elias 44,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/03/1998 20,00 24,00
36993 Ronaldo Vital Da Silva 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/08/1969 0,00 42,00
38592 Marcos Antonio Da Silva 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1973 12,00 30,00
37765 Marli Alves De Almeida Dias 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/08/1975 24,00 18,00
36616 Marluce Vargas Flores Avalo 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/08/1975 12,00 30,00
37143 Maria De Fatima Cezario De Lima 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/04/1977 12,00 30,00
37509 Felipe Fontes Santos 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1978 12,00 30,00
38503 Gisele Capelari Lemos 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/07/1981 12,00 30,00
37642 Fabiana Santos De Souza 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1984 24,00 18,00
38268 Patricia Tonin 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/08/1984 12,00 30,00
36784 Andrea Galvao Fonseca 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/02/1988 12,00 30,00
37552 Maria Guedes De Oliveira 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/03/1988 24,00 18,00
36482 Jaqueline Mendes Das Neves 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/07/1988 12,00 30,00
36874 Ednalva Dos Santos Silva De Souza 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/08/1988 12,00 30,00
37900 Lucimara Ferreira De Almeida 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/08/1988 12,00 30,00
38281 Aline Rios 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/03/1989 12,00 30,00
38463 Daiane Santos De Barros 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/09/1989 12,00 30,00
38005 Angélica Da Silva 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/06/1993 12,00 30,00
37883 Erica Fernanda Da Silva 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/11/1995 12,00 30,00
37353 Flávia Alves Da Silva 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/07/1996 12,00 30,00
37148 Bruna Silva 42,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1997 12,00 30,00
36548 Lucia Maria Da Silva 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/02/1953 16,00 24,00
38415 Bernadete Da Silva 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/11/1964 16,00 24,00
38534 Brasilina Francisca Das Dores 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/07/1965 16,00 24,00
37063 Salete Pereira Da Silva Alves 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/02/1966 16,00 24,00
36871 Sandra Mara De Lima 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/02/1968 16,00 24,00
38612 Maria Zenaide Ribeiro 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/10/1969 4,00 36,00
38616 Mirtiz Cardozo Orlandini 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/08/1971 16,00 24,00
37813 Eliete Munhoz Morando Pelissari 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/02/1972 4,00 36,00
36431 Marta Martim Lago 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/04/1975 16,00 24,00
38346 Marcia Batistela 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/08/1980 4,00 36,00
37693 Reinaldo Massaharu Hamada 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/02/1982 16,00 24,00
38049 Viviane Lizandra Pereira 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/12/1983 4,00 36,00
36499 Joziane Rodrigues De Oliveira 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/01/1988 16,00 24,00
37916 Lucimara França Lima 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/02/1988 16,00 24,00
36841 Meire Angela Diniz Pontes 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/04/1989 16,00 24,00
38513 Janaina Rodrigues Barbosa 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/09/1990 4,00 36,00
37177 Luzia Naiza Da Silva Do Amaral 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/12/1990 16,00 24,00
38555 Daniela Silva Marinho 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/11/1991 16,00 24,00
38378 Marcos Anndersonh Joao Da Silva 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1993 4,00 36,00
38437 Jessica Daniela Bruno 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1993 16,00 24,00
36543 Vinicius Kesley De Castro Rosado 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/09/1995 16,00 24,00
38363 Ricardo Araujo De Lima 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/12/1995 16,00 24,00
36908 Ana Maria Dos Santos Carvalho 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/01/1997 16,00 24,00
37922 Ellen Cristina Da Rocha Alves 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/06/1997 16,00 24,00
38549 Jéssica Cristina De Almeida Valini 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/10/1997 16,00 24,00
37847 Tiago Aparecido Azarias Da Silva 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/11/1997 16,00 24,00
36446 Luan Felipe Martin Antonio 40,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/05/1998 16,00 24,00
38574 Clarice Vicentini Martinez 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/08/1962 8,00 30,00
37861 Raimunda Alves Da Silva 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/08/1964 20,00 18,00
38119 Angela Maria Conquista Fernandes 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/01/1975 20,00 18,00
36519 Rosangela Ester De Almeida Mota 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/04/1975 20,00 18,00
38422 Leandra Cristina Gabriel Correa 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/12/1979 20,00 18,00
36392 Vania Maria Horvath 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/05/1980 20,00 18,00
37206 Fred Sergio Rodrigues 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/12/1980 8,00 30,00
38022 Tania Mara Valenzuela Carrilho 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/03/1986 8,00 30,00
37942 Kamila Juliane Dos Santos Da Paes 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/12/1987 20,00 18,00
38680 Ricardo Pereira Da Silva 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/12/1988 20,00 18,00
36464 Suellen Kesseli De Paula 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/10/1991 8,00 30,00
36863 Ana Cristina Oliveira Silveira 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/04/1994 20,00 18,00
36376 Rodrigo Struckel Santos 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/09/1994 8,00 30,00
38492 Eder Everton Medici 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/09/1995 8,00 30,00
38645 Tiago Ekaliel Fernandes 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/11/1995 8,00 30,00
36487 João Vitor Dutra Silveira 38,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/05/1997 8,00 30,00
38432 Maria Bernadete Correia 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1958 0,00 36,00
38050 Sonia Marli Vignoto 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/02/1960 12,00 24,00
38587 Maria Helena Dos Santos 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/05/1964 12,00 24,00
36465 Selma Oliveira Barros 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/06/1977 12,00 24,00
37052 Cristina Regina Alves De Oliveira Costa 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/07/1979 12,00 24,00
36546 Claudineia Lima Dos Santos 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/05/1980 12,00 24,00
38345 Patricia Maria Buhrer De Souza 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/02/1981 12,00 24,00
38589 Charlizy Aparecida Marcato Lutz 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/07/1985 12,00 24,00
38451 Simone Marques 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/06/1986 12,00 24,00
38151 Cristina De Souza Abreu Duarte 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/04/1987 12,00 24,00
36762 Amanda Janoca Inacio 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/12/1991 12,00 24,00
36626 Lubia Marisa Marranca 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/02/1992 12,00 24,00
37894 Ana Cristina Aparecida De Brito 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1993 12,00 24,00
36541 Debora Camila Donadoni Dos Santos 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/11/1994 12,00 24,00
37149 João Paulo Santana Da Silva 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/06/1995 12,00 24,00
38129 Ana Suellen Van Helden Da Silva 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1995 12,00 24,00
37578 Jeniffer Stephany Dos Santos 36,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/09/1995 12,00 24,00
36975 Francisco Silvestre Bueno 34,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/12/1965 4,00 30,00
36821 Marcia Regina Alves Fabril 34,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/09/1967 16,00 18,00
37234 Marilyn Maria Pessoto 34,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/10/1979 4,00 30,00
37980 Suzane Soares Torres 34,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/06/1982 16,00 18,00
36767 Sheila Jaqueline Da Silva 34,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1987 16,00 18,00
38649 Rosa Macedo 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1952 8,00 24,00
37826 Alice Andrade Rodrigues 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/09/1966 8,00 24,00
36552 Emilio Valdir Barbosa 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/11/1972 8,00 24,00
38036 Sara Aparecida Pereira 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/02/1981 8,00 24,00
38375 Eder Irioda Sinhoca 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/10/1987 8,00 24,00
38594 Luana Bezerra De Oliveira Barretos 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/05/1988 8,00 24,00
37139 Geliane Alves De Souza 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/01/1989 8,00 24,00
38212 Leticia Da Silva Meira 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/08/1989 8,00 24,00
37675 Maria De Fatima Dos Santos 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/01/1990 20,00 12,00
38434 Elaine Cristine Batista Santana 32,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/03/1997 8,00 24,00
37911 Maria Luzia Soares 30,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/09/1979 12,00 18,00
38658 Sirlei Francisco Da Silva 30,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/09/1987 12,00 18,00
36472 Eigle Daniele Dias De Lima 30,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/02/1988 12,00 18,00
38289 Jaqueline Rafaela Dos Santos Matos 30,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1992 12,00 18,00
38588 Bianca Adolfo Da Silva Barros 30,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/01/1994 12,00 18,00
37495 Luryan Daryn Lopes Dos Reis 30,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1995 12,00 18,00
37562 Giseli Daniel Dos Santos 30,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/02/1996 12,00 18,00
38339 Suelen Aparecida De Souza Franscisco 30,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/09/1996 12,00 18,00
36961 Maria De Fatima Berci 28,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/10/1965 16,00 12,00
37686 Elaine Aparecida Gomes 28,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/11/1986 16,00 12,00
38614 Priscila Diniz De Vicente 28,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/04/1991 4,00 24,00
36840 Renata Rodrigues Ferreira 28,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/07/1993 4,00 24,00
37661 Jose Dos Santos 26,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/07/1973 8,00 18,00
38636 Andreia Mello De Abreu 26,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/02/1978 8,00 18,00
38121 Stefani Pinheiro De Oliveira 26,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/09/1989 8,00 18,00
37621 Gessica Dayane Da Rocha Dos Santos 26,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/08/1991 8,00 18,00
38155 Susilene Carvalho Cetra 26,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/05/1993 8,00 18,00
36877 Vinicius Martins Viana 24,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/07/1991 12,00 12,00
37987 Eduardo Deomedeci Ribeiro 24,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/01/1993 12,00 12,00
37103 Camila Pierangeli 24,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/10/1993 12,00 12,00
38597 Luana Santos De Oliveira Dias 24,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/08/1994 12,00 12,00
38484 Jefersson Terto Alves 24,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/05/1995 12,00 12,00
36503 Cintia Madrigal Fonseca 24,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/06/1996 12,00 12,00
37233 Ezequiel De Freitas Rocha 22,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/08/1954 4,00 18,00
37859 Marilza Pereira Da Silva 22,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/09/1971 4,00 18,00
37956 Adriano Virginio Do Nascimento 22,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/09/1982 4,00 18,00
36563 Jaqueline De Oliveira Barbosa Minzon 22,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/09/1989 4,00 18,00
36853 Patricia Fernanda Fernandes De Oliveira 22,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/05/1994 16,00 6,00
37876 Ana Claudia Santos Correia Da Silva 22,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/07/1996 4,00 18,00
38175 Maria Natalia Da Silva 20,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/12/1970 8,00 12,00
36812 Patricia Moreira Barbosa Vieira 20,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/08/1982 8,00 12,00
37798 Marcia De Abreu Vaz De Andrade 20,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/04/1985 8,00 12,00
37207 Isaias Antonio Antunes 18,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/05/1977 0,00 18,00
38501 Rodrigo Garcia Pacievitch 18,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1980 0,00 18,00
36621 Francisca Maria Dos Santos Costa 16,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1973 4,00 12,00
38419 Eneias Jaco Da Silva 16,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/10/1977 4,00 12,00
37370 Eliandra Aparecida De Souza 16,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/03/1985 4,00 12,00
37444 Lucineia De Brito Lisboa 16,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/12/1987 4,00 12,00
37829 Paulo Alves Da Silva 10,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/11/1964 4,00 6,00
36454 Tatiane Teixeira Da Silva Bazarim 10,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/05/1985 4,00 6,00
37202 Leliana Gomes Santos 4,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/08/1985 4,00 0,00
37830 Sara Silva Félix 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/06/1934 0,00 0,00
37603 Nilza Maria Rodrigues Soares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/12/1952 0,00 0,00
37540 Adelina Rolon Ramos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/04/1957 0,00 0,00
37607 Raimundo Costa Soares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/02/1958 0,00 0,00
38418 Izaias Martins Simões 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/08/1960 0,00 0,00
37715 Terezinha Santana Bonfim 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/10/1961 0,00 0,00
36371 Maria Jesus Veiga Silverio 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/03/1963 0,00 0,00
38526 Jonas Graciano Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/06/1963 0,00 0,00
37645 Marli Raquel Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/03/1964 0,00 0,00
38161 Ivone Aparecida Da S. Do Nascimento 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/03/1965 0,00 0,00
37874 Mario Willian De Oliveira Ventura 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/04/1965 0,00 0,00
38514 Claudio Felix 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/02/1966 0,00 0,00
37077 Marcia Aparecida Rutchu 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/07/1966 0,00 0,00
38088 Irene Dos Santos Lopes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/01/1967 0,00 0,00
36578 Rozeli L. Pires 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/06/1967 0,00 0,00
38408 Natalina De Almeida 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/12/1967 0,00 0,00
38000 Nilza Fernandes Lopez De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/06/1968 0,00 0,00
37215 Roseli Santos Da Costa Freitas 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/12/1968 0,00 0,00
38572 Rita Aparecida De Oliveira Castro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/09/1969 0,00 0,00
36951 Ana Cristine Dias Correia 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1970 0,00 0,00
37636 Ednaldo Ramos Da Costa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/08/1970 0,00 0,00
36443 Edileusa Augusta Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/10/1970 0,00 0,00
38417 Maria Salvadora Celestino Da Silva Fernandes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1971 0,00 0,00
37931 Nelma Haide Garcia De Souza Carvalho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/10/1971 0,00 0,00
37006 Adeilda Batista Da Costa Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/10/1971 0,00 0,00
38586 Simone Carla Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/11/1971 0,00 0,00
37276 Maria De Fátima Santiago 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/08/1972 0,00 0,00
36340 Waldirene Aparecida Juliao Francisco 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/09/1973 0,00 0,00
37728 Marcia Regina Da Silva Moreira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/03/1974 0,00 0,00
37864 Rosana Aparecida Marriqui Dos Santos Rodrigues 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/05/1974 0,00 0,00
38310 Marlene Cristina Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/08/1974 0,00 0,00
37153 Joana Vicente De Figueredo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/09/1974 0,00 0,00
37660 Andre Vitorio 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/09/1974 0,00 0,00
38598 Maria Veronica De Andrade 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/12/1974 0,00 0,00
38623 Edna Bezerra 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/02/1975 0,00 0,00
38525 Sueli Maria Da Silva Schiapati 0,00 REPROVADO AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/05/1975 0,00 0,00
37066 Edineia Rosa Pereira De Jesus 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/06/1975 0,00 0,00
38557 Alex Sandro Mileski 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/07/1975 0,00 0,00
38488 Lucilene Cardoso Vilela 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/04/1976 0,00 0,00
38584 Rosemeire Barbosa Da Conceição 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/05/1976 0,00 0,00
36417 Janice Scatolin Do Carmo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/09/1976 0,00 0,00
37740 Maria Rosa Dos Prazeres Soares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/11/1976 0,00 0,00
37558 Ismael Peixoto De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/11/1976 0,00 0,00
38659 Marcelo Antonio Ferreira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/01/1977 0,00 0,00
38635 Fernanda Ferreira Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/05/1977 0,00 0,00
38351 Luciene Batista De Lima 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/06/1977 0,00 0,00
38562 Joselia De Souza Lima 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/06/1977 0,00 0,00
37451 Maria Madalena Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/07/1977 0,00 0,00
38458 Alexsandro Palomo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/09/1977 0,00 0,00
37842 Rachel Capelari Lemos Mazzetto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/11/1977 0,00 0,00
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36448 Rosana Aparecida De Oliveira Claus 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/12/1977 0,00 0,00
36389 Marta Aparecida De Mello 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1978 0,00 0,00
37882 Elaine Regina Wastag Calixto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/12/1978 0,00 0,00
37054 Claudinei Montiel Ramineli 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/04/1979 0,00 0,00
37013 Vilma De Oliveira Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/05/1979 0,00 0,00
38625 Luciana Mende Alonso Carvalho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/06/1979 0,00 0,00
36347 Roselaine Leonardo Pinto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/09/1979 0,00 0,00
37972 Leandro Pedro Alves 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/11/1979 0,00 0,00
37586 Luciana Cristina Novais 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/01/1980 0,00 0,00
37975 Gisele Do Nascimento Salton 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1980 0,00 0,00
38531 Marcia Regina Da Silva Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/03/1980 0,00 0,00
38094 Cleverson Alves Amorim 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/04/1980 0,00 0,00
36860 Lucineia Segalli 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/05/1980 0,00 0,00
36588 Sandra Cristina Dos Santos Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/08/1980 0,00 0,00
37613 Fabiana Fortunato De Noronha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/11/1980 0,00 0,00
36517 Maira Peres Bilcatti 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/12/1980 0,00 0,00
38177 Andreia Calista De Carvalho Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/01/1981 0,00 0,00
37256 Laudiceia Freitas Dos Santos Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/07/1981 0,00 0,00
36507 Ricardo Jose Americo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/09/1981 0,00 0,00
37619 Alexandra Regina Gaspar 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/12/1981 0,00 0,00
38442 Solange Aparecida De Morais 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1982 0,00 0,00
38084 Fabiana Cristina Da Silva Carvalho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/08/1982 0,00 0,00
38481 Cinthia Pereira De Queiroz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/10/1982 0,00 0,00
38541 Viviane Cristina Bortoletto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/10/1982 0,00 0,00
36852 Suzana Ferreira Da Silva Marin 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/11/1982 0,00 0,00
38591 Maria De Lourdes Cordeiro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/01/1983 0,00 0,00
37866 Rosenildo Carlos Amatuzi 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/01/1983 0,00 0,00
36633 Elaine Cristina Nunes Lopes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/03/1983 0,00 0,00
38173 Silvana Aparecida Rodrigues 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/05/1983 0,00 0,00
36952 Vania Ferreira De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/09/1983 0,00 0,00
38530 Tatiana Da Paz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/10/1983 0,00 0,00
37364 Wagner Do Nascimento 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/11/1983 0,00 0,00
36379 Olindra Alves Galdino 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/11/1983 0,00 0,00
38218 Luciano Pereira Stricker 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/02/1984 0,00 0,00
37171 Neiva Fernanda Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/07/1984 0,00 0,00
37608 Roseli Tavares Da Silva Barbosa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/07/1984 0,00 0,00
38460 Fabiana Ferreira Do Nascimento 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/08/1984 0,00 0,00
38637 Fabio Agostinho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/09/1984 0,00 0,00
38054 Patricia Barreto Salgueiro Vieira De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/09/1984 0,00 0,00
38456 Angelica Fernanda Da Silva Rocha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/12/1984 0,00 0,00
36411 Janderson Mendes Sampaio 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/02/1985 0,00 0,00
36372 Daniela Calazans Nepomuceno Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/04/1985 0,00 0,00
38237 Ricard Bernardes Carreira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/05/1985 0,00 0,00
37865 Michele Cristina De Oliveira Amatuzi 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/01/1986 0,00 0,00
38621 Fabiane Cristina Lemos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/03/1986 0,00 0,00
38412 Michelle Dayane Da Silva Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/04/1986 0,00 0,00
36483 Odete Vieira Ruiz Guebara 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/04/1986 0,00 0,00
38308 Fernando Cabral De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/05/1986 0,00 0,00
38604 Fernando Cabral De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/05/1986 0,00 0,00
37973 Catiane Dos Santos Casquel 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/06/1986 0,00 0,00
38029 Cristielly Fernanda Aparecida Alves Mota 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/07/1986 0,00 0,00
36486 Vanessa Tolotto De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/09/1986 0,00 0,00
38590 Bruno Cesar Leite 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 14/10/1986 0,00 0,00
38606 Amanda Zamberlan Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/03/1987 0,00 0,00
37056 Daiane De Fatima Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/05/1987 0,00 0,00
36919 Edilene Contragiane Mario Araujo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1987 0,00 0,00
38602 Cristina Zamberlan Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/08/1987 0,00 0,00
38618 Andre Luis Goncalves Schmitz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/02/1988 0,00 0,00
37024 Poliana Melo Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/02/1988 0,00 0,00
36353 Kamilla Carvalho Portugal 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/03/1988 0,00 0,00
36396 Kamilla Carvalho Portugal 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/03/1988 0,00 0,00
37648 Rosineia Cunha Do Carmo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/03/1988 0,00 0,00
38357 Leticia Domingos Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/03/1988 0,00 0,00
36761 Daiane De Oliveira Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/03/1988 0,00 0,00
37078 Aline Comini De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 05/07/1988 0,00 0,00
38220 Juliana Maria Dos Santos Franco 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/07/1988 0,00 0,00
37456 Cristina Silva Da Costa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/08/1988 0,00 0,00
37011 Paulo Alves Da Silva Junior 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/09/1988 0,00 0,00
37285 Laercio Kazuyoshi Nishi 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/12/1988 0,00 0,00
38567 Maycon Antonio Dias 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/12/1988 0,00 0,00
37694 Luciana Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/12/1988 0,00 0,00
37669 Edson Mendes Fernandes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/02/1989 0,00 0,00
36468 Edilene Sousa Braga 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1989 0,00 0,00
36496 Erika Suzan Merci De Assis 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/04/1989 0,00 0,00
38266 Dyuli De Souza Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/08/1989 0,00 0,00
36535 Lucas Miranda Rissatto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/10/1989 0,00 0,00
37109 Paula Contragiani De Carvalho 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/10/1989 0,00 0,00
38671 Sergio Henrique Pahim Gaviao 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/12/1989 0,00 0,00
36346 Denise Ester De Paulo Da Cunha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/02/1990 0,00 0,00
38085 Franciele Belmonte 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/06/1990 0,00 0,00
36652 Dhiene Aparecida Pereira Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/06/1990 0,00 0,00
38447 Suzielen Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/07/1990 0,00 0,00
36916 Dayane Santana Silva Greco 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/07/1990 0,00 0,00
38011 Diego Henrique Silva França 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/09/1990 0,00 0,00
37532 Aline Da Silva Sabedra 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/01/1991 0,00 0,00
38497 Aline Neves De Morais 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/03/1991 0,00 0,00
37623 Mirian Aparecida De Lima Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/03/1991 0,00 0,00
38569 Amanda José Teixeira Lapa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/03/1991 0,00 0,00
36973 Jessé Alves Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/04/1991 0,00 0,00
36382 Ellen Andressa Zacarias De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/08/1991 0,00 0,00
36964 Noeli Venancio Da Silva De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/10/1991 0,00 0,00
36573 Wilkner Lennon Aragão Roberto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/11/1991 0,00 0,00
36367 Regina Alves Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/11/1991 0,00 0,00
38156 Jéssica Cristina Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1991 0,00 0,00
37467 Jennifer Fernanda De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/02/1992 0,00 0,00
38450 Paulo Henrique Diniz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/04/1992 0,00 0,00
36393 Bruna Carolini Dos Santos Schulz 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/04/1992 0,00 0,00
38452 Thais De Souza Melo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/05/1992 0,00 0,00
37521 Dayana Dos Santos Jose 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/06/1992 0,00 0,00
36630 Camila Moreira Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/06/1992 0,00 0,00
38188 Tulio Imai Rossi 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/06/1992 0,00 0,00
38640 Mariana Silva Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/07/1992 0,00 0,00
37993 Eilson Henrique De Jesus Martins 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/08/1992 0,00 0,00
37070 Jessica Mayara Pereira De Jesus 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/08/1992 0,00 0,00
38140 Gilson Rogerio Raminelli De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/08/1992 0,00 0,00
38657 Gabrielly Da Silva Ramos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/09/1992 0,00 0,00
36544 Alessandra Camargo Barreiro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/09/1992 0,00 0,00
38654 Cesar Henrique Da Silva Soares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/11/1992 0,00 0,00
36876 Mara Cristina Pereira Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/01/1993 0,00 0,00
37102 Thalita Michelli Cardoso 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/01/1993 0,00 0,00
36688 Guilherme Augusto Pires 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/01/1993 0,00 0,00
37617 Gabriela Fernanda Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/04/1993 0,00 0,00
38600 Rafaela Da Silva Santos Pereira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/06/1993 0,00 0,00
37426 Wellington Silva Mendonça 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/09/1993 0,00 0,00
38306 Karina Carvalho Moraea 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/09/1993 0,00 0,00
37480 Thays Da Silva Rafael 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/09/1993 0,00 0,00
38595 Taislaine Camila Pessinato 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/10/1993 0,00 0,00
38269 Silvana Da Silva Pedrozo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/03/1994 0,00 0,00
38560 Júlio Barbosa Coltro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/03/1994 0,00 0,00
38478 Evelyn Patricia Mota Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/06/1994 0,00 0,00
37483 Daniella Cristhina Maia 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/08/1994 0,00 0,00
37776 Andressa De Souza Toniato 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/10/1994 0,00 0,00
38125 Danubia Fernanda Nunes Guadaguini 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/10/1994 0,00 0,00
37525 Viviane Correa De Morais 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1994 0,00 0,00
37854 Graciely Alves Rocha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 15/11/1994 0,00 0,00
37113 Carolline Leticia Topa Fernandes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/01/1995 0,00 0,00
38552 Juliana De Almeida 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 02/02/1995 0,00 0,00
38387 Gean Matias Alves Ozorio 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/02/1995 0,00 0,00
37485 Paloma Dos Santos Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/03/1995 0,00 0,00
37622 Daniela Brando 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/03/1995 0,00 0,00
38507 Amanda Vieira D’ Estefani 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/04/1995 0,00 0,00
36460 Abraâo De Sousa Martins Júnior 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 16/08/1995 0,00 0,00
37395 Ana Caroline Barion 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/09/1995 0,00 0,00
37095 Ana Maria Rocha Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 29/10/1995 0,00 0,00
36631 Luiz Fernando 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/11/1995 0,00 0,00
37279 Lenara Maria Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 07/11/1995 0,00 0,00
36497 Cinthia Keller Dos Reis Marques 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 19/01/1996 0,00 0,00
38482 Ricardo Pariz Franciscatto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 08/03/1996 0,00 0,00
37002 Debora Pedroso De Souza 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 04/04/1996 0,00 0,00
38509 Jéssica De Souza Ricardo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/04/1996 0,00 0,00
38561 Heloíse Arcanjo Dias 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/05/1996 0,00 0,00
37573 Bruno Henrique Silveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 01/07/1996 0,00 0,00
36469 Hercules Fernando Do Nascimento Feijo 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 21/09/1996 0,00 0,00
38324 Luana Cristina Silva De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 30/09/1996 0,00 0,00
36683 Michael Jeferson Dos Santos Cunha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/10/1996 0,00 0,00
37570 Vanessa Honório Dos Santos Nogueira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 22/10/1996 0,00 0,00
38229 Kelli Fernanda Balbo Da Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/10/1996 0,00 0,00
36461 Felipe Maciel De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/12/1996 0,00 0,00
38527 Carlos Eduardo Marques Ferreira De Almeida 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/01/1997 0,00 0,00
38039 Gustavo Sanches Belter 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 27/03/1997 0,00 0,00
36603 Karoline Estefany Dos Reis Marques 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/04/1997 0,00 0,00
36533 Miriã Moreira Rocha 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/05/1997 0,00 0,00
37312 Gabriella Robles 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 09/05/1997 0,00 0,00
38409 Meniely Da Silva Franco 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 23/05/1997 0,00 0,00
38265 Adrieli Regina Do Nascimento Avelino 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/05/1997 0,00 0,00
37021 Andria Mirely Da Silva Guerreiro 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 03/06/1997 0,00 0,00
38142 Juscelino Fermino Franco Junior 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/07/1997 0,00 0,00
37441 Lucas Patrick Rodrigues Menezes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 25/09/1997 0,00 0,00
38098 Higor Avelino Yamamoto Silva 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/10/1997 0,00 0,00
36656 Luan Mateus Marega 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 10/10/1997 0,00 0,00
36388 Paulo Henrique Muhl Tavares 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 13/10/1997 0,00 0,00
37435 Gabriela Paixão 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/10/1997 0,00 0,00
37713 Renan De Souza Couto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 11/11/1997 0,00 0,00
38292 Gabriele Alves Braga 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 18/11/1997 0,00 0,00
38032 Vitória Adamek Piloto 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 26/12/1997 0,00 0,00
36831 Sérgio Luiz Junior Rosa 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 31/12/1997 0,00 0,00
36580 Thais Baqueta De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 12/01/1998 0,00 0,00
38445 Willian Alves Carlos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 20/01/1998 0,00 0,00
38101 Daniel Gazzi Martins Machado 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 24/01/1998 0,00 0,00
36980 Yuri Nunes De Oliveira 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 17/04/1998 0,00 0,00
36395 Leticia Graciela Ferreira Lopes 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 28/04/1998 0,00 0,00
37731 Thatiane Franco Dos Santos 0,00 AUSENTE AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS 06/10/1998 0,00 0,00
OBS: * CANDIDATOS ISENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 001 /2016
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 001/2016: 03 de março de 2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 052/2016
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 21/03/16 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 24/03/16 ÀS 08:15 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada com registro ativo no CREA, para prestação de Serviços de 
Reforma em área Administrativa no Hospital Municipal conf. Planilha de Serviços.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO - LOTE - GLOBAL 
VALOR MÁXIMO: R$ 66.922,41 (sessenta e seis mil novecentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (desde que fornecido 
pelo licitante) do inteiro teor do presente edital, aos licitantes que comparecerem na Prefeitura Municipal de Altônia, 
mediante o pagamento fixado no valor de R$-30,00 – (trinta reais), comprovado por meio de depósito bancário no 
Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº 10.583-X. Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os 
interessados poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período 
normal de expediente, até o dia da abertura do Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  
participar da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas 
do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias 
antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA-PR, 03/03/16
RODRIGO ALVES RODRIGUES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 628/2016
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR OS ANEXOS DO PPA E LDO 
VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 300/2016, DE 01 DE MARÇO DE 2016.
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício de 2016, um Crédito Especial, 
por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação, no valor de 2.204,90 (dois mil, duzentos e quatro reais e noventa 
centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
07 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
011 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
082430005.2.060 – Programa Liberdade Cidadã – Conv. 292/13 
3.3.90.93 – Indenizações e Restituições (788) 2.204,90
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.204,90
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da do superávit financeiro 
e do excesso de arrecadação, conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTES ESPECIFICAÇÃO VALOR
788 Convênio 292/13 2.179,55
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
788 Convênio 292/13 25,35
TOTAL GERAL.....................................................................................................................................2.204,90
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 01 (um) de Março de 2016 (dois mil 
e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 207/2015
EMENTA:    Dispõe sobre a composição dos membros do Conselho Municipal de Saúde de Altônia, e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO  - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº. 1.174/2011 de 15.12.2011, e considerando ainda a Resolução nº. 29, resultante da 173ª Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Altônia, realizada em 21/07/2015,
Decreta, 
Art. 1º.  Fica composto com as pessoas abaixo representadas, os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA, que terão como incumbência, o desenvolvimento das ações e funções deliberativas, normativas, fiscalizadoras e 
consultivas, tendo como objetivos básicos o estabelecimento, acompanhamento, controle e avaliação da política municipal de saúde, de conformidade com a lei orgânica do município de Altônia, art. 135, constituindo-se no órgão colegiado máximo, 
responsável pela coordenação do sistema único de saúde a nível do Município de Altônia: 
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
NOME REPRESENTAÇÃO
EFETIVO JOSÉ APARECIDO NERI Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Altônia ou Sindicato Rural de Altônia;
SUPLENTE CLAUDEMIR FERNANDO GIL 
EFETIVO JULLYANNE RIBEIRO PARRA Sindicato de Trabalhadores na Área Urbana
SUPLENTE ELIZABETHE ALVES MATOS 
EFETIVO ALEXANDRE AQUILES MELISSINAS Entidades Cooperativas
(Cresol e Ahorta)
SUPLENTE ANTONIO RIBEIRO VIANA 
EFETIVO MARIA DIRCE DOS SANTOS LAUREANO Entidades Religiosas
(Igreja Católica e Igreja Quadrangular)
SUPLENTE AGNALDO DO SANTOS 
EFETIVO ANA MARIA AMARAL DOS SANTOS LADISLAL Pastoral da Criança ou Pastoral da Saúde
SUPLENTE MARIA ELISIA BERNARDO GUERREIRO 
EFETIVO IVETE LAUREANO DA SILVA Lar Beneficente São Francisco de Assis ou Associação do núcleo de Produção dos Idosos e Associação dos Idosos
SUPLENTE LUZIA MERCEDES 
EFETIVO GLÓRA MARIA CANDIDO Amor exigente ou representante da APAE
SUPLENTE CLAUDEMIR CAETANO 
EFETIVO OSVAIR NERIS  Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural sustentável – CMDRS
SUPLENTE GREDER MAICON LAVERDE 
REPRESENTANTES DE TRABALHADORES NA SAÚDE 
NOME REPRESENTAÇÃO
EFETIVO VERA LUCIA DA SILVA Enfermeiras inscritas no Conselho de Enfermagem (COREN)
SUPLENTE YONARA BARIÂO THÉ 
EFETIVO VICENCIA CATARINA FERREIRA Clínicas de Saúde particulares da cidade
SUPLENTE CARLA CRISTINA ARANTES ESPERANTES 
EFETIVO JOSÉ NATALINO MANOEL Fundação Nacional de Saúde (FUNASA) filiado ao Sindicato dos Servidores Federais do Paraná (sindprev) ou Representante dos Sindicatos dos servidores 
Públicos Municipais
SUPLENTE LICIMARA APARECIDA RONCA 
EFETIVO LIDIA SANCHES RALLO Farmacêuticos inscritos no Conselho Regional de Farmácia
SUPLENTE ADRIANA DOS SANTOS SESTILE 
REPRESENTANTES DE PRESTADORES DE SERVIÇOS
NOME REPRESENTAÇÃO
EFETIVO EMÉRITO SANTOS FACCIN representantes dos Odontólogos
SUPLENTE WLADIMIR DA SILVA TORRILHAS 
EFETIVO DEUBER HENRIQUE DE OLIVEIRA representantes dos Médicos
SUPLENTE DANILO MOHR FUNES 
REPRESENTANTES DE ORGÃOS GESTORES
NOME REPRESENTAÇÃO
EFETIVO LILIAN CARLA MOURA Representantes da Secretaria Municipal de Educação
SUPLENTE CARMEN MARIA NOIVO NAVARRO 
EFETIVO NAIARA FACCI SÁ Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
SUPLENTE VALDECIR DA SILVA MARQUES 
ART. 2º. O mandato dos membros do conselho de que trata este decreto, será de 03 anos, iniciando-se em  22/07/2015 e com término em 21/07/2018.
ART. 3º. Os trabalhos dos membros do Conselho Municipal de Saúde, serão sem ônus e considerados de relevância pelo município.
ART. 4º.  Revogada as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22/07/2015. 
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos, 26 dias do mês de Agosto de 2015.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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D E C R E T O Nº 84/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 06 de Março de 2016, a servidora DENISE CAROLINA SOTOCORNO RG. 
nº 7.581.008-3, ocupante do cargo de Nutricionista, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 87/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 03 de Março de 2016, a servidora DESIRRE BEATRIZ RAMOS 
MARCELINO RG. nº 10.616.952-7, ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº. 88/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 02 de Março de 2016, a servidora MARINA PEREIRA DA SILVA BOCCHIO 
BARBOSA RG. nº 8.828.382-1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº. 89/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 02 de Março de 2016, a servidora UIARA VALENÇA DA SILVA PELEGRINO 
RG. nº 9.648.870-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura,Esporte e Lazer.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 144/2016
SÚMULA: Convoca o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Lubrificador e Lavador de Veículos
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.005-31 João Welisson Lima Ferreira 13.001.534-4 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 143/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público de que se trata o Edital nº. 095/2013, para assumir 
suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº. 095/2013 realizado em 26 de maio 
de 2013, homologado o resultado final dos aprovados no referido concurso, através do Edital nº. 161/2013 do dia 
05/07/2013, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/07/2013, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 095/2013, itens 17.1 à 19.12.
CARGO: Professor de Educação Infantil
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
1062126 Michelle Santos da silva 12.724.022-1 45º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 17.2 do 
Edital 095/2013.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 02 (dois) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº. 145/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 241/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 241/2015, 
publicado em 25/11/2015, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo, através do 
Edital nº. 250/2015 do dia 18/12/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 19/12/2015, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 241/2015, itens 9. à 13.2.
CARGO: Auxiliar Administrativo
Inscrição NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
12 Priscila Vieira Galbes 9.305.582-9 4º
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste – PR, aos 03 (três) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
 
EDITAL Nº 146/2016
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao Edital 239/2015 e Edital de Convocação nº. 109/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/02/2016, por motivo estritamente de ordem particular do candidato.
CARGO: Técnico de enfermagem
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Nº. INSC
Marcela Oliveira Leite 8.634.254-5 8º 000.100.018-28
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 03 (três) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 147/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Técnico em Enfermagem
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.000-30 Laiane Mendes das Neves 9.570.516-2 15º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;

- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de março de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
 
EDITAL Nº 150/2016
SÚMULA: Exclui o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 239/2015. 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI o candidato 
abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao Edital 239/2015 e Edital de Convocação nº. 096/2016, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/02/2016, por motivo estritamente por ordem particular do candidato.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO Nº. INSC
Agnaldo Mendes Pereira 6.949.265-7 8º 000.100.014-89
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 151/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, para 
assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, 
realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 030/2016 do dia 
11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas 
no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.026-78 Gleisse Kelli de Oliveira Alonso 9.821.430-5 9º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de fevereiro de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
 -Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 148/2016
SÚMULA: Convoca os Candidatos Aprovados em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
      O Prefeito Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste CONVOCA os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado em 10 
de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 103/2016 do dia 28/02/2016, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28 e 29/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital nº. 
239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Operário
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.018.38 Alisson Sena Vieira 1.248.705-42 5º
000.100.016-15 Mirian Graziella Gomes de Oliveira 4.919.557-90 6º
 CARGO: Tratorista
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.014.19 Wilson Donizetti Pegoraro 4.494.068-0 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

EDITAL Nº 149/16
SÚMULA: Convoca os Candidatos Aprovados em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº. 239/2015, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 
239/2015, realizado em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital nº. 103/2016 do 
dia 28/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28 e 29/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Motorista Categoria D
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.001-.22 Bruno Martins Peres 10.366.699-6 3º
000.100.018-83 Carlos Eduardo Domingos 7.028.915-6 4º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme item 14. a 
14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 309/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 02 de Março de 2016, a servidora SONIA REGINA LISBOA DE AQUINO RG. nº 
8.456.993-3 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem,  junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 3(três) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 310/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 02 de Março de 2016, a servidora VILMA BARROS DA SILVA RG. nº 7.161.705-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 3 (três) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 311/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR a pedido, a contar do dia 03 de Março de 2016, a servidora RENATA CRISTIANE TUPAN RG. nº 7.116.240-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem,  junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 3 (três) dias do mês de Março de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 033/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2196/2016 e artigo 7º, § 3º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2196/2015, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
303 1080 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica        20.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
Ft Fc 1030112322032 Manuteção das Unidades Básicas de Saúde  
303 1081 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          20.000,00 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por transferência, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 20, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 7º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos três dias do mês de março de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 032/2016, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2016
DESIGNA A SERVIDORA ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MEDEIROS, PARA EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24.02.2010 
e Lei Complementar nº 03/2011, de 04.03.2011, alterada pela Lei Complementar n° 011/2013, 1° de fevereiro de 2013,
RESOLVE:
Art. 1° – DESIGNAR a Servidora Pública Municipal ELIANE CRISTINA DE OLIVEIRA MEDEIROS, inscrita na CI/RG 
n.º 9.150.473-1 SSP/PR e CPF n.º 038.731.099-13, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para exercer a função gratificada de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 
SOUZA NAVES, localizada na sede do Município.
Art. 2° – A remuneração da servidora passará a incluir um acréscimo de 100% (cento por cento) como compensação 
pela dobra de horário e 30% (trinta por cento) de gratificação da função, de conformidade com o Art. 17, § 1º, Inciso I, 
da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011, alterada pela Lei Complementar n° 011/2013.
Art. 3° – Revogar as disposições em contrário.
Art. 4° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de fevereiro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 013/2016
Processo Licitatório n° 019/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a “Contratação de uma empresa para prestação de serviços e aquisição 
de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos Micro ônibus Placas ARF-3162, AFA-2796, ARG-
2241, e nos Ônibus Placas GRI-4157, BWC-9672, GLZ-8050, LAF-2068, pertencentes à Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e Secretaria de Saúde. Os serviços serão 
realizados conforme relação constante nos Lotes I ao VII.”, de acordo com as condições particulares deste Edital, 
conforme os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 
8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 
e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18 - Março - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 de Março de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 014/2016
Processo Administrativo n° 020/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos 
Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em que constitui o objeto deste 
a   “Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições, para 
as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de 
Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro de 2016, conforme condições 
e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I”; e de acordo com os dispositivos das Leis 
Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código 
de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 hs às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18 – Março - 2016
HORÁRIO: 14:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Março 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
LEI Nº. 300/2016
SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, ALTERAR 
OS ANEXOS DO PPA E LDO VIGENTES E ALTERAR A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E OU CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO MENSAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE:
L E I
Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto Piquiri, no Exercício 
de 2016, um Crédito Especial, por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação, no valor de 2.204,90 (dois mil, 
duzentos e quatro reais e noventa centavos) de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
07 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
011 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
082430005.2.060 – Programa Liberdade Cidadã – Conv. 292/13 
3.3.90.93 – Indenizações e Restituições (788) 2.204,90
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 2.204,90
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos da do superávit financeiro 
e do excesso de arrecadação, conforme abaixo:
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTES ESPECIFICAÇÃO VALOR
788 Convênio 292/13 2.179,55
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
788 Convênio 292/13 25,35
TOTAL GERAL.....................................................................................................................................2.204,90
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, em 01 (um) de Março de 2016 (dois mil 
e dezesseis).
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 074/2016.
Demite e encerra contrato de trabalho, a pedido, o senhor  ROBSON PIRES DA SILVA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art. 1º - Demite e encerra contrato de trabalho, a pedido, o senhor  ROBSON PIRES DA SILVA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 44.829.898-3-SP, ocupante do emprego público na função de Agente de Combate as Endemias, 
lotado na Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde, a partir de 15/02/2016.
Art. 2º - Fica encerrado o “Contrato de Trabalho por tempo indeterminado nº 002/2011 de 01/06/2011;
Art. 3º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de Fevereiro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO N. º 093/2016.
DE  01  DE  MARÇO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 de 28 de setembro de 
1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 19/02/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital n.º 
001/2015, resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 29/12/2015, a Senhora 
MARCIA MENEQUELLI TOMAS, portadora da cédula de identidade - RG nº 6.716.426-1-PR, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro próprio desta Municipalidade, com lotação na Secretaria de 
Educação, Esporte Cultura e Comunicação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTôNIA
Estado do Paraná
DECRETO N. º 094/2016.
DE  01  DE  MARÇO  DE 2016.
Nomeia Candidata aprovada em Concurso Público. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e considerando o disposto no artigo 17 parágrafo único e artigo 19, da Lei Municipal nº 097/94 
de 28 de setembro de 1994, resolve;
Art. 1º - Nomear a contar de 19/02/2016, em virtude de habilitação em Concurso Público Municipal, Edital 
n.º 001/2015, resultado homologado pelos Editais n.º 011/2015 de 15/12/2015 e 014/2015 de 29/12/2015, 
a Senhora MARCIA RALLO CARVALHO YASSUE, portadora da cédula de identidade - RG nº 8.632.163-
7-PR, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do quadro próprio desta 
Municipalidade, com lotação na Secretaria de Educação, Esporte Cultura e Comunicação.
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de Março do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 013/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso VIII, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$15.544,01 (Quinze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e um 
centavo) que obedecerá a seguinte classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
001.10.301.1300.2.037-   Ação Estratégica de Saúde da Família 
534 – 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
535 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.544,01
Fonte – 31331 - PSF – Incentivo Estadual – Exercício Anterior 
SOMA ............................................................................... 15.544,01
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$15.544,01 (Quinze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e um centavo), proveniente 
do produto Superávit Financeiro Recalculado do Exercício de 2015, correspondente da seguinte Fonte de Recurso:
Código da Fonte Descrição da Fonte Valor
31331 PSF – Incentivo Estadual 15.544,01
 SOMA .................................................................................. 15.544,01
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 03 de março de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná




